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 MG  

 Betim  

 704 MHz a 710 MHz  

 A  3 - Licenciada

 53- E

  

 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS   50012031550

 TV BETIM   03.800.278/0001-31

 536377758  Entidade devedora (Bloqueada)

 13/11/2008 10:19:12  13/11/2008 10:19:12

  

 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS  50012031550

 3 - Licenciada

  

 

  

  º     '     ''      Sul

  º     '     ''   

Não

Não

  

 Ex.: 1234,5678   53

  709,75 -

 

Sem Decalagem

  

  Sim   Não

  

  

ATO 12.148/2000

    

SBTVD
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Pesquisar  

 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

  Integral

  

 

  

    

   

 31 3544-0053  31 2571-3990

  

 

  

    

   

  

TV BETIM

  

50012031550

  

- Selecione -  22/03/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  13/12/2002
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione -  08/09/2003
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione -  21/02/2005

Autoriza a
Alteração de
Características
Técnicas da
Estação

Jur.

- Selecione -  01/07/2005
Autoriza o Uso
de
Radiofreqüência

Jur.

- Selecione -  
Alteração de
Transmissor

Jur.
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 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - CNPJ/CPF(03.800.278/0001-31)  Entidade devedora (Bloqueada)

 BETIM/MG  53

 ZYA744  A

  

  

  

Domingo Domingo     

 Tela Inicial  Imprimir    
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FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS Betim 28/02/2003 28/02/2018

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 30044/2016/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

Assunto: Renovação de Outorga. Período a Vencer - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, CNPJ nº
03.800.278/0001-31, relativo à renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Betim/MG, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 28/02/2018 a 28/02/2033.

 

ANÁLISE

2.      Em 21 de setembro de 2015, entrou em vigência a Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, que
revogou os Anexos I e III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 e definiu novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas
de concessões e permissões dos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

3.      Assim, conforme disposto no §1º do seu art. 48, as entidades que detenham outorga cuja vigência se encerre em prazo
inferior a doze meses, a contar da data de publicação da Portaria nº 4.335/2015, terão seus processos de renovação instaurados de ofício por
este Ministério.

4.      Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em 28/02/2018, e que as entidades que desejarem a
renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento a esta Pasta durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.

5.      No caso da interessada, o período para apresentação se dará, portanto, até 28/02/2018. Sendo assim, em observância aos
comandos normativos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, deverá a entidade apresentar os seguintes documentos, em original ou
cópia autenticada:

 

DOCUMENTO SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações nos
moldes do anexo VI da Portaria 4.335/2015?

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo

de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será

renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a

renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo

sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados

no art. 1º, inciso I, alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p"

da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de

mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

Obs. para analista: requerimento deve conter todas declarações

de  'a' a 'e'.

 
 
 

   

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão?

    

c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas?

    

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH?

    

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado?

    

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade?

    

g) comprovante de regularidade com o FISTEL?     

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS?

    

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal?

    

j) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da
sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei?

    

k) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei?
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l) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a entidade ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura?

    

m) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica?

    

n) prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual ou
municipal, se houver, relativo à sede da entidade?

    

o) certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis da Justiça
Estadual e Justiça Federal dos locais de residência nos últimos cinco
anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas?

Obs.: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, deverá ser apresentada conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor ou objeto e pé.

    

p) certidões negativas dos cartórios distribuidores criminais da
Justiça Estadual e Justiça Federal dos locais de residência nos últimos
cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo
período, atividades econômicas?

Obs: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, deverá ser apresentada conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor ou objeto e pé.

    

q) certidões negativas dos cartórios distribuidores criminais da Justiça
Eleitoral dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais
onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas?

Obs: Em caso de certidões positivas de ações não transitadas
em julgado, deverá ser apresentada conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor ou objeto e pé.

    

r) certidões negativas de protestos de títulos, dos locais de residência
nos últimos cinco anos e dos locais onde exerçam, ou hajam exercido,
no mesmo período, atividades econômicas?

    

s) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documento fornecido pela Justiça Eleitoral?

    

t) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção
de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de
radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de outras entidades
de radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967?

    

 

6.      Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além dos documentos acima citados, com
o contrato de concessão/permissão da entidade. Assim, com vistas à assinatura do termo aditivo ao contrato e correta instrução do feito,
deverá a interessada apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada de seu documento de identidade e  CPF, ou do
procurador (se for o caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular de mandato, com poderes específicos para
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assinatura do contrato, no caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, apresente os referidos
documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção, até o dia 28/02/2018.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros, Técnico de Nível Superior, em 16/11/2016, às
10:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/11/2016, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1485927 e o código CRC 5DD7DAC4.

 

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 1485927
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 43858/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
CEP: 32.600-428 / Betim-MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
30044/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de até 28/02/2018 para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 22/11/2016, às 17:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1485963 e o código CRC 09A39427.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 43858/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.061910/2016-57
- Nº SEI: 1485963
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Correspondência Eletrônica - 1515311

Data de Envio: 
  22/11/2016 18:35:59

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1485963.html
    Nota_Tecnica_1485927.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de Ensino.

 

Processo nº 53900.061910/2016-57.

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras.

CNPJ: 03.800.278/0001-31.

Localidade: Betim / MG.

Serviço: TVE.

Canal: 53 E, com par digital no canal 52.

Período: 28/2/2018 a 28/2/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da

pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço

na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras

entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na

localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras

entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo

que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,

pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da

Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

✱  PENDENTE.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características

técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização do

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART;

✱  PENDENTE.

Doc. SEI nº 2368278.
Estatuto Social, datado de 27/4/2000, registrado
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c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério
Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Estrutura Administrativa

[Arts 16 e 17]

Composição da diretoria:
I - Diretor presidente;

II - Diretor vice-presidente; e

III - Diretor administrativo e financeiro.

 

● Obs: os dirigentes são nomeados pelo

Conselho Curador, para um mandato de três

anos.

✱  PENDÊNCIAS:

O estatuto aqui indicado data de 27/4/2000 e foi

extraído da pasta cadastral da emissora no

Ministério. Caso haja um estatuto mais recente,

favor juntar uma cópia do documento atualizado,

com a indicação legível do registro cartorário, no

livro de pessoas jurídicas.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil

de Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 2214152.
Ata de Eleição e Posse da Diretoria, datada de

11/4/2017, registrada em 25/9/2017.

Composição da Diretoria

● d. pres: Dulce de Mello Rosa;

● d. v-pres: Antônio Carlos de Melo; e

● d. adm. e fin: Wilson Pingo de Oliveira

Antunes.

Mandato

de 11/4/2017 a 11/4/2019.

✱  PENDÊNCIAS:

Os dirigentes eleitos em 11/4/2017 foram

empossados para um mandato de dois anos.

Ocorre que o art. 16 do estatuto social lhes

concede um ano a mais à frente da fundação.

Solicita-se que a entidade esclareça, portanto, se

houve alguma alteração no prazo de mandato dos

membros da diretoria e, em caso afirmativo, que

providencie as retificações necessárias na Ata de

Eleição ou no Estatuto Social, conforme o caso.

 

Vale lembrar que as modificações em

questão devem ser levadas a registro no cartório.

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de

todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data

e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais

de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

✱  PENDENTE.
 

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior,  devidamente

assinado por seu representante legal, que garanta o fornecimento de suporte

pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a

educação;

✱  PENDENTE.

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;
Doc. SEI nº 2214153.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL; Doc. SEI nº 2214163. a7
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i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

- FGTS;
Doc. SEI nº 2214155.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal;
Doc. SEI nº 2214154.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da

entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;
Doc. SEI nº 2214164.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou

outra equivalente, na forma da lei;
Doc. SEI nº 2214165.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

✱  PENDENTE.

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho;

Doc. SEI nº 2214157.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da

outorga. 
-

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 07/11/2017,

às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2368285 e o código CRC E15BE786.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 2368285
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25674/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, para executar o
serviço de Televisão Educativa, na localidade de Betim / MG, pelo canal 53 E, com par digital no canal 52. A interessada é pessoa jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31. O pedido de renovação refere-se ao período de 28/2/2018 a
28/2/2033.

ANÁLISE

2.      Em decorrência da edição do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, faz-se necessário complementar a instrução dos
autos com alguns documentos e declarações recentemente introduzidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (Decreto nº 52.795, de
1936). Cumpre ainda juntar ao processo um laudo de vistoria técnica da estação, relativo ao último período da permissão, bem como o balanço
patrimonial da fundação do último exercício financeiro (para mais detalhes, favor consultar o checklist anexo sob o nº 2368285). Finalmente,
aproveitamos para solicitar alguns esclarecimentos e providências quanto a documentação encaminhada sob o protocolo nº 01250.056832/2017-58.
Segue uma tabela com a lista das pendências a serem sanadas:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento, solicitando a renovação,
assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, contendo as declarações
abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade

com a última autorização do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para

executar o mesmo tipo de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão

que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e

possui recursos para o empreendimento

pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade

participa da direção de outras entidades

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão, na localidade objeto da

concessão ou permissão pretendida, nem de

outras entidades de radiodifusão, em

municípios diversos, em excesso aos limites

fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de

1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no

exercício de mandato eletivo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art.

7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica foi condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos

no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

✱  PENDENTE.
 

● Obs: favor, utilizar o formulário anexo.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por
profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última
autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART;

✱  PENDENTE.
 

● Obs: favor, utilizar o formulário anexo.
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c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e
registrado no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo
Ministério Público, constando dentre seus
objetivos a execução de serviços de
radiodifusão;

Doc. SEI nº 2368278.
Estatuto Social, datado de 27/4/2000, registrado em

5/5/2000.

✱  PENDÊNCIAS:

O estatuto aqui indicado data de 27/4/2000 e foi
extraído da pasta cadastral da emissora no Ministério.
Caso haja um estatuto mais recente, favor juntar uma
cópia do documento atualizado, com a indicação
legível do registro cartorário, no livro de pessoas
jurídicas.

d) ata de eleição da diretoria em exercício
registrada no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Doc. SEI nº 2214152.
Ata de Eleição e Posse da Diretoria, datada de

11/4/2017, registrada em 25/9/2017.

Composição da Diretoria

● d. pres: Dulce de Mello Rosa;
● d. v-pres: Antônio Carlos de Melo; e
● d. adm. e fin: Wilson Pingo de Oliveira Antunes.

Mandato

de 11/4/2017 a 11/4/2019.

✱  PENDÊNCIAS:

Os dirigentes eleitos em 11/4/2017 foram empossados
para um mandato de dois anos. Ocorre que o art. 16
do estatuto social lhes concede um ano a mais à
frente da fundação. Solicita-se que a entidade
esclareça, portanto, se houve alguma alteração no
prazo de mandato dos membros da diretoria e, em
caso afirmativo, que providencie as retificações
necessárias na Ata de Eleição ou no Estatuto Social,
conforme o caso.
 
Vale lembrar que as modificações em
questão devem ser levadas a registro no cartório.

e) prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos
de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento
oficial de identificação com data e local de
nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado
de naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a
nacionalidade do titular.

✱  PENDENTE.

 

f) convênio firmado com uma única instituição de
educação superior,  devidamente assinado por
seu representante legal, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente
para a educação;

✱  PENDENTE.
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m) balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

✱  PENDENTE.

 

CONCLUSÃO

3.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias,
contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União, em 09/11/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luis Barreto Vianna Rocha, Analista Técnico Administrativo, em 13/11/2017, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2368485 e o código CRC 1D03D739.

Minutas e Anexos

 
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Fundações Privadas
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  
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Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO
DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a
documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão
em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 
LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA

 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  
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Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de profissional habilitado contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar
este LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e estado acima descritos,
subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente por mim em vistoria realizada nas instalações

da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das
sanções cabíveis, firmo este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado

 

De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal
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FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de gravação

de áudio?
 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e pelo representante legal da
entidade contratante.

 
 

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 2368485
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 48356/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
DULCE DE MELLO ROSA
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras - (CNPJ 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
CEP: 32.600-428 / Betim-MG

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
25.674/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes
ao caso.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os serviços prestados a seu público-alvo,
oferecendo maior agilidade, economia e comodidade aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo
Central deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou por via postal, exceção feita às hipóteses
referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do
sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro, Vossa Senhoria o realize o quanto antes,
através do botão de cadastro disponível no link http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador do Regime Legal de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 09/11/2017, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2368524 e o código CRC AF6AFA03.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 48356/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.061910/2016-57
- Nº SEI: 2368524
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Correspondência Eletrônica - 2407376

Data de Envio: 
  20/11/2017 15:54:10

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2368524.html
    Nota_Tecnica_2368485.html
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.061910/2016-57.

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras.

CNPJ: 03.800.278/0001-31.

Localidade: Betim / MG.

Serviço: TVE.

Canal: 53 E, com par digital no canal 52.

Período: 28/2/2018 a 28/2/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? sim

Situado em faixa de fronteira? não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade

com a úl�ma autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui recursos para o

empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na

localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28

de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos referidos

no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da

programação veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de

dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar, na produção

de conteúdo e na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço,

notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d,

da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de

radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

 

OK

Petição 3576139

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus

objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

 

OK

Petição 3663235 fls. 3 a 14

Aprovação do MP fl. 22

 

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de

Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira devem obter

o assen�mento prévio do Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com

a alteração pretendida.

PENDENTE

Petição 3663235 fl. 65 ata vencida

mandato 11/04/2017 a 11/04/2019

d ) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, com sede ou

campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente

educa>vo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de

programas voltados exclusivamente para a educação;

OK

Petição 3576135
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e) cópia do documento de iden>dade do representante da IES com a qual o convênio

foi firmado;
PENDENTE

f ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,

vedada a sua subs>tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís>cas

técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl>ma autorização do

órgão competente do Poder Execu>vo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART;

Petições:

2214384

2214387

2214388

 

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda - CNPJ da entidade;

OK

Petição 4337042 fl. 3

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
OK

Petição 4337042​ fl. 6

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
OK

Petição 4337042​ fl. 1

k) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>vos aos tributos federais e à dívida

ativa da União, expedida pela Receita Federal;

PENDENTE

não foi possível emitir

Petição 4337042​ fl. 4

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da en>dade,

ou outra equivalente, na forma da lei;
PENDENTE

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra

equivalente, na forma da lei;
PENDENTE

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por

meio da apresentação de cer>dão nega>va, nos termos do disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

OK

Petição 4337042​ fl. 5

o ) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
PENDENTE

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
OK

Petição 2214379

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. 
Será solicitado ao final da instrução

processual.

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES OBSERVAÇÕES/FL (s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio

de um dos seguintes documentos: cer>dão de nascimento/casamento, cer>ficado de

reservista, cédula de iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez

anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de iden>ficação com data e

local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: cer>ficado de naturalização expedido há mais de

dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

PENDENTE 

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (  ) Sim   (x) Não
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Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa,

em 08/07/2019, às 14:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4335087 e o código CRC B97D4D1B.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 4335087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10315/2019/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de processo de renovação da permissão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, para
executar o serviço de Televisão Educativa, na localidade de Betim / MG, pelo canal 53 E, com par digital no canal 52. A interessada
é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra0vos, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31. O pedido de renovação refere-se
ao período de 28/2/2018 a 28/2/2033.

 

ANÁLISE

2.      Com efeito, em observância aos comandos norma0vos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos
à análise da documentação apresentada pela En0dade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os
seguintes documentos abaixo relacionados:

 

1. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, atualizado e devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas;

2. cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl0mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs0tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4. prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da entidade, feita mediante cer0dão

de nascimento ou casamento, cer0ficado de reservista, cédula de iden0dade, cer0ficado de naturalização expedido há mais
de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou passaporte, ressaltando que a CNH e o
CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade;

5. certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

6. prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

7. prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

8. cer0dão simplificada ou documento equivalente, emi0da pelo órgão de registro competente em que es0verem arquivados os

atos cons0tu0vos da pessoa jurídica (a cer0dão simplificada é um documento emi0do pelo cartório com a lista resumida de
todos os atos arquivados pela en0dade na serven0a. Se não for possível emi0-la, a en0dade poderá, alterna0vamente,
encaminhar uma cer0dão que ateste a composição do úl0mo quadro dire0vo e a data da úl0ma alteração estatutária
registrada no cartório).

 

3.             Por fim, informa-se que mais informações referentes à radiodifusão educa0va podem ser encontradas no sí0o
eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html. 

 

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En0dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no ar0go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.
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À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 12/07/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa,
em 12/07/2019, às 09:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4337011 e o código CRC 7DC83ADF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 4337011
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 21623/2019/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao Senhor

Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras - (CNPJ 03.800.278/0001-31)

Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia

CEP: 32.600-428 / Betim-MG

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 10315/2019/SEI-MCTIC (4337011) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa en@dade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito,
com a consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec/vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 12/07/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4337025 e o código CRC 3D679A21.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 4337025
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Correspondência Eletrônica - 4403098

Data de Envio: 
  12/07/2019 10:38:14

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4337025.html
    Nota_Tecnica_4337011.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

NOTA TÉCNICA Nº 12058/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

Assunto: Laudo de Vistoria Técnica para Renovação de Outorga - Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Por meio do processo em referência, a Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ nº 03.800.278/0001-31, encaminhou

Laudo de Vistoria Técnica para Renovação de Outorga, do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com tecnologia Digital, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de Betim/MG, com utilização do canal 40 E (quarenta Educativo).

ANÁLISE

2.      A análise do processo foi baseada na  baseada na Portaria MC nº 925 de 22 de agosto de 2014, e nas demais

legislações pertinentes ao referido Serviço. Durante a análise foram observadas as seguintes inconsistências:

                               a. fabricante, modelo e homologação do Transmissor Principal diferentes dos dados técnicos cadastrados no Sistema
Mosaico.

                               b. fabricante e modelo do Sistema Irradiante Principal diferentes dos dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 3.                         Portanto, os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela

entidade, conforme processo em epígrafe, não se encontram em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema

Mosaico, sendo necessário que a entidade justifique as discrepâncias constatadas.

 

CONCLUSÃO

4.                  Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, para conhecimento e

providências.

 

                      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 29/07/2019, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 29/07/2019, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no

art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do Serviço de Estudos de Análise Técnica, em

30/07/2019, às 12:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4417965 e o código CRC F63CBDFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 4417965 a7
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

OFÍCIO Nº 25702/2019/SESTE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de julho de 2019.

 

Ao Senhor
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras - (CNPJ 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
CEP: 32.600-428 / Betim-M

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 12058/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec6vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 29/07/2019, às 10:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4442362 e o código CRC 75616A72.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 4442362
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Correspondência Eletrônica - 4455584

Data de Envio: 
  31/07/2019 07:59:55

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4442362.html
    Nota_Tecnica_4417965.html
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ncû fact̂ cgd̂tfd_fqf|cr p�e]̂ cgdll�

\ceqn]e]p_cg vf̀^̂ cgdv̂ fr̀n]̀f \]qgd{h��k{lk
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

 

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras.

 

Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela en9dade, conforme

processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos constante das Pastas Cadastrais

da entidade.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe do Serviço de Estudos de Análise Técnica, em

19/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4642144 e o código CRC 516EA15B.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 4642144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Estudos de Análise Técnica

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.061910/2016-57

Referência: 01250.055793/2019-33 (4797002)

 

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras

Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica

 

 

Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela en:dade, conforme

processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson Sampaio Amaro, Agente de Telecomunicações e Eletricidade, em 13/01/2020,

às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5040428 e o código CRC 10C52FD4.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 5040428
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CHECKLIST

 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.061910/2016-57.

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras.

CNPJ: 03.800.278/0001-31.

Localidade: Betim / MG.

Serviço: TVE.

Canal: 53 E, com par digital no canal 52.

Período: 28/2/2018 a 28/2/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? sim

Situado em faixa de fronteira? não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento de renovação de

outorga, corretamente preenchido e assinado em
todas as páginas, com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conformidade com a úl�ma

autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o

mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso

haja a renovação da outorga;

(d) a en�dade possui boa situação financeira e possui

recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro

societário ou dire�vo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício

de mandato ele�vo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar

com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput,

inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi

condenado em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”,

“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,

PENDENTE

Petição 3576139
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“o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de

seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222

da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se

compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente

educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38,

d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e

seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em

relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui
prestadas pode configurar infração penal e
administra;va, sujeitando os responsáveis à
aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre

seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

 

OK

Petição 3663235 fls. 3 a 14

Aprovação do MP fl. 22

 

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes,

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil

das Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais

dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em

faixa de fronteira devem obter o assen�mento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato

com a alteração pretendida.

OK

Petição 4488579 fls. 1 a 4

d) convênio firmado com uma única insHtuição de

educação superior, com sede ou campus no Estado em

que será executado o serviço de radiodifusão

exclusivamente educaHvo, que garanta o fornecimento

de suporte pedagógico e técnico à edição de programas

voltados exclusivamente para a educação;

PENDENTE

obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da

qualificação das partes e do objeto do instrumento

(fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o

Convênio com a IES deve conter as obrigações entre as

partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo

indeterminado). Observa-se também que, a pessoa que

representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve

encaminhar cópia do seu documento de iden5dade.

Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto

e/ou dos deveres do convenente a garan5a do

fornecimento, para além do suporte pedagógico,

do suporte técnico à edição de programas voltados

exclusivamente para a educação.
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e) cópia do documento de idenHdade do representante

da IES com a qual o convênio foi firmado;

OK

Petição 4488579 fls. 5 a 7

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

úlHmo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,

vedada a sua subsHtuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

PENDENTE
**Não foi possível avaliar a habilitação do Balanço

Patrimonial, conforme a nova Portaria nº 6843, por falta de

informações**

Petição 4488579​ fls. 8 a 10

g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da

pessoa jurídica, que ateste que as caracterísHcas

técnicas da estação se encontram em conformidade

com a última autorização do órgão competente do Poder

ExecuHvo federal, acompanhado da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART;

OK

Petições:

2214384

2214387

2214388

Despacho 5040428

 

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da

entidade;

OK

Petição 4337042 fl. 3

Emitida em 25/06/2019

i) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Petição 5082270​ fl. 3

Válida até 27/02/2020

j) prova de regularidade relaHva ao Fundo de GaranHa

do Tempo de Serviço - FGTS;

Petição 5082270​ fl. 2

Válida até 15/02/2020

k) cerHdão conjunta negaHva de débitos relaHvos aos

tributos federais e à dívida aHva da União, expedida

pela Receita Federal;

Anexo 4769573​

Válida até 25/02/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda

estadual/distrital, da sede da enHdade, ou outra

equivalente, na forma da lei;

Petição 5082270​ fl. 5

Válida até 27/04/2020

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal

da sede da enHdade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

PENDENTE

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos

perante a JusHça do Trabalho, por meio da

apresentação de cerHdão negaHva, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK

Petição 5082270​ fl. 1

Válida até 25/07/2020

o) cerHdão simplificada ou documento equivalente,

emiHda pelo órgão de registro competente em que

esHverem arquivados os atos consHtuHvos da pessoa

jurídica;

OK

Petição 4488579​ fls. 34 a 35

p) cópia do cerHficado de licença para funcionamento

da estação;

OK

Petição 2214379

q) relatório de apuração de infrações, referente ao

período de vigência da outorga. 

OK

Anexo 4620150
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a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado

há mais de dez anos por meio de um dos seguintes

documentos: cerHdão de nascimento/casamento,

cerHficado de reservista, cédula de idenHdade,

cerHficado de naturalização expedido há mais de dez

anos, carteira profissional, carteira de trabalho e

previdência social ou passaporte.

1 . Para brasileiros natos: qualquer documento oficial

de idenHficação com data e local de nascimento do

portador.

2 . Para brasileiros naturalizados: cerHficado de

naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do

titular.

OK

Petição 4488579​ fls. 11 a 14

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  ( ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa,

em 30/01/2020, às 10:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de

2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 5054971 e o código CRC 4AFB4206.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 5054971
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 1566/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Trata-se de processo de pedido de renovação de outorgada da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, para
executar o serviço de Televisão Educativa, na localidade de Betim/MG, pelo canal 53 E, com par digital no canal 52. A interessada
é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucra/vos, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31. O pedido de renovação refere-se
ao período de 28/2/2018 a 28/2/2033.

 

ANÁLISE

2.      Com efeito, em observância aos comandos norma/vos relatados e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos
à análise da documentação apresentada pela En/dade, devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os
seguintes documentos abaixo relacionados:

 

a) requerimento solicitando a renovação, contendo todas as declarações conforme anexo 1 abaixo, com o "Cientes

de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra�va, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.";

b) convênio firmado com uma única ins/tuição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa/vo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico
e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

●obs.: Nos termos da Portaria nº 3.238/2018, além da qualificação das partes e do objeto do instrumento

(fornecer suporte técnico e pedagógico à emissora), o Convênio com a IES deve conter as obrigações entre

as partes e o prazo de duração (mesmo que seja por tempo indeterminado). Observa-se também que, a

pessoa que representar a IES no Ato de Assinatura do Convênio deve encaminhar cópia do seu documento

de iden�dade. Assim, é necessário se extrair da literalidade de seu objeto e/ou dos deveres do convenente

a garan�a do fornecimento, para além do suporte pedagógico, do suporte técnico à edição de programas

voltados exclusivamente para a educação.

c) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl/mo exercício social (2018), já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs/tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura; (OBS: O Balanço Patrimonial precisa estar em conformidade com a
Portaria n° 6.843, de 10 de dezembro de 2019, caso contrário este não poderá ser analisado por esta
Pasta). (Anexo 5083852). Solicitamos da en/dade informações detalhadas, quanto à especificação de cada
elemento, quais sejam:

Qual o valor do ativo circulante?

Qual o valor do valor do ativo realizável a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor do passivo exigível a longo prazo?

Qual o valor do passivo circulante?

Qual o valor dos ativos totais?

 

3.                         Vale destacar que a en/dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus/ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi/r cer/dões nega/vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi/-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.
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4.       Por fim, informa-se que o formulário anexo à presente Nota Técnica, bem como as demais informações referente à
radiodifusão educa/va, podem ser encontradas no sí/o eletrônico do Ministério, através do seguinte
endereço: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_educativa.html. 

 

CONCLUSÃO

5.      Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En/dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do prazo disposto no ar/go 17 da Portaria 126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos,
sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 30/01/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa,
em 30/01/2020, às 10:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5079013 e o código CRC 8602FC6F.

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência
modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas
médias
(  ) em ondas
tropicais
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(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra em faixa de fronteira?*
(  ) Sim
(  ) Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira
quando está situada, total ou parcialmente, na faixa
interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira
com outros países.

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela/va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl/ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en/dade não possui autorização para executar o mesmo /po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en/dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par/cipa do quadro societário ou dire/vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
/po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en/dade está no exercício de mandato ele/vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá/ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a/vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva/vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en/dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa/va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons/tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra�va, sujeitando os

responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO

DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa/vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl/mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs/tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís/cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl/ma autorização do
órgão competente do Poder Execu/vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela/va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan/a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer/dão conjunta nega/va de débitos rela/va aos tributos federais, à dívida a/va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus/ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer/dão nega/va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer/dão simplificada ou documento equivalente, emi/da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer/dão de nascimento/casamento,
cer/ficado de reservista, cédula de iden/dade, cer/ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 5079013
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

 

OFÍCIO Nº 2583/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

Ao Senhor
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras - (CNPJ 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
CEP: 32.600-428 / Betim-M

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

   Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 1566/2020/SEI-MCTIC (5079013) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste oGcio, para que
essa enHdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec.vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 30/01/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5079207 e o código CRC DA3EB559.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 5079207
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Correspondência Eletrônica - 5091690

Data de Envio: 
  31/01/2020 09:34:47

De: 
  MCTIC/sdedu.sei@comunicacoes.gov.br <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5079207.html
    Nota_Tecnica_5079013.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.800.278/0001-31

Certidão nº: 10206650/2021

Expedição: 22/03/2021, às 17:39:11

Validade: 17/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.800.278/0001-31, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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18/03/2021 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.800.278/0001-31
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/05/2000 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV BARAO DO RIO BRANCO 

NÚMERO 
3520 

COMPLEMENTO 
ANEXO . 

 
CEP 
36.025-020 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO DOS PASSOS 

MUNICÍPIO 
JUIZ DE FORA 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 8806-5286 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2001 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/03/2021 às 11:38:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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18/03/2021 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
18/03/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
16/06/2021

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002188811.00-
23 CNPJ/CPF: 03.800.278/0001-31 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV BARAO DO RIO BRANCO NÚMERO: 3520

COMPLEMENTO: ANEXO, BAIRRO: ALTO DOS PASSOS CEP: 36025020

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000454377729
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18/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.800.278/0001-31
Razão Social: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
Endereço: R TAPAJOS 995 / BRASILEIA / BETIM / MG / 32560-390

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/03/2021 a 03/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030501491824676987

Informação obtida em 18/03/2021 11:37:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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18/03/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaS… 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

 

Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ: 03.800.278/0001-31

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que
vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:39:29 do dia 18/03/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/04/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar a7
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
CNPJ: 03.800.278/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:57:23 do dia 12/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/09/2021.
Código de controle da certidão: 3B5C.9AAA.DDB7.212C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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18/03/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompos… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  204.808.306-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTÔNIO CARLOS DE
MELO

204.808.306-
49

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/03/2021          Hora: 12:28:17  

BOA TARDE 
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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18/03/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompos… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.792.716-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

DULCE DE MELLO ROSA 074.792.716-
20

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/03/2021          Hora: 12:28:37  

BOA TARDE 
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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18/03/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompos… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.992.346-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WILSON PINGO DE
OLIVEIRA ANTUNES

276.992.346-
34

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/03/2021          Hora: 12:28:57  

BOA TARDE 
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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18/03/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompos… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.800.278/0001-31
FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTÔNIO CARLOS DE
MELO

204.808.306-
49

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Betim

DULCE DE MELLO ROSA 074.792.716-
20

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETORA
PRESIDENTE) 0 -- -- GTVD -- MG Betim

WILSON PINGO DE
OLIVEIRA ANTUNES

276.992.346-
34

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)
0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 18/03/2021          Hora: 12:27:50  

BOA TARDE 
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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Correspondência Eletrônica - 6817868

Data de Envio: 
  18/03/2021 13:07:24

De: 
  MCOM/Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57

Mensagem: 
  Solicito informação sobre à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da Fundação Cultural
Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31.

Localidade: Betim / MG.
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22/03/2021 Email – Monique Cabral da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210315003.14 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

ENC: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57

Seg, 22/03/2021 12:47

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 19 de março de 2021 09:50 
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: Re: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57
 

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à entidade Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31, no município de
Betim/MG, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. 

----- Mensagem original ----- 
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Quinta-feira, 18 de março de 2021 13:07:24 
Assunto: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57 

Solicito informação sobre à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31. 

Localidade: Betim / MG. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 

NF Natália Froemming
    

Para:  Monique Cabral da Silva

Responder Encaminhar


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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab87b149a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

Nome Fantasia: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

Telefone: (31) 25713991 E-mail: ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR

CNPJ: 03.800.278/0001-31 Número do Fistel: 50413050300

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2003 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato n.º 66.963, de 05/09/2007, publicado no DOU. de 06/09/2007.

Endereço Sede

Logradouro: RUA TAPAJOS Complemento:

Bairro: BRASILEIA Numero: 995

Município: Betim UF: MG CEP: 32560390

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua TapajÃƒÂ³s Complemento:

Bairro: BrasilÃƒÂ©ia Numero: 995

Município: Betim UF: MG CEP: 32600428

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro da TV Complemento:

Bairro: Várzea das Flores Numero: S/N

Município: Betim UF: MG CEP: 32672888

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua Tapajós Complemento:

Bairro: Brasiléia Numero: 995

Município: Betim UF: MG CEP: 32600428

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Betim UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 40 Frequência: 629 MHz Classe: A ERP Máxima: 1.7297kW

HCI: 43.5 m Pareamento: 30586 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Mar 23, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005713402 Número Indicativo: ZYQ806

Data Último Licenciamento: 12/10/2019 Número da Licença: 53500.039409/2019-60

Estação Principal

Localização

Latitude: 19°55'25'' S Longitude: 44°9'9'' W Cota da base: 1004 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 053191800419 Modelo: TMU9C 600W

Fabricante: Rohde & Schwarz GmbH & Co.KG Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 53.00 m Atenuação: 1.819 dB/100m Perdas Acessórias: 0.846 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ISDE044036UL Fabricante: IDEAL Ind. & Com. de Antenas Ltda.

Ganho: 7.20 dBd Beam-Tilt: 3 º Orientação NV: 360 º Polarização: Elíptica HCI: 43.5 m ERP Máxima: 1.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.36 5º: 1.38 10º: 1.45 15º: 1.59 20º: 1.74 25º: 1.86 30º: 1.94 35º: 1.97 40º: 1.94 45º: 1.86 50º: 1.74 55º: 1.56

60º: 1.36 65º: 1.17 70º: 0.99 75º: 0.84 80º: 0.72 85º: 0.64 90º: 0.63 95º: 0.73 100º: 0.9 105º: 1.11 110º: 1.36 115º: 1.65

120º: 1.94 125º: 2.17 130º: 2.35 135º: 2.5 140º: 2.57 145º: 2.51 150º: 2.35 155º: 2.1 160º: 1.84 165º: 1.68 170º: 1.55 175º: 1.43

180º: 1.36 185º: 1.37 190º: 1.45 195º: 1.62 200º: 1.84 205º: 2.1 210º: 2.35 215º: 2.55 220º: 2.68 225º: 2.67 230º: 2.57 235º: 2.39

240º: 2.15 245º: 1.86 250º: 1.55 255º: 1.24 260º: 0.99 265º: 0.86 270º: 0.81 275º: 0.83 280º: 0.9 285º: 0.97 290º: 1.08 295º: 1.25

300º: 1.45 305º: 1.66 310º: 1.84 315º: 1.91 320º: 1.94 325º: 1.97 330º: 1.94 335º: 1.8 340º: 1.64 345º: 1.53 350º: 1.45 355º: 1.39

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.73 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000139652009 863 Portaria MC 07/08/2015 27/08/2015 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500483592017 1897 Despacho MCTIC 14/11/2017 18/12/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100004072000 11 Decreto PR 21/03/2002 22/03/2002 Autoriza Executar Serviço Jurídico

537100004072000 408 Decreto Legislativo CN 12/12/2002 13/12/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000139652009 6750 Ato ORLE 15/12/2015 18/12/2015 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.079246/201
7-96

13555 Ato SOR 02/11/2017 24/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000180842019
81

70 Despacho ER04 19/06/2019 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000350602019
97

94 Despacho ER04 12/09/2019 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União
Serviço de Pós-Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 17415/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 01250.047777/2019-77

Assunto: Modificação de Quadro Diretivo - Atualização Cadastral e
Arquivamento.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
CULTURAL MANGABEIRAS, CNPJ nº 03800278000131, executante do Serviço de
Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Betim/MG,
no qual apresenta Ata de Assembleia com modificação do seu quadro diretivo,
devidamente registrada.

ANÁLISE

2.      Procedida à análise, verifica-se que a Entidade informou a alteração
de seu quadro diretivo, anexando a Ata de Assembleia realizada em 23/04/2019 e
registrada  em 01/08/2019.

3.            Cumpre esclarecer que, desde o advento da Lei nº 12.872, de
24/10/2013, a modificação do quadro diretivo passou a ser operação que
independe de anuência prévia, devendo, no entanto, ser comunicada a esta Pasta,
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do seu registro, acompanhada das
declarações e documentos constantes do Anexo VII da Portaria nº 3.238, de 20 de
junho de 2018, DOU de 21/06/2018.

4.            Com efeito, confrontadas as datas do registro da operação
(01/08/2019), e da protocolização da documentação no processo de renovação
(09/08/2019), constata-se que houve respeito ao prazo legalmente estabelecido.

5.      Conforme se extrai da Pasta Jurídica da Entidade, o atual quadro
diretivo autorizado pelo Ministério é o seguinte: 

QUADRO DIRETIVO

DULCE MELLO ROSA DIRETORA PRESIDENTE

LEVI JOSÉ DE OLIVEIRA DIRETOR VICE-PRESIDENTE

WILSON PINGO DE OLIVEIRA
ANTUNES

DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO

6.      Após a modificação apresentada nos autos, o quadro diretivo passou
a ser o seguinte: 

QUADRO DIRETIVO

DULCE MELLO ROSA DIRETORA PRESIDENTE
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ANTÔNIO CARLOS DE MELO DIRETOR VICE-PRESIDENTE

WILSON PINGO DE OLIVEIRA
ANTUNES

DIRETOR ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO

7.             Da análise da documentação apresentada, verifica-se que esta
atende ao disposto na legislação vigente, conforme Checklist anexo (4647747).

8.            Registra-se que em consulta ao Sistema de Acompanhamento e
Controle Societário – SIACCO, conforme documento anexo (4650429), verificou-se
que os novos dirigentes não excedem os limites previstos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236 de 28  de fevereiro de 1967.

9.             Assim, considerando a regular instrução do feito, bem como a
observância dos requisitos estabelecidos pela legislação de radiodifusão, nada
mais resta propor senão a regularização da situação da entidade, com a
atualização dos dados cadastrais desta junto ao SIACCO - Sistema de
Acompanhamento e Controle Societário e posterior arquivamento dos autos.

 

CONCLUSÃO

10.      Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a. de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para ciência da
decisão proferida por esta Pasta;

b. dos autos ao Serviço de Cadastro de Informações de
Radiodifusão - SECIR, para os devidos assentamentos
cadastrais (juntar a certidão simplificada na Petição
4647810 fl. 12 na pasta cadastral da entidade);

c. dos autos ao Serviço de Documentação e Informação de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED, para
expedição de documentos e posterior arquivamento.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União, em 23/09/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota,
Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão
Educativa e de Consignações da União, em 23/09/2019, às 17:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva,
Chefe do Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa, em
23/09/2019, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4650392 e o código CRC E43234D4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.047777/2019-77 SEI nº 4650392
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ
 03800278000131

Nº DA ESTAÇÃO
1005713402

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
19° 55' 25.28" S

LONGITUDE
44° 09' 9.11" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Morro da TV, nº S/N.

DISTRITO
*****

BAIRRO
Várzea das Flores

MUNICÍPIO
Betim

UF
MG

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Betim UF: MG

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 629 MHz CANAL: 40

CLASSE: A COTA BASE DA TORRE: 1004

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYQ806

NOME FANTASIA: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Betim

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Rua Tapajós BAIRRO: Brasiléia

MUNICÍPIO: Betim UF: MG

NUMERO: 995 COMPLEMENTO: *****

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Rohde & Schwarz GmbH & Co.KG MODELO: TMU9C 600W

CÓDIGO: 053191800419 POTÊNCIA: 0.500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL Ind. & Com. de Antenas

Ltda.

MODELO: ISDE044036UL

POLARIZAÇÃO: Elíptica GANHO: 7.20

DESCRIÇÃO: Omnidirecional ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 360 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 43.5 m BEAM TILT: 3 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ***** MODELO: LCF158-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 24/03/2021 16:06:14

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
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Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWRhMTg4NmEyM2ZjYQ==
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CHECKLIST
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.061910/2016-57.

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras.

CNPJ: 03.800.278/0001-31.

Localidade: Betim / MG.

Serviço: TVE.

Canal: 53 E, com par digital no canal 52.

Período: 28/2/2018 a 28/2/2033.

Processo Tempestivo? Sim.

Entidade possui Licenciamento? sim

Situado em faixa de fronteira? não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas,

com todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl�ma

autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão

ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de

18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en�dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios

do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e

seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963,

e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administra;va, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

 

Petição 5223136

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus obje=vos a execução

de serviços de radiodifusão;

 

Pe=ção 3663235 fls.

3 a 14

Aprovação do MP fl.

22

ALTERAÇÃO NÃO

APRESENTADA

PENDENTE

 

c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das

Pessoas Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As en�dades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira devem obter o assen�mento

prévio do Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

 

Pe=ção 4488579 fls.

1 a 4
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d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus no Estado em

que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa=vo, que garanta o fornecimento de

suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Petição 5223138

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

 

Pe=ção 4488579 fls.

5 a 7

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl=mo exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs=tuição por balancetes ou

balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

Petição 5223143

PROCURAÇÃO

PENDENTE

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ

da entidade;

 

Anexo 6817522

i) comprovante de regularidade com o FISTEL; Anexo 6817522

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Anexo 6817522

k) cer=dão conjunta nega=va de débitos rela=vos aos tributos federais e à dívida a=va da União,

expedida pela Receita Federal;
Anexo 6817522

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da en=dade, ou outra

equivalente, na forma da lei;
Anexo 6817522

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da en=dade, ou outra equivalente, na

forma da lei;

Petição 5223142 

ATUALIZAR

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus=ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer=dão nega=va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
Anexo 6828452

o) cer=dão simplificada ou documento equivalente, emi=da pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

 

Pe=ção 4488579 fls.

34 a 35 (2019)

ATUALIZAR

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação;
 

Petição 6856814

q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. 
 

Anexo 4620150

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
OBSERVAÇÕES/FL
(s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: cer=dão de nascimento/casamento, cer=ficado de reservista, cédula de

iden=dade, cer=ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de

trabalho e previdência social ou passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de iden=ficação com data e local de nascimento

do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

 

Pe=ção 4488579 fls.

11 a 14
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A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  (x) Sim   () Não

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6856783 e o código CRC 289A3395.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 6856783

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6856783&crc=289A3395


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3644/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53900.061910/2016-57.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, CNPJ nº 03.800.278/0001-
31, rela#vo à renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Be#m, estado
de Minas Gerais, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2033.

ANÁLISE

2. Em resposta ao O:cio de Exigências nº 2583/2020/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (5079207), que
encaminhou e Nota Técnica nº 1566/2020/SEI-MCTIC (5079013), a interessada manifestou-se, por meio do documento de
protocolo nº 01250.009892/2020-87, apresentando documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos
d o Checklist nº 6856783, concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes
pendências remanescentes:

a) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão; 

● obs.: conforme indicado na cer�dão emi�da pelo órgão de registro, consta úl�ma alteração do estatuto

social, a qual não confere com a constante dos autos;

● obs.: as alterações estatutárias de Fundações devem ser aprovadas pelo Ministério Público Estadual,

antes de serem registradas em cartório. Assim, solicita-se que a en�dade encaminhe o ato do MP que

aprovou a úl�ma alteração estatutária da Fundação. Essa aprovação pode ter sido emi�da tanto na forma

de um documento oficial quanto na de um simples visto do promotor de jus�ça na minuta de alteração

estatutária submetida ao MP. Qualquer uma das formas é suficiente para atender à exigência.

b) procuração conferindo poderes de representação ao sr. André Rezende Henriques, in#tulado procurador, que
assinou o Balanço Patrimonial da Entidade;

c) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (atualizar);

d) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da en#dade, ou outra equivalente, na forma da lei
(atualizar);

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste O:cio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

 

Minutas e Anexos

ANEXO 1
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
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Para as Fundações de Direito Privado

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:  

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:  

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão Sonora

(  ) em frequência modulada
(  ) em ondas curtas
(  ) em ondas médias
(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de Sons e Imagens

Canal ou frequência:  

Localidade de renovação:  UF:  

A localidade se encontra
em faixa de fronteira?*

(  )
Sim
(  )
Não

* A localidade se encontra em faixa de fronteira quando está situada, total ou parcialmente, na
faixa interna de cento e cinquenta quilômetros da fronteira com outros países.

          
 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a
RENOVAÇÃO DA OUTORGA rela#va ao serviço, localidade e UF acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e
encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

 

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a úl#ma autorização do MCTIC, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a en#dade não possui autorização para executar o mesmo #po de serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será
renovada;

(c) a en#dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação
da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa do quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
#po de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da en#dade está no exercício de mandato ele#vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;
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(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prá#ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as a#vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva#vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a en#dade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa#va do serviço, notadamente quanto aos princípios do art. 221 da Cons#tuição Federal, do art. 38,
d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do
art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra#va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

DOCUMENTOS DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

Para as Fundações de Direito Privado

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÃO
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DOCUMENTOS
DA

 PESSOA
JURÍDICA

(a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado
em todas as páginas, com todas as declarações indicadas;

(b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente
registrado no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo
Ministério Público, contendo a finalidade de executar serviço de radiodifusão;

(c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

(d) convênio firmado com uma única IES, com sede ou campus no Estado em que
será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa#vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

(e) cópia do documento de iden#dade do representante da IES com a qual o convênio
foi firmado;

(f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl#mo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua subs#tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

(g) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as caracterís#cas
técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl#ma autorização do
órgão competente do Poder Execu#vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART;  (revogado pelo Decreto 10.405, de 2020)

(h) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

(i) prova de regularidade rela#va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan#a do
Tempo de Serviço – FGTS;

(j) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

(k) cer#dão conjunta nega#va de débitos rela#va aos tributos federais, à dívida a#va
da União, expedida pela Receita Federal;

(l) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

(m) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

(n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus#ça do Trabalho, por
meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(o) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; e

(p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação.

DOCUMENTOS
DOS

DIRIGENTES

(a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por
meio de um dos seguintes documentos: cer#dão de nascimento/casamento,
cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de naturalização expedido
há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social
ou passaporte.

 

 

OBSERVAÇÕES

Os documentos registrados em cartório devem conter, em local visível e de forma legível, a indicação dos dados de registro.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6856666 e o código CRC 3C5ED7AD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 6856666
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 6689/2021/MCOM

Brasília, 24 de março de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
DULCE DE MELLO ROSA
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras - (CNPJ 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
CEP: 32.600-428 / Betim-M
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.     Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
3644/2021/SEI-MCOM(6856666) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OEcio, para que
essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a
consequente declaração de perempção.

 

3.     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec4vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 25/03/2021, às 10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6856787 e o código CRC 7775BF10.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 6689/2021/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 6856787
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Correspondência Eletrônica - 6862822

Data de Envio: 
  26/03/2021 09:48:39

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_6856787.html
    Nota_Tecnica_6856666.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11877/2021/MCOM

Brasília, 27 de maio de 2021.

 

 

 

 

À Senhora
DULCE DE MELLO ROSA
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras (CNPJ nº 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
32.600-428 / Betim-MG

 

 

Assunto: Reiteração de exigências relativas à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para reiterar as exigências conCdas na NOTA
TÉCNICA Nº 3644/2021/SEI-MCOM (S E I 6856666), encaminhada eletronicamente em 26/03/2021 (SEI 6862822), que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.                Sobre o prazo, informo que, em razão da pandemia do Coronavírus (Covid-19), sua contagem ficará suspensa pelo
período de 08 de abril de 2021 a 30 de junho 2021, após o qual será contado normalmente, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344,
de 6 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 08 de abril de 2021.

 

3.                   Saliento que o não atendimento da exigência poderá implicar a aplicação de sanção, conforme previsto no arCgo 122,
inciso XIX do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

 

4.                     Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecCvo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituta, em 27/05/2021, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7495136 e o código CRC 061BD5BB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11877/2021/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 7495136
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Correspondência Eletrônica - 7496307

Data de Envio: 
  27/05/2021 16:57:17

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_7495136.html
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CHECKLIST

 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a pessoas jurídicas de natureza privada

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações.

 

Processo nº 53900.061910/2016-57

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras

CNPJ: 03.800.278/0001-31

Localidade: Betim/MG

Serviço: TVE

Canal: 53E, com par digital no canal 52

Período: 28/2/2018 a 28/2/2033

Processo Tempestivo? sim

Entidade possui Licenciamento? sim

Situado em faixa de fronteira? não

 

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA OBSERVAÇÕES/FL(s).
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a) requerimento de renovação de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com

todas as declarações indicadas:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última

autorização do MCTIC, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

caso haja a renovação da outorga;

(d) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento pleiteado;

(e) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a renovação da concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(f) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(g) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(h) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(i) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(j) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida

por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990;

(k) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(l) caso a outorga seja renovada, a entidade se compromete a observar, na produção de conteúdo e na sua

programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios do art.

221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13 e seu

parágrafo único do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e

da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmamos este
requerimento.

______________Assinatura do representante legal

 

Petição 5223136

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente
aprovado pelo Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

 

Petição 3663235 fls. 3 a

14

Aprovação do MP fl. 22

7583995
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c) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas

Jurídicas;

ou

c) minuta do ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes;

*As entidades que prestem serviço de radiodifusão em faixa de fronteira devem obter o assentimento

prévio do Conselho de Defesa Nacional, antes de registrar o ato com a alteração pretendida.

 

Petição 4488579 fls. 1 a 4

VENCIDA EM

23/04/2021

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, com sede ou campus no Estado em que será

executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico

e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

Petição 5223138

e) cópia do documento de identidade do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;
 

Petição 4488579 fls. 5 a 7

f) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

Petição 5223143

Procuração 7583996

h) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ da

entidade;

 

Anexo 6817522

i) comprovante de regularidade com o FISTEL; Anexo 6817522

j) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; Anexo 6817522

k) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal;
Anexo 6817522

l) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade, ou outra equivalente, na

forma da lei;
Anexo 6817522

m) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da

lei;
Petição 7583998 

n) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

Anexo 6828452

o) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;
Petição 7583997

p) cópia do certificado de licença para funcionamento da estação; Petição 6856814
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q) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga. Anexo 4620150

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES
OBSERVAÇÕES/FL
(s).

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes

documentos: certidão de nascimento/casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de

naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou

passaporte.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data e local de nascimento do

portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há mais de dez anos.

✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Petição 4488579​ fls. 11 a

14

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação regulamentar vigente?  ( ) Sim   (x) Não

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão

Educativa, em 17/06/2021, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7590599 e o código CRC FEC27D62.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 7590599
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7137/2021/SEI-MCOM
PROCESSO Nº 53900.061910/2016-57.
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. EDUCATIVA. EXIGÊNCIA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, CNPJ nº 03.800.278/0001-
31, rela#vo à renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Be#m, estado
de Minas Gerais, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 a 28 de fevereiro de 2033.

ANÁLISE

 

2. Em resposta ao O:cio de Exigências nº 11877/2021/MCOM (7495136), que encaminhou e Nota Técnica nº
3644/2021/SEI-MCOM (6856666), a interessada manifestou-se, por meio do documento de protocolo nº 53115.015237/2021-
05, apresentando documentação complementar à instrução do processo. Após análise, nos termos do Checklist nº 7590599,
concluiu-se pela necessidade de aporte de documentação suplementar, para fazer face às seguintes pendências remanescentes:

a) ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas
Jurídicas (mandato da diretoria venceu em 23/04/2021);

b) cer#dão simplificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (contendo a nova ata de assembleia de eleição da diretoria);

c) prova de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos dos dirigentes da en1dade, feita
mediante cer#dão de nascimento ou casamento, cer#ficado de reservista, cédula de iden#dade, cer#ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
ou passaporte, ressaltando que a CNH e o CPF não serão aceitos como comprovante de nacionalidade.

3. Vale destacar que a en#dade deve manter a regularidade perante as Receitas Federal, Estadual e Municipal, bem
como com o Fistel, o FGTS e a Jus#ça do Trabalho, pois o Ministério poderá tentar emi#r cer#dões nega#vas desses órgãos até o
final do processo, e se não for possível emi#-las, será necessário renovar as exigências documentais no interesse da instrução dos
autos.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado do recebimento deste O:cio, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento do pleito, com
a consequente declaração de perempção.

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão
Educativa, em 17/06/2021, às 11:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituta, em 17/06/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7590795 e o código CRC A5D7F161. a7
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 7590795
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
Processos de Renovação de Radiodifusão Educativa da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

 

OFÍCIO Nº 12697/2021/MCOM

 

À Senhora
DULCE DE MELLO ROSA
Representante Legal da Fundação Cultural Mangabeiras (CNPJ nº 03.800.278/0001-31)
Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia
32.600-428 / Betim-MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53900.061910/2016-57.

 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
7137/2021/SEI-MCOM(7590795) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para que a enBdade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária substituta, em 17/06/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7590851 e o código CRC FA702FF2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12697/2021/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 7590851
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Correspondência Eletrônica - 7617190

Data de Envio: 
  17/06/2021 14:17:57

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  

Prezado(a),

Ref: 53900.061910/2016-57

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Anexos:
    Oficio_7590851.html
    Nota_Tecnica_7590795.html
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Correspondência Eletrônica - 7956798

Data de Envio: 
  04/08/2021 18:12:51

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    monique.silva@mcom.gov.br
    natalia.froemming@mcom.gov.br

Assunto: 
   Solicitação de informações de sanção do processo 53900.061910/2016-57 de cassação de outorga de rádio educativa

Mensagem: 
  Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos, em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31, Localidade: Betim/MG, Serviço:
TVE.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.3 monique.silva@mcom.gov.br associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor Andre Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Monique Cabral

Ramal: 6072

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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17/09/2021 11:03 Gmail - ENC: Resposta da CGFM ENC: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3447c2ed03&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1711157687840207814&simpl=msg-f%3A17111576… 1/1

Monique Cabral <niquecabrall@gmail.com>

ENC: Resposta da CGFM ENC: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO -
53900.061910/2016-57

1 mensagem

Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br> 17 de setembro de 2021 10:58
Para: niquecabrall <niquecabrall@gmail.com>

-----Mensagem original-----

De: coroc <coroc@mcom.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 16:41

Para: Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br>

Assunto: Resposta da CGFM ENC: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57


Prezada Monique

Segue resposta da CGFM


Atenciosamente, 

Andre Saraiva de Paula

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

(61) 2027-6246 ou (61) 98654-8654

andre.paula@mcom.gov.br


-----Mensagem original-----

De: cgfm@mctic.gov.br <cgfm@mctic.gov.br> 

Enviada em: sexta-feira, 19 de março de 2021 09:51

Para: COROC <coroc@mctic.gov.br>

Assunto: Re: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57


Prezado(a),


Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à
entidade Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31, no município de Betim/MG, que tenha
culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão.


----- Mensagem original -----

De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br>

Para: cgfm@mctic.gov.br

Enviadas: Quinta-feira, 18 de março de 2021 13:07:24

Assunto: PESQUISA DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO - 53900.061910/2016-57


Solicito informação sobre à existência de pena de cassação ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em
desfavor da Fundação Cultural Mangabeiras, CNPJ: 03.800.278/0001-31.


Localidade: Betim / MG.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao qual está
endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não
for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente,
e destrua este e-mail.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.800.278/0001-31

Certidão nº: 31662275/2021

Expedição: 05/10/2021, às 09:57:07

Validade: 02/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.800.278/0001-31, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
05/10/2021

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
03/01/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002188811.00-
23 CNPJ/CPF: 03.800.278/0001-31 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV BARAO DO RIO BRANCO NÚMERO: 3520

COMPLEMENTO: ANEXO, BAIRRO: ALTO DOS PASSOS CEP: 36025020

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2021000496267441
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.800.278/0001-31
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2000


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

AV BARAO DO RIO BRANCO 

NÚMERO

3520 

COMPLEMENTO

ANEXO . 

 
CEP

36.025-020	

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DOS PASSOS 

MUNICÍPIO

JUIZ DE FORA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR 

TELEFONE

(31) 8806-5286


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2021 às 09:53:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos



2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.800.278/0001-31
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
Endereço: R TAPAJOS 995 / BRASILEIA / BETIM / MG / 32560-390



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2021 a 24/10/2021



Certificação Número: 2021092501380674188901

Informação obtida em 05/10/2021 09:53:31

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
CNPJ: 03.800.278/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:46 do dia 05/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2022.
Código de controle da certidão: 846A.3C45.1870.0148
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1

 

				Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

				Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
 

 

			    Informações do processo
 

 

 

Detalhe do Processo

						    Número do Processo: 5008826-11.2021.8.13.0145
						    Classe Judicial: [CÍVEL] ORGANIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE FUNDAÇÃO (59)
						    Órgão Julgador: 3ª Vara Cível da Comarca de Juiz de Fora
						    Órgão Julgador Colegiado:
						    Data de distribuição: 22 de Abril de 2021
						    Assunto:
    DIREITO CIVIL / Pessoas Jurídicas / Fundação de Direito Privad

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

JOAO PAULO ARAUJO OLIVEIRA ADVOGADO

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS REQUERENTE

Polo Passivo

Movimentação do Processo

Data de atualização Movimento

27/07/2021 16:28:48 Conclusos para despacho

26/07/2021 18:10:57 Juntada de Petição de manifestação

02/07/2021 09:31:39 Expedição de comunicação via
sistema.

02/07/2021 09:31:38 Proferido despacho de mero
expediente

01/07/2021 16:51:40 Conclusos para julgamento

29/06/2021 08:49:27 Juntada de Petição de MPMG-
Manifestação Fundação Mangabeiras
PJ. 5008826-11.2021.8.13.0145

24/06/2021 16:36:36 Expedição de comunicação via
sistema.

24/06/2021 06:43:14 Juntada de Petição de petição

21/06/2021 11:49:59 Expedição de comunicação via
sistema.
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Data de atualização Movimento

18/06/2021 20:08:43 Proferido despacho de mero
expediente

16/06/2021 23:21:26 Juntada de Petição de manifestação

25/05/2021 21:44:43 Conclusos para despacho

25/05/2021 13:05:31 Juntada de Petição de petição

18/05/2021 14:30:12 Juntada de Petição de Petição (outras)

14/05/2021 21:27:39 Expedição de comunicação via
sistema.

14/05/2021 21:27:38 Proferido despacho de mero
expediente

14/05/2021 08:25:46 Conclusos para despacho

14/05/2021 07:29:26 Juntada de Petição de petição

12/05/2021 17:41:50 Expedição de comunicação via
sistema.

12/05/2021 15:57:19 Proferido despacho de mero
expediente

10/05/2021 17:39:44 Conclusos para despacho

07/05/2021 13:03:02 Juntada de Petição de Petição (outras)

06/05/2021 19:53:52 Expedição de comunicação via
sistema.

06/05/2021 19:53:52 Proferido despacho de mero
expediente

06/05/2021 18:53:02 Conclusos para despacho

05/05/2021 18:21:51 Juntada de Petição de petição

05/05/2021 13:47:07 Juntada de Petição de petição

04/05/2021 18:03:00 Juntada de Petição de MPMG-
Fundação Mangabeiras.

30/04/2021 07:45:36 Juntada de Petição de petição

29/04/2021 00:42:13 Decorrido prazo de Ministério Público -
MPMG em 27/04/2021 23:59:00.

27/04/2021 14:02:31 Expedição de comunicação via
sistema.

27/04/2021 13:55:05 Expedição de comunicação via
sistema.

23/04/2021 14:13:07 Expedição de comunicação via
sistema.

23/04/2021 13:12:30 Expedição de comunicação via
sistema.

23/04/2021 12:01:42 Proferido despacho de mero
expediente

23/04/2021 11:27:02 Conclusos para despacho

23/04/2021 11:26:27 Expedição de Certidão de Triagem.

23/04/2021 11:26:27 Expedição de Certidão.

22/04/2021 18:24:19 Juntada de Petição de manifestação
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			   Visualizado/Impresso em:05/10/2021 14:42:26

Data de atualização Movimento

22/04/2021 17:30:03 Distribuído por sorteio
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Documentos necessários para habilitação da Entidade Opção Base Legal e Comentários Análise / Observações

1. Formulário de requerimento de renovação preenchido e protocolizado, 

nos 12 meses anteriores ao término do prazo de outorga, acompanhado da 

documentação exigida para habilitação à época do protocolo do 

requerimento de renovação

de outorga.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Arts. 112 e 113 do Decreto nº 

52.795, de 1963 (redação atualizada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017). Petição 5223136  fls. 1 a 3.

2. Ato constitutivo, Estatuto Social ou Regimento em vigor da entidade e 

suas alterações, ou sua consolidação, registrados ou arquivados no órgão 

competente, constando, entre seus objetivos, a execução de serviços de 

radiodifusão.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 1º, II, c/c art. 113, inciso I, 

do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de

2017).

Petição 7583995.

3. Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de 

registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 

pessoa jurídica.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 1º, III, c/c art. 113, inciso 

II, do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de

2017).

Petição 7583997.

4. Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o 

empreendimento pleiteado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso I, do Decreto nº 

52.795, de 1963(redação atualizada 

pelo

Decreto nº 9.138, de 2017).

Petição 5223136  fls. 1.

5. Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro 

societário ou diretivo de outras entidades executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida , 

nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no

Decreto-Lei nº 236, de 1967.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso II, do Decreto nº 

52.795, de 1963 (redação atualizada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017); e

- Art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967.

Petição 5223136  fls. 1.

MINUTA DE CHECKLIST

Para pedidos de renovação protocolados entre

23/08/2017 a 1º/09/2020

Processo nº: 53900.061910/2016-57

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ nº: 03.800.278/0001-31

Localidade:  BETIM/MG

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga  09/11/2016

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

(   ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES
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6. Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções 

dos quais decorra foro especial.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso III, do Decreto nº 

52.795, de 1963 (redação atualizada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017); e

- Art. 54, inciso II, alínea "a" da

Constituição Federal.

Petição 5223136  fls. 2.

7. Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a 

administração pública federal, direta ou indireta.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso IV, do Decreto 

nº 52.795, de 1963 (redação 

atualizada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017); e

- Art. 87, incisos III e IV c/c art. 88 e 

art. 55, XIII da Lei nº 8.666, de 1993.

Petição 5223136  fls. 3.

8. Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII 

da Constituição (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 

menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos).

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso V, do Decreto nº 

52.795, de 1963 (redação atualizada 

pelo Decreto nº 9.138, de 2017); e

- Art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição Federal.

Petição 5223136  fls. 3.

9. Declaração de que a entidade (ou sua mantenedora ou mantida) não 

executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso VI, do Decreto 

nº 52.795, de 1963 (redação 

atualizada pelo

Decreto nº 9.138, de 2017).

Petição 5223136  fls. 3.

10. Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 

I, alíneas "b" ao "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 - Lei da Ficha 

Limpa.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 2º, inciso VIII, do Decreto 

nº 52.795, de 1963 (redação 

atualizada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017); e

- Art. 1º da Lei Complementar

Petição 5223136  fls. 3.

nº 64, de 1990.

11. Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 

dez anos dos sócios e dos dirigentes, feita por meio da apresentação de: (a) 

certidão de nascimento ou casamento;

(b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de 

naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) 

Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (g) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 3º, incisos I ao VII, do 

Decreto nº 52.795, de 1963 (redação 

atualizada pelo Decreto nº 9.138, de 

2017); e

- Art. 222, § 1º da Constituição 

Federal. Petição 4488579 fls. 11 a 30.

12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, que comprovem a boa situação financeira (vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de abertura).

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 4º, inciso I c/c art. 113, 

inciso III, do Decreto nº 52.795, de 

1963 (redação atualizada pelo 

Decreto nº 9.138, de 2017).
Petição 5223143.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE
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13. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior à publicação do 

edital.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 4º, II c/c art. 113, inciso IV, 

do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de

2017).

Petição 3576140. 

14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da 

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 7º, I c/c art. 113, inciso V, 

do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017); e

- Art. 29, inciso I c/c art. 55, XIII

da Lei nº 8.666, de 1993.

Petição 4337042  fls. 3.

15. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal 

(ou distrital) da sede da entidade.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI, 

do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017); e

- Art. 29, inciso III c/c art. 55, XIII da 

Lei nº 8.666, de 1993.

Petição 4488579 fls. 31 a 33.

16. Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações - Fistel.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 7º, III, c/c art. 113, inciso 

VII, do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº

9.138, de 2017).

Petição 4769573 fls. 1-2.

17. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS e ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 7º, IV, c/c art. 113, inciso 

VIII, do Decreto nº 52.795, de 1963 

(redação atualizada pelo Decreto nº 

9.138, de 2017);

- Art. 27, ”c” da Lei nº 8.036, de 1990 

– FGTS; e

- Art. 29, IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 

8.666, de 1993.

Petição 4337042  fls. 2.

18. Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho, nos termos da CLT.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 7º, V, c/c art. 113, inciso 

IX, do Decreto nº 52.795, de 1963;

- Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1943 – CLT; e

- Art. 29, inciso V c/c art. 55,

XIII da Lei nº 8.666, de 1993.

Petição 4337042 fls. 5.

]

DOCUMENTOS ADICIONAIS EXIGÍVEIS

Para pedidos protocolizados entre 21/09/2015 e 19/06/2018 (vigência da Portaria MC nº 4.335, de 2015)
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19. Declaração de que a emissora se encontra com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da

respectiva licença de funcionamento.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo V da Portaria MC nº 4.335, de 

2015 (em vigor entre 21/09/2015 e 

19/06/2018). Petição 2214388.

20. Declaração de que a entidade continuará integrando a rede nacional de 

comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação - EBC, 

quando não houver, na localidade, outra entidade que integre a rede por 

meio da execução do serviço de radiodifusão educativa de sons e imagens.

(   ) Sim

(X) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo V da Portaria MC nº 4.335, de 

2015 (em vigor entre 21/09/2015 e 

19/06/2018).
Não encontrada.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de Pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno (entes federativos, fundações públicas e Instituições 

de Educação Superior

públicas).
21. Comprovação de que somente brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos exercerão os cargos e funções de administração e 

gerência, que detenham poder de gestão e de representação civil ou 

judicial.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de Pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno (entes federativos, fundações públicas e Instituições 

de Educação Superior

públicas).

Sim (X)    Não (   ) Não 

aplicável  (   )

- Anexo V da Portaria MC nº 4.335, de 

2015 (em vigor entre 21/09/2015 e 

19/06/2018).

Petição 5223136  fls. 1.

22. Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 

dez anos, dos  dirigentes  da  entidade .

Obs: Documento exigível para propostas de Instituições de

educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada ou para 

fundações (públicas ou privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo IV da Portaria MC nº 4.335, 

de 2015 (em vigor entre 21/09/2015 

e 19/06/2018). Petição 2214377 fls. 2.

23. Indicação no ato constitutivo da sociedade, de que possui, dentre seus 

objetivos, finalidades educacionais ou educativas, a serem executados sem 

fins lucrativos.

Obs: Documento exigível para propostas de Instituições de educação 

superior criadas e mantidas pela iniciativa privada ou

para fundações (públicas ou privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo IV da Portaria MC nº 4.335, 

de 2015 (em vigor entre 21/09/2015 

e 19/06/2018).

Petição 7583995 fls. 1.]

24. Ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrados no 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Obs: Documento exigível para propostas de Instituições de educação 

superior criadas e mantidas pela iniciativa privada ou

para fundações (públicas ou privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo IV da Portaria MC nº 4.335, 

de 2015 (em vigor entre 21/09/2015 

e 19/06/2018). Petição 4488579 fls. 1 a 4.
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25. Declaração de que a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967, caso haja a renovação da outorga.

Obs: Documento exigível para propostas de Instituições de educação 

superior criadas e mantidas pela iniciativa privada ou para fundações 

(públicas ou privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 15, § 1º, "c", item 2 e § 4º, "e" 

do Decreto nº 52.795, de 1963 (em 

vigor até 22/08/2017); - Art. 12 do

Decreto-Lei nº 236, de 1967; e

- Anexo VI da Portaria MC nº 4.335, 

de 2015 (em vigor entre

21/09/2015 e 19/06/2018).

Petição  5223136 fls.1.

26. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social 

total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de 

empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

(   ) Sim

(   ) Não

(X) Não aplicável

- Art. 5º, § 1º da Lei 12.485, em vigor 

a partir de 13 de setembro de 2011.

Não se aplica.

27. Declaração de que a emissora se encontra com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da

respectiva licença de funcionamento.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018). Petição  5223136 fls.1.

28. Declaração de que a entidade não possui autorização para executar o 

mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão ou permissão que será renovada.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição  5223136 fls.1.

29. Declaração de que a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 1967, caso haja a renovação da outorga.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

1967; e

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição  5223136 fls.1.

30. Declaração de que a responsabilidade editorial e as atividades de 

seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§ 

1º e 2º do art. 222 da

Constituição de 1988.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 222, §§ 1º e 2º da Constituição 

de 1988; e

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição  5223136 fls. 3.

31. Declaração de que, caso a outorga seja renovada, a entidade se 

compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua 

programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, 

notadamente quanto aos princípios e disposições do  art. 221 da 

Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 

fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 

da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que 

estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de

radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição  5223136 fls. 3.

32. Cópia do certificado de licença para funcionamento da estação. (X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexos IV, V e VI da Portaria MCTIC 

nº 3.238, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição 6856814.

DOCUMENTOS ADICIONAIS EXIGÍVEIS

Para pedidos protocolizados após 20/06/2018 (vigência da Portaria MCTIC nº 3.238, de 2018)
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33. Declaração de que a entidade continuará, se for o caso, integrando a 

rede nacional de comunicação pública, gerida pela Empresa Brasil de 

Comunicação - EBC.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de Pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno (entes federativos, fundações públicas e Instituições 

de Educação Superior

públicas).

(   ) Sim

(X) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo IV da Portaria MCTIC nº 

3.328, de 2018 (em vigor a partir de 

20/06/2018).

Não encontrada.

34. Declaração de que a estação de radiodifusão não será utilizada para 

fazer propaganda política ou difundir opiniões favoráveis ou contrárias a 

qualquer partido político, seus órgãos, representantes ou candidatos, 

ressalvado o disposto na legislação eleitoral.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de Pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno (entes federativos, fundações públicas e Instituições 

de Educação Superior

públicas).

(   ) Sim

(X) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo IV da Portaria MCTIC nº 

3.328, de 2018 (em vigor a partir de 

20/06/2018).

Não encontrada.

35. Ato de nomeação ou eleição dos atuais dirigentes (e da Instituição de 

Ensino Superior mantida), devidamente registrado no Cartório, quando for o 

caso.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de Pessoas Jurídicas de 

Direito Público Interno (entes federativos, fundações públicas e Instituições 

de Educação Superior públicas) e de Instituições de educação superior 

criadas e

mantidas pela iniciativa privada.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexos IV e V da Portaria MCTIC nº 

3.328, de 2018 (em

vigor a partir de 20/06/2018).

Petição 7583997.

36. Declaração de que pelo menos 70% do capital total e do capital votante 

da mantenedora pertence, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos.

Obs: Declaração exigível apenas para as Instituições de educação superior 

criadas e mantidas pela iniciativa privada.

(   ) Sim

(   ) Não

(X) Não aplicável

- Anexo V da Portaria MCTIC nº 3.328, 

de 2018 (em vigor a partir de 

20/06/2018).

Não se aplica.

37. Instrumento jurídico firmado com uma única Instituição de Ensino 

Superior, com sede ou campus no Estado em que será renovado e 

executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, que garanta 

o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas 

voltados exclusivamente para a educação.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de fundações (públicas ou 

privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Art. 16, § 4º e Anexo VI da Portaria 

MCTIC nº 3.328, de 2018 (em vigor a 

partir de 20/06/2018).

Petição 5223138.

38. Atos constitutivos em vigor devidamente formalizados e aprovados pelo 

Ministério Público, ou registrado em Cartório, se for o caso.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de fundações (públicas ou 

privadas) de Direito Privado.

(X) Sim

(   ) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo VI da Portaria MCTIC nº 

3.328, de 2018 (em vigor a partir de 

20/06/2018). Petição 7583997.
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39. Cópia de documento de identidade do representante da Instituição de 

Ensino Superior com a qual o convênio foi firmado.

Obs: Declaração exigível apenas para propostas de fundações (públicas ou 

privadas) de Direito Privado.

(   ) Sim

(X) Não

(   ) Não aplicável

- Anexo VI da Portaria MCTIC nº 

3.328, de 2018 (em vigor a partir de 

20/06/2018). Não encontrada.

40. Declaração de inexistência de parcela superior a 30% do capital social 

total e votante que seja detido, direta, indiretamente ou por meio de 

empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de 

telecomunicações de interesse

coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011.

(   ) Sim

(   ) Não

(X) Não aplicável

- Art. 5º, § 1º da Lei 12.485, em vigor 

a partir de 13 de setembro de 2011.

Não se aplica.

AVISO:

O  presente  documento  é  uma  minuta  e  não  possui  validade  jurídica.

A  assinatura  abaixo  é  de  autoria  da  unidade  geradora  desta  minuta.

Os  efeitos  de  seu  teor  só  terão  validade  quando  sua  versão  definitiva  for  assinada  pela  autoridade  competente.

Referência: Processo nº 53115.013247/2020-17                                                                                                                                                                                                                               SEI-MCOM nº 6379135
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ
 03800278000131

Nº DA ESTAÇÃO
1005713402

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
19° 55' 25.28" S

LONGITUDE
44° 09' 9.11" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Morro da TV, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Várzea das Flores

MUNICÍPIO
Betim

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 28/02/2033

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Betim UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 629 MHz CANAL: 40

CLASSE: A COTA BASE DA TORRE: 1004

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYQ806

NOME FANTASIA: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Betim

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Barão do Rio Branco BAIRRO: Alto dos Passos

MUNICÍPIO: Juiz de Fora UF: MG

NUMERO: 3520 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Rohde & Schwarz GmbH & Co.KG MODELO: TMU9C 600W

CÓDIGO: 053191800419 POTÊNCIA: 0.500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL Ind. & Com. de Antenas

Ltda.

MODELO: ISDE044036UL

POLARIZAÇÃO: Elíptica GANHO: 7.20 dBd

DESCRIÇÃO: Omnidirecional ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 360 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 43.5 m BEAM TILT: 3 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - Radio Frequency Systems MODELO: LCF158-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA TV EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.046218/2016-07 

Interessada/Outorgada: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS
CNPJ nº: 03.800.278/0001-31
Município: Betim, MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 09/11/2016.

 

Período da outorga a ser renovado: 28/02/2018 até 28/02/2033.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

2214148

13/09/2017

Dulce de Mello

Rosa

 

5223136

02/03/2020

Dulce de Mello

Rosa

 

8900570

13/12/2021

José Otávio de

Souza Falzoni

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e

Decreto nº

10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8900570 "d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas

executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios

diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela

legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

ATUALIZAR

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-
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c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

ATUALIZAR

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8900570 "g"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8900570 "h"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8900570 "i"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica foi condenado

em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,

“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,

“p” e “q”, da Lei Complementar nº

64, de 1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

ATUALIZAR

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

5223136 "l"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

h) inexiste parcela superior a 30%

do capital social total e votante que

seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de

serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da

Lei nº 12.485, de 2011;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem natureza

de fundação de direito

privado, logo, ela não

possui capital social - art.

62 e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo da entidade e suas

alterações, registrados ou arquivados no

órgão competente, constando, dentre seus

objetivos, a execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades por

ações, cópia da ata da assembleia geral

que elegeu a diretoria e a relação de

acionistas da qual conste a quantidade, o

valor e o tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

ESTATUTO
2368278

(2000)

 

3663235

 

7583995 (2020)

 

ATA
3663235 fls.56-57

(2015 - 2017)

3663235 fls.65-67

(2017 - 2019)

4488579 fls.1-4

(2019 - 2021)

 

ATUALIZAR

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa

jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

7583997

(21/05/2021)

8900577 

(25/11/2021)

ATUALIZAR

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

5. Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, exceto

quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese

em que deverá apresentar seu balanço de

abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

5223143

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art. 1º

da Lei nº 11.101, de

2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se

for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8201583 fl. 3

Emitida em

05/10/2021

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Federal

8201583 fl. 6

Válida até

03/04/2022

 

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
8201583 fl. 2

Válida até

03/01/2022

 

Municipal
7583998

Válida até

30/10/2021

 

9. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

6817522 fl.5

Válida

até 17/04/2021.

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8201583 fl. 5

Válida até

24/10/2021

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.
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11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto

no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis

do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

8201583 fl. 1

Válida até

02/04/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou

(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Dulce de Mello

Rosa

 4488579​ fls. 11 a

14

 

José Otávio de

Souza Falzoni

8900572

 

Luis Roberto

Ferreira Machado

8900574

 

Maria

Aparecida Ferreira

Machado

8900576

 

ATUALIZAR

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

 

13. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9510414

Emitida em

12/10/2019

Válida até

28/02/2033

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

Instrumento jurídico (contrato, convênio,

termo de parceria, etc.) que comprove a

vinculação de fundação de natureza privada

com instituição de ensino ou com o

Município onde o serviço é executado.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

3576135

3576135

5223138

5223139

5223140

Art. 16, caput e §

6º, e o Anexo VI da

Portaria MC nº

4.335, de 2015

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada  não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessária nova instrução

documental.     

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Heitor dos S. C. Pereira

Cargo: Analista Técnico-Administrativo
24/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em

25/02/2022, às 15:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8287641 e o código CRC 3DB3E56F.
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Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 8287641
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 4547/2022/MCOM

Brasília, 24 de fevereiro de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

Inscrição no CNPJ 03.800.278/0001-31

Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia

32.600-428  Betim-MG

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esClo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em caráter exclusivamente educaCvo, acostado no autos em
questão conforme Checklist (SEI 8287641).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

I - declarações, assinadas pelo representante legal atual da Entidade, nos seguintes termos:

I.1) nenhum dos sócios ou dirigentes parCcipa de quadro societário ou direCvo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação, nos termos do
art. 113, XI, "b", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

 

I.2) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eleCvo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial, nos termos do art. 113, XI, "c",
do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

 

I.3) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práCca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990, nos termos do art. 113, XI, "g", do Decreto nº 52.795, de 1963, incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021;

 

II - Ato de nomeação ou eleição de dirigentes com mandato válido, devidamente registrado no Cartório,
nos termos do Anexo VI da Portaria MC nº 3.238, de 2018;

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenCcada. Mas precisa
constar a indicação do registro no Cartório.

Obs.: exigência necessária pois a ata constante dos autos refere-se ao mandato de 2019 a 2021.
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III - Para cada dirigente, comprovação de condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos, feita mediante algum dos seguintes documentos (no documento precisa constar a cidade de nascimento
do dirigente): cerCdão de nascimento ou casamento, cerCficado de reservista, cédula de idenCdade, cerCficado de
naturalização expedido há mais de dez anos; carteira profissional, carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS,
ou passaporte.

Não será aceita a Carteira Nacional de Habilitação CNH;

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

Obs.: não será necessário apresentar a documentação rela9va ao sr. José Otávio de Souza Falzoni,
sr. Luis Roberto Ferreira Machado e sra. Maria Aparecida Ferreira Machado, caso tenham sido
reeleitos, pois seus respectivos documentos já constam nos autos.

 

IV - Cer9dão simplificada ou documento equivalente, emi9da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

Pode ser enviada cópia (xerox ou fotocópia) simples - não precisa ser cópia autenticada.

Obs.: atualizar.

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf.

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genCleza de indicar o número do processo de renovação da enCdade (SEI 53900.061910/2016-
57), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação. Se
esta enCdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 25/02/2022, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9510606 e o código CRC 5E07D2BF.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal:
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 8287641.
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4547/2022/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 9510606
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Correspondência Eletrônica - 9516162

Data de Envio: 
  25/02/2022 15:37:18

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR
    geraldocmelo@gmail.com
    edio@ea.adv.br
    vmachado60@gmail.com

Assunto: 
  envio de correspondencia Oficial dos Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 
  Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

Inscrição no CNPJ 03.800.278/0001-31

Rua Tapajós, nº 995 - Brasileia

32.600-428 Betim-MG

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57
 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 4547/2022/SEI-MCOM,
 

2.                 Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.       Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.

 

4.                Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP:
70044-900 / Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Anexos:
    Oficio_9510606.html
    Checklist_8287641.html
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II - DETERMINAR que o delegado observe e faça observar
as exigências procedimentais e normativas necessárias à legalidade
dos atos praticados nesta delegação, sob pena de responsabilidade,
isolada ou solidária, por atos omissivos ou comissivos na forma da
lei.

III - VEDAR a subdelegação da competência atribuída por
esta Portaria.

IV - REVOGAR os termos da Portaria GR nº 1799/2017.

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PIAUÍ

COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO

PORTARIA Nº 26, DE 14 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR DO COLÉGIO TÉCNICO DE FLORIANO, no
uso de suas atribuições legais e, considerando: o Ato da Reitoria Nº
1770/15, o Edital Nº. 011/2017 - CTF de 10 de julho de 2017,
publicado no DOU de 10 de julho de 2015, Seção 3, nº 130, pág. 40,
Processo Nº. 23111.005630/2017-75 e as Leis Nº. 8.745/93; 9.849/99
e 10.667/03, publicadas em 10/12/93, 27/10/93 e 15/05/03, respec-
tivamente, resolve:

Homologar o resultado final do Processo Seletivo, para a
contratação de Professor Substituto, na área de Física, Regime de
Tempo Integral TI-40 (40 horas semanais) do Colégio Técnico de
Floriano, na cidade de Floriano-PI, habilitando os seguintes can-
didatos: FRANCISLEIA MARIA LIMA SILVA (1ª colocada), MON-
SUETO CARDOSO DA ROCHA (2º colocado), GLEYCE KELLY
MESQUITA DOS SANTOS (3ª colocada), FRANCISCO WILON
DE LIMA (4º colocado), ARÃO NOLETO DE CARVALHO NETO
(5º colocado) e classificando para contratação a primeira colocada.

RICARDO DE CASTRO RIBEIRO SANTOS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS GUARAPARI

PORTARIA Nº 211, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARAPARI, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe
confere a portaria nº 1.070, de 05/06/2014, da Reitoria deste Ifes,
resolve:

Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Sim-

plificado destinado à Contratação de Professor Substituto de que trata

o Edital Multicampi nº 02/2017, conforme relação anexa.

RONALDO NEVES CRUZ

ANEXO

Curso/Disciplina: HISTÓRIA - 20horas

Nº de Inscrição Nome do Candidato Ponto Classificação

080217 Gerson Constância Duarte 84,0 1º

11 0 2 1 7 Lívia de Azevedo Silveira Rangel 80,4 2º

180217 Carolline da Silva Soares 74,8 3º

010217 Pedro Demenech 73,4 4º

090217 Rodrigo Mello de Moraes Pimenta 73,2 5º

040217 Renan Lubanco Assis 66,9 6º

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 918, DE 15 DE AGOSTO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017 e tendo em vista o artigo 22 do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e na Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, do Ministério da Educação, e conforme consta do processo Nº 23000.031349/2017-45, resolve:

Art. 1º Torna pública a transformação do ato de credenciamento para oferta exclusiva de cursos de pós-graduação lato sensu a distância em credenciamento para oferta de cursos superiores nessa modalidade,
das instituições relacionadas no Anexo desta Portaria.

Art. 2º As atividades presenciais dos cursos superiores na modalidade a distância que venham a ser ofertados serão desenvolvidas na sede da instituição, em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em
conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 22 de junho de 2017 e em polos do Sistema UAB, quando for o caso.

Art. 3º A oferta de cursos de graduação e sequenciais na modalidade a distância depende de prévia autorização pelo Ministério da Educação, resguardadas as prerrogativas de autonomia.
Art. 4º A instituição deverá solicitar recredenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a distância considerando o prazo previsto em seu ato originário de credenciamento lato sensu EaD.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

ORDEM NOME DA IES MANTENEDORA
1 CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO AMAPÁ (CEAP) ASSOCIAÇÃO AMAPAENSE DE ENSINO E CULTURA
2 CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA (CEFET/RJ) CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA RJ
3 CENTRO UNIVERSITÁRIO AUGUSTO MOTTA SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA
4 CENTRO UNIVERSITÁRIO BARÃO DE MAUÁ (CBM) ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL BARÃO DE MAUÁ
5 CENTRO UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO (FEBASP) FEBASP ASSOCIACAO CIVIL
6 CENTRO UNIVERSITÁRIO CAMPOS DE ANDRADE (UNIANDRADE) ASSOCIACAO DE ENSINO VERSALHES
7 CENTRO UNIVERSITÁRIO CURITIBA (UNICURITIBA) ADMINISTRADORA EDUCACIONAL NOVO ATENEU S/S LTDA
8 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA (UNICEUB) CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA CEUB
9 CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CARATINGA (UNEC) FUNDACAO EDUCACIONAL DE CARATINGA FUNEC

10 CENTRO UNIVERSITÁRIO EURÍPEDES DE MARÍLIA FUNDAÇÃO DE ENSINO EURÍPIDES SOARES DA ROCHA
11 CENTRO UNIVERSITÁRIO FAMINAS (UNIFAMINAS) LAEL VARELLA EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA
12 CENTRO UNIVERSITÁRIO IBTA CETTAA - CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA E TECNOLÓGICA ÁLVARES DE AZEVEDO LTDA
13 CENTRO UNIVERSITÁRIO SERRA DOS ÓRGÃOS (UNIFESO) FESO FUNDAÇÃO EDUCACIONAL SERRA DOS ÓRGÃOS
14 ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS DE SÃO PAULO (FGV-EAESP) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
15 ESCOLA DE DIREITO DE BRASÍLIA (EDB) INSTITUTO BRASILIENSE DE DIREITO PÚBLICO IDP LTDA
16 ESCOLA DE DIREITO DO RIO DE JANEIRO (DIREITO RIO) FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
17 ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA DE SÃO PAULO (ESP) FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA DE SÃO PAULO
18 ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING DO RIO DE JANEIRO (ESPM) ASSOCIAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DE PROPAGANDA E MARKETING
19 FACULDADE ADVENTISTA PARANAENSE (IAP) INSTITUICAO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO
20 FACULDADE DAMÁSIO (FD) DAMASIO EDUCACIONAL S.A.
21 FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS (FACAMP) PROMOÇÃO DO ENSINO DE QUALIDADE S/A
22 FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DE CACOAL (FACIMED) SOCIEDADE REGIONAL DE EDUCACAO E CULTURA LTDA
23 FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS PADRE ARNALDO JANSSEN (FAJANSSEN) ASSOCIAÇÃO PROPAGADORA ESDEVA
24 FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE MINAS GERAIS (FCMMG) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO FELUMA
25 FACULDADE DE DIREITO DA FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO FUNDÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
26 FACULDADE DE DIREITO PADRE ARNALDO JANSSEN (FAJANSSEN) ASSOCIAÇÃO PROPAGADORA ESDEVA
27 FACULDADE DE ECONOMIA E FINANÇAS IBMEC GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S.A
28 FACULDADE DE EDUCAÇÃO SÃO LUÍS (FESL) ASSOCIAÇÃO JABOTICABALENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA
29 FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIAS DO NORTE DO PARANÁ (FATECIE) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIENCIAS DO NORTE DO PARANA LTDA - ME
30 FACULDADE DE TECNOLOGIA SAINT PAUL SAINT PAUL EDUCACIONAL LTDA
31 FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI BLUMENAU (CET BLUMENAU) SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
32 FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CAMPO GRANDE SENAI-SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
33 FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI CHAPECÓ (SENAI) SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
34 FACULDADE DE TECNOLOGIA SENAI JARAGUÁ DO SUL SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
35 FACULDADE FAMART FACULDADE E INSTITUTO MARTINS LTDA - EPP
36 FACULDADE JARDINS (FAJAR) CESUL-CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR LTDA - EPP
37 FACULDADE MÉTODO DE SÃO PAULO (FAMESP) CENTRO DE ENSINO METODO - EIRELI
38 FACULDADE SÃO JOSÉ (FSJ) SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA REALENGO - SEARA
39 FACULDADE SENAI-CETIQT SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI
40 FACULDADE SETE LAGOAS (FACSETE) EDUCACIONAL MARTINS ANDRADE LTDA - EPP
41 FACULDADE UNIÃO DAS AMÉRICAS ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL UNIÃO DAS AMÉRICAS
42 FACULDADES ASSOCIADAS DE UBERABA (FAZU) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS
43 FACULDADES EST INSTITUIÇÃO SINODAL DE ASSISTÊNCIA EDUCAÇÃO E CULTURA
44 FACULDADES INTEGRADAS CAMPO-GRANDENSES (FIC) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIFICADA CAMPOGRANDENSE
45 FAE CENTRO UNIVERSITÁRIO (FAE) ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JESUS
46 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE (UFSCPAR) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE
47 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL
48 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAPÁ (IFAP) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO AMAPA
49 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS
50 IPOG - INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO & GRADUAÇÃO (IPOG) INSTITUTO DE PÓS-GRADUAÇÃO & GRADUAÇÃO LTDA - EPP
51 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE CAMPINAS (PUC CAMPINAS) SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO
52 PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE DO SUL (PUCRS) UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
53 UNIVERSIDADE CÂNDIDO MENDES (UCAM) ASSOCIAÇÃO SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUCAO
54 UNIVERSIDADE DA AMAZÔNIA (UNAMA) UNIÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PARÁ
55 UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA) UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
56 UNIVERSIDADE LA SALLE (UNILASSALE) SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO
57 UNIVERSIDADE VALE DO RIO DOCE (UNIVALE) FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
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. 333 202107632 Ed u c a ç ã o

Presencial

101692 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado 1542 CENTRO UNIVERSITÁRIO

GERALDO DI BIASE

329 FUNDACAO EDUCACIONAL

ROSEMAR PIMENTEL

. 334 202107633 Ed u c a ç ã o

Presencial

111014 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado 1542 CENTRO UNIVERSITÁRIO

GERALDO DI BIASE

329 FUNDACAO EDUCACIONAL

ROSEMAR PIMENTEL

. 335 202107635 Ed u c a ç ã o

Presencial

50057 COMUNICAÇÃO SOCIAL Bacharelado 1439 FACULDADE DE CIÊNCIAS

ECO N Ô M I C A S

950 PROMOCAO DO ENSINO DE

QUALIDADE S/A

. 336 202107636 Ed u c a ç ã o

Presencial

1180629 DESIGN DE INTERIORES Tecnológico 322 UNIVERSIDADE PAULISTA 2415 ASSUPERO ENSINO SUPERIOR

LTDA .

. 337 202107638 Ed u c a ç ã o

Presencial

67234 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

JORNALISMO

Bacharelado 1856 FACULDADE DO NORTE NOVO

DE APUCARANA

1224 CESA - CENTRO DE ESTUDO

SUPERIOR DE APUCARANA

. 338 202107639 Ed u c a ç ã o

Presencial

59067 COMUNICAÇÃO SOCIAL -

RELAÇÕES PÚBLICAS

Bacharelado 1856 FACULDADE DO NORTE NOVO

DE APUCARANA

1224 CESA - CENTRO DE ESTUDO

SUPERIOR DE APUCARANA

. 339 202107643 Ed u c a ç ã o

Presencial

26038 COMUNICAÇÃO SOCIAL Bacharelado 2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 2 FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

BRASILIA

. 340 202107644 Ed u c a ç ã o

Presencial

34982 COMUNICAÇÃO SOCIAL Bacharelado 2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 2 FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

BRASILIA

. 341 202107650 Educação a

Distância

101548 A D M I N I S T R AÇ ÃO Bacharelado 2 UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 2 FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

BRASILIA

. 342 202107651 Ed u c a ç ã o

Presencial

5001254 GESTÃO DA QUALIDADE Tecnológico 5131 FACULDADE SENAC CAÇADOR 2084 SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL -

S E N AC

. 343 202107652 Ed u c a ç ã o

Presencial

5001377 GESTÃO DA QUALIDADE Tecnológico 5131 FACULDADE SENAC CAÇADOR 2084 SERVICO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM COMERCIAL -

S E N AC

. 344 202107653 Ed u c a ç ã o

Presencial

1261823 GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS

Tecnológico 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 345 202107654 Ed u c a ç ã o

Presencial

79815 COMÉRCIO EXTERIOR Tecnológico 1856 FACULDADE DO NORTE NOVO

DE APUCARANA

1224 CESA - CENTRO DE ESTUDO

SUPERIOR DE APUCARANA

. 346 202107655 Ed u c a ç ã o

Presencial

101340 DIREITO Bacharelado 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 347 202107656 Ed u c a ç ã o

Presencial

1160536 EDUCAÇÃO ESPECIAL Licenciatura 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 348 202107657 Ed u c a ç ã o

Presencial

1168910 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS

Tecnológico 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 349 202107659 Ed u c a ç ã o

Presencial

102578 ARTES VISUAIS Licenciatura 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 350 202107660 Ed u c a ç ã o

Presencial

1258870 A D M I N I S T R AÇ ÃO Bacharelado 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 351 202107661 Ed u c a ç ã o

Presencial

1160540 FÍSICA Licenciatura 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 352 202107663 Ed u c a ç ã o

Presencial

1258830 CIÊNCIAS CONTÁBEIS Bacharelado 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 353 202107664 Ed u c a ç ã o

Presencial

63936 GESTÃO DE AGRONEGÓCIOS Tecnológico 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 354 202107665 Ed u c a ç ã o

Presencial

121327 LETRAS - LÍNGUA PORTUGUESA Licenciatura 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 355 202107666 Ed u c a ç ã o

Presencial

102749 M AT E M ÁT I C A Licenciatura 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 356 202107667 Ed u c a ç ã o

Presencial

1258872 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO Bacharelado 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 357 202107668 Ed u c a ç ã o

Presencial

98828 SERVIÇO SOCIAL Bacharelado 82 UNIVERSIDADE DO OESTE DE

SANTA CATARINA

66 FUNDACAO UNIVERSIDADE DO

OESTE DE SANTA CATARINA

. 358 202107669 Ed u c a ç ã o

Presencial

65012 DESIGN DE INTERIORES Tecnológico 823 UNIVERSIDADE CEUMA 2559 CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

. 359 202107670 Ed u c a ç ã o

Presencial

49029 TURISMO Bacharelado 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 360 202107672 Ed u c a ç ã o

Presencial

74729 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS Tecnológico 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 361 202107673 Ed u c a ç ã o

Presencial

88531 NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS Tecnológico 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 362 202107674 Ed u c a ç ã o

Presencial

1294905 A D M I N I S T R AÇ ÃO Bacharelado 823 UNIVERSIDADE CEUMA 2559 CEUMA-ASSOCIACAO DE ENSINO

SUPERIOR

. 363 202107675 Ed u c a ç ã o

Presencial

74723 DESIGN DE PRODUTO Tecnológico 165 UNIVERSIDADE VEIGA DE

A L M E I DA

121 ANTARES EDUCACIONAL S.A.

. 364 202107677 Ed u c a ç ã o

Presencial

92271 GESTÃO FINANCEIRA Tecnológico 81 UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE

JOINVILLE

65 FUNDACAO EDUCACIONAL DA

REGIAO DE JOINVILLE

. 365 202107678 Ed u c a ç ã o

Presencial

103656 A D M I N I S T R AÇ ÃO Bacharelado 81 UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE

JOINVILLE

65 FUNDACAO EDUCACIONAL DA

REGIAO DE JOINVILLE

. 366 202107680 Ed u c a ç ã o

Presencial

108804 DESIGN DE PRODUTO Tecnológico 1351 CENTRO UNIVERSITÁRIO

S O C I ES C

902 SOCIEDADE DE EDUCACAO

SUPERIOR E CULTURA BRASIL S.A.

PORTARIA Nº 169, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 10.195, de 30 de
dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 03/09/2018,
resolve:

Art. 1º Fica aprovada a unificação de mantidas, conforme planilha anexa, na forma de aditamento ao ato de recredenciamento da Instituição Incorporadora,
nos termos do Art. 43 da Portaria Normativa nº 23, de 21 de dezembro de 2017.

§ 1º A Instituição de Educação Superior incorporadora assume responsabilidade integral pelos cursos em funcionamento e regularmente autorizados nas
instituições unificadas neste ato, garantindo a manutenção da qualidade de todos os registros acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados,
além de assumir a responsabilidade formal a respeito dos processos e documentos em trâmite no sistema e-MEC.

§ 2º Declaram-se extintas as Instituições de Educação Superior incorporadas à Instituição incorporadora.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANILO DUPAS RIBEIRO

ANEXO

. Processo e-
M EC

Mantenedora, CNPJ IES Incorporadora IES Incorporadas Denominação da IES após a
unificação de mantidas

Endereço da IES após a
unificação de mantidas

. 202025884 A S S O C I AÇ ÃO
P R O P AG A D O R A
ESDEVA (cód.235).

21.562.368/0001-13

FACULDADE DE
DIREITO PADRE
ARNALDO JANSSEN -
FA JANSSEN
(cód.1923)

FACULDADE DE CIÊNCIAS GERENCIAIS
PADRE ARNALDO JANSSEN (cód.
1860);FACULDADE DE ESTUDOS
ADMINISTRATIVOS DE MINAS GERAIS -
FEAD-MG (cód. 1139); e FACULDADE DE
ESTUDOS SUPERIORES DE MINAS GERAIS
(cód.1825).

FACULDADE ARNALDO JANSSEN
- FAJANSSEN, (cód. 1923)

Praça João Pessoa, 200,
Funcionários, de Belo
Horizonte/ MG. CEP:
30140-020.

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



c~Correios AR
AVISO DE VIA POSTAL

RECEBIMENTO 25/0212022
--

DESTINA TARIO BY243872460BR CARIMBO UNIDAêE-D~-ENTREGA
FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

I I III III III IH
" I ..•)~ 'C)

RUA TAPAJOS, 995
I

lBRASllEIA - BETIM - MG
61 Ij í '-') ~

32600-428 ' I
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR

PR-53900061910/2016-571 DF 4547/2022 - CORoe Doe ~, '
._:... . - ~-~IMINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO "\, 'O,

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN ,_.,,~~_._.~#l',;-ZONA CIVICOADMINIST· BRASILIA • DF I'"',.•.70044-900
~" h4G ~J'~

';'-.
---

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

1° __ I__ I__ -
------ h [1] MUDOU-SE MOTIVO DE[~]E~fá8?f~o """"<'~':':.F""

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6] NÃO PROCURADO , ",,"\ I ' ..• :: ) '. _, .

[3] NÃO EXISTE NUMERO [7] AUSENTE \
2° ___ 1___ 1__ - ------ h

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO

[9] OUTROS

3° ___ 1___ ' __ - ------ h
( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico Reintegrado Ao Serviço Postal Em: __ ,__ ,__

ASSINATURA DO RECEBEDOR

D~~~

! NOME LE(3)VEL DD RECEBEDOR

1)04' fj(tJ.5.
/1 N Doe. DE fDENTtDAOE

te f A.-ti3A.A-do
~ 1

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA TV EDUCATIVA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53900.061910/2016-57

Interessada/Outorgada: Fundação Cultural Mangabeiras

CNPJ nº: 03.800.278/0001-31

Município: Betim, MG

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 13/09/2017

 

Período da outorga a ser renovado: 28/02/2018 até 28/02/2033.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

Natureza jurídica da interessada/outorgada:

( ) Pessoa Jurídica de Direito Público (Ente Federativo, Fundação Pública e Instituição de Educação Superior Pública)

( ) Instituição de Educação Superior de Natureza Privada

(X) Fundação de Direito Privado

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga,

disponibilizado pelo MCOM,

firmado pelo representante legal da

Entidade, acompanhado das

declarações de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 2214148 fl. 2 e 3

Rep.legal:

Dulce de Mello Rosa

 

SEI 5223136 fl. 1 a 4

Rep.legal:

Dulce de Mello Rosa

 

SEI 8900570 fl. 1 e 2

Rep. legal:

José Otávio de Souza

Falzoni

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelo

Decreto nº

9.138/2017 e Decreto

nº 10.775/2021)

-

 

a) a pessoa jurídica possui os

recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão por novo

período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 8900570 fl. 1, letra 

"a"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou

diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de

serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de

outras pessoas jurídicas executantes

de serviço de radiodifusão em

Municípios diversos, em número

superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9597792 fl. 1, letra

"a"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- Declaração

apresentada em

apartado
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c) nenhum dos dirigentes está em

exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro

especial;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9597792 fl. 1, letra 

"b"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- Declaração

apresentada em

apartado

d) a pessoa jurídica não está

impedida de transacionar com a

administração pública federal,

direta ou indireta;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 8900570 fl. 1, letra 

"d"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

e) a pessoa jurídica atende o

disposto no art. 7º, inciso XXXIII da

Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 8900570 fl. 1,

letra "e"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

f) a pessoa jurídica não executa

serviços de radiodifusão sem

outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 8900570, fl. 1,

letra  "f"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

-

g) nenhum dos sócios ou dirigentes

da pessoa jurídica foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q”, da Lei Complementar nº 64, de

1990;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9597792, fl. 1, letra

"c"

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- Declaração

apresentada em

apartado

h) a pessoa jurídica atende as

finalidades educativas e culturais

atinentes ao serviço, bem como

cumpre com os preceitos

e obrigações firmadas em contrato

com o Poder Concedente, elencados

no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

 SEI 5223136, fl. 3,

letra "l" 

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído

pelo Decreto nº

10.775, de 2021.

- Consta a declaração

no segundo

formulário de

renovação

apresentado pela

interessada para

atender a exigência

h) inexiste parcela superior a 30% do

capital social total e votante que

seja detido, direta, indiretamente

ou por meio de empresa sob

controle comum, por prestadora de

serviço de telecomunicações de

interesse coletivo, nos termos da Lei

nº 12.485, de 2011;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de fundação

de direito privado,

logo, ela não possui

capital social - art. 62

e seguintes do Código

Civil (Lei nº 10.406, de

2002).

2. Comprovação de respeito aos

limites de outorga da interessada,

sócios e dirigentes (Sistema de

Acompanhamento de Controle

Societário - SIACCO);

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9652629
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
-

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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3. Ato constitutivo da entidade e suas

alterações, registrados ou arquivados no

órgão competente, constando, dentre

seus objetivos, a execução de serviços de

radiodifusão e, para as sociedades por

ações, cópia da ata da assembleia geral

que elegeu a diretoria e a relação de

acionistas da qual conste a quantidade, o

valor e o tipo de ações de cada sócio;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Estatuto
 

SEI 2368278 fls. 2 a

14

data registro do

cartório: 05/05/2000

 

 SEI 7583995 fls. 1 a

13

data registro do

cartório: 14/12/2020

 

Ata de eleição
SEI 3663235 fls.56 e

57

Mandato de: 2015 a

2017

 

SEI 3663235 fls.65 a

67

Mandato de: 2017 -

2019

 

SEI 4488579 fls.1 a 4

Mandato de: 2019 -

2021

 

SEI 9597798 fls.1 a 6

Mandato vigente:

2021 - 2023

- Art. 113, inciso I

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

4. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de

registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da

pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Certidão 
 SEI 7583997

 Emitida em:

21/05/2021

 

Certidão de breve
relato

SEI 8900577 

  Emitida em:

25/11/2021

- Art. 113, inciso II

do Decreto nº

52.795, de 1963.

Na certidão de

Breve Relato consta

os registros ( Ata/

Convocação) do dia

16/11/2021( data do

registro do

cartório), elegendo

a nova diretoria

com mandato de

2021 a 2023 que

corresponde ao

SEI 9597798.

5. Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei,

que comprovem a boa situação

financeira (vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios,

exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá

apresentar seu balanço de abertura);

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

SEI 5223143

- Art. 113, inciso III

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- Revogado pelo art.

6º, inciso I, alínea

"c" do Decreto nº

10.775, de 2021.

6. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

Não se aplica

 

- Art. 113, inciso IV

do Decreto nº

52.795, de 1963.

- A interessada/

outorgada tem

natureza de

fundação de direito

privado, não sendo

aplicável os

institutos da

falência ou

recuperação judicial

(concordata) - art.

1º da Lei nº 11.101,

de 2005.

7. Prova de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da

matriz e, se for o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9673604 fl. 1

Emitida em

05/04/2022

- Art. 113, inciso V

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-
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8. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Federal
 

SEI 9673604 fl. 5

Válida até

15/05/2022

 

- Art. 113, inciso VI

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

Estadual
 

SEI 9673604 fl. 6

Válida até

05/07/2022

 

Municipal
 

SEI 9673604 fl. 7

Válida até

30/10/2021

 

9. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

SEI 9673604 fl. 2

Válida até

06/05/2022

- Art. 113, inciso VII

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

10. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

SEI 9673604 fl. 4

Válida até

17/04/2022

- Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

11. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

SEI 9673604  fl. 10

Válida até

03/10/2022

- Art. 113, inciso IX

do Decreto nº

52.795, de 1963.

-

12. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais

de dez anos, feita por meio da

apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

José Otávio de

Souza Falzoni

Presidente

SEI 9597800 

 

 

Vice-Presidente

Luis Roberto

Ferreira Machado

SEI 9597804

 

Diretor

Administrativo

Maria

Aparecida Ferreira

Machado

SEI 9597805

- Art. 222, § 1º, da

Constituição

Federal.

 

13. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

SEI 9653685

Emitida em

12/10/2019

Válida até

28/02/2033

- Art. 29, §§ 7º ao

10, da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

-
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Instrumento jurídico (contrato, convênio, termo

de parceria, etc.) que comprove a vinculação de

fundação de natureza privada com instituição de

ensino ou com o Município onde o serviço é

executado.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

Termo de
Cooperação
assinado em

12/11/2018

 

SEI nº 3576135 fls.

1 a 4

 

Vigência: vigorará

por 36 meses,

podendo se

prorrogado até o

limite de 60 meses

(Cláusula 5ª).

 

1º Termo Aditivo
ao acordo de
Cooperação
Acadêmica

assinado em

31/01/2020

 

SEI 5223138 fls. 1 a

5

 

Vigência: vigorará

a partir da data da

assinatura, com

vigência segundo

o prazo da outorga

de 15 anos,

podendo ser

prorrogado

(Cláusula 5ª).

 

Documentação das

partes que

assinaram os

instrumentos

jurídicos: 

SEI 5223139

SEI  5223140

 

 

 

 

Art. 16, caput e § 6º,

e o Anexo VI da

Portaria MC nº 4.335,

de 2015

SEI 9608658 -

certidão e-Mec

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada  está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição de

deferimento.

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Mônica Cabral de Sousa

Cargo: Assistente Técnico
06/04/2022
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 03/05/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.

4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9645843 e o código CRC 11AAF876.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 9645843
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbab87b149a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

Nome Fantasia: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

Telefone: (31) 25713991 E-mail: ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR

CNPJ: 03.800.278/0001-31 Número do Fistel: 50413050300

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/02/2003 Serviço: 247 - Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato n.º 66.963, de 05/09/2007, publicado no DOU. de 06/09/2007.

Endereço Sede

Logradouro: RUA TAPAJOS Complemento:

Bairro: BRASILEIA Numero: 995

Município: Betim UF: MG CEP: 32560390

Endereço Correspondência

Logradouro: Rua TapajÃƒÂ³s Complemento:

Bairro: BrasilÃƒÂ©ia Numero: 995

Município: Betim UF: MG CEP: 32600428

Endereço do Transmissor

Logradouro: Morro da TV Complemento:

Bairro: Várzea das Flores Numero: S/N

Município: Betim UF: MG CEP: 32672888

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Barão do Rio Branco Complemento:

Bairro: Alto dos Passos Numero: 3520

Município: Juiz de Fora UF: MG CEP: 36025020

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Betim UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 40 Frequência: 629 MHz Classe: A ERP Máxima: 1.7297kW

HCI: 43.5 m Pareamento: 30586 Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Apr 6, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 1005713402 Número Indicativo: ZYQ806

Data Último Licenciamento: 12/10/2019 Número da Licença: 53500.039409/2019-60

Estação Principal

Localização

Latitude: 19°55'25'' S Longitude: 44°9'9'' W Cota da base: 1004 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 053191800419 Modelo: TMU9C 600W

Fabricante: Rohde & Schwarz GmbH & Co.KG Potência de Operação: 0.500 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50A Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 53.00 m Atenuação: 1.819 dB/100m Perdas Acessórias: 0.846 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: ISDE044036UL Fabricante: IDEAL Ind. & Com. de Antenas Ltda.

Ganho: 7.20 dBd Beam-Tilt: 3 º Orientação NV: 360 º Polarização: Elíptica HCI: 43.5 m ERP Máxima: 1.73 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.36 5º: 1.38 10º: 1.45 15º: 1.59 20º: 1.74 25º: 1.86 30º: 1.94 35º: 1.97 40º: 1.94 45º: 1.86 50º: 1.74 55º: 1.56

60º: 1.36 65º: 1.17 70º: 0.99 75º: 0.84 80º: 0.72 85º: 0.64 90º: 0.63 95º: 0.73 100º: 0.9 105º: 1.11 110º: 1.36 115º: 1.65

120º: 1.94 125º: 2.17 130º: 2.35 135º: 2.5 140º: 2.57 145º: 2.51 150º: 2.35 155º: 2.1 160º: 1.84 165º: 1.68 170º: 1.55 175º: 1.43

180º: 1.36 185º: 1.37 190º: 1.45 195º: 1.62 200º: 1.84 205º: 2.1 210º: 2.35 215º: 2.55 220º: 2.68 225º: 2.67 230º: 2.57 235º: 2.39

240º: 2.15 245º: 1.86 250º: 1.55 255º: 1.24 260º: 0.99 265º: 0.86 270º: 0.81 275º: 0.83 280º: 0.9 285º: 0.97 290º: 1.08 295º: 1.25

300º: 1.45 305º: 1.66 310º: 1.84 315º: 1.91 320º: 1.94 325º: 1.97 330º: 1.94 335º: 1.8 340º: 1.64 345º: 1.53 350º: 1.45 355º: 1.39

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 1.73 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000139652009 863 Portaria MC 07/08/2015 27/08/2015 Consignação de TVD Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500483592017 1897 Despacho MCTIC 14/11/2017 18/12/2017 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100004072000 11 Decreto PR 21/03/2002 22/03/2002 Autoriza Executar Serviço Jurídico

537100004072000 408 Decreto Legislativo CN 12/12/2002 13/12/2002 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000139652009 6750 Ato ORLE 15/12/2015 18/12/2015 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.079246/201
7-96

13555 Ato SOR 02/11/2017 24/11/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

535000180842019
81

70 Despacho ER04 19/06/2019 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000350602019
97

94 Despacho ER04 12/09/2019 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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08/04/2022 16:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  204.808.306-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:03:06  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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08/04/2022 16:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ANTÔNIO CARLOS DE MELO
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:02:15  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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08/04/2022 15:44 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  074.792.716-20
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 15:44:21  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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06/04/2022 10:56 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Dulce de Mello Rosa
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 06/04/2022          Hora: 10:55:59  

BOM DIA

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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08/04/2022 15:45 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  054.894.986-76
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 15:45:46  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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08/04/2022 16:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  luis Roberto Ferreira Machado
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:22:35  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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08/04/2022 15:47 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  070.306.546-76
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 15:47:31  
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  maria aparecida ferreira machado
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 06/04/2022          Hora: 10:28:24  
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Mônica Cabral de Sousa
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  333.136.016-34
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 15:46:55  
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Mônica Cabral de Sousa
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  José Otávio de Souza Falzoni
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:07:39  

BOA TARDE

Mônica Cabral de Sousa
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.800.278/0001-31
FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANTÔNIO
CARLOS DE

MELO

204.808.306-
49

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
VICE-

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Betim

DULCE DE
MELLO ROSA

074.792.716-
20

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- GTVD -- MG Betim

WILSON
PINGO DE
OLIVEIRA
ANTUNES

276.992.346-
34

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- TV -- MG Betim

FUNDACAO
CULTURAL

MANGABEIRAS

03.800.278/0001-
31

Diretor (DIRETOR
ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- GTVD -- MG Betim

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 06/04/2022          Hora: 09:45:45  
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  276.992.346-34
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:05:20  
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  WILSON PINGO DE OLIVEIRA ANTUNES
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: anatel\monica.colab - Mônica Cabral de Sousa          Data: 08/04/2022          Hora: 16:04:46  
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Mônica Cabral de Sousa
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ
 03800278000131

Nº DA ESTAÇÃO
1005713402

SERVIÇO
247 Geradora de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital

NAT. SERV. LATITUDE
19° 55' 25.28" S

LONGITUDE
44° 09' 9.11" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Morro da TV, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
Várzea das Flores

MUNICÍPIO
Betim

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 28/02/2033

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Betim UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 629 MHz CANAL: 40

CLASSE: A COTA BASE DA TORRE: 1004

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYQ806

NOME FANTASIA: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Betim

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Avenida Barão do Rio Branco BAIRRO: Alto dos Passos

MUNICÍPIO: Juiz de Fora UF: MG

NUMERO: 3520 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Rohde & Schwarz GmbH & Co.KG MODELO: TMU9C 600W

CÓDIGO: 053191800419 POTÊNCIA: 0.500 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL Ind. & Com. de Antenas

Ltda.

MODELO: ISDE044036UL

POLARIZAÇÃO: Elíptica GANHO: 7.20 dBd

DESCRIÇÃO: Omnidirecional ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 360 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 43.5 m BEAM TILT: 3 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - Radio Frequency Systems MODELO: LCF158-50A

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 06/04/2022 09:45:06

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
12/10/2019

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIxNjE3NzE4MGU2NmYxNw==
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.800.278/0001-31
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/05/2000


 
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO

AV BARAO DO RIO BRANCO 

NÚMERO

3520 

COMPLEMENTO

ANEXO . 

 
CEP

36.025-020	

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DOS PASSOS 

MUNICÍPIO

JUIZ DE FORA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ALEXSANDRA@TVBETIM.COM.BR 

TELEFONE

(31) 8806-5286


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

08/07/2001


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/04/2022 às 16:49:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ: 03.800.278/0001-31

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 10:29:58 do dia 06/04/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 06/05/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.800.278/0001-31
Razão Social:FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
Endereço: R TAPAJOS 995 / BRASILEIA / BETIM / MG / 32560-390



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2022 a 17/04/2022



Certificação Número: 2022031901024387129405

Informação obtida em 06/04/2022 10:40:26

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
CNPJ: 03.800.278/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:39:39 do dia 16/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/05/2022.
Código de controle da certidão: ADB3.1580.55A0.A261
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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06/04/2022 11:10 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
06/04/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/07/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002188811.00-
23 CNPJ/CPF: 03.800.278/0001-31 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AV BARAO DO RIO BRANCO NÚMERO: 3520

COMPLEMENTO: ANEXO, BAIRRO: ALTO DOS PASSOS CEP: 36025020

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: JUIZ DE FORA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000535938850
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
SF - Subsecretaria de Receita

PROTOCOLO

013771/2021

Nº.CERTIDÃO

002256/2021

VALIDADE

30/10/2021

DAM - PREÇO PÚBLICO

43/918178-0

NOME DO REQUERENTE

DULCE DE MELLO ROSA

CPF DO REQUERENTE

074.792.716-20

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ

03.800.278/0001-31

IDENTIDADE

---------------------------

NOME / RAZÃO SOCIAL

FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

FINALIDADE
PARA FINS DE DIREITO

OBSERVAÇÕES

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

CERTIFICAMOS que, com base nos arquivos mantidos no Sistema Tributário no Municípo de

Juiz de Fora, inexistem débitos vinculados ao nome e/ou CPF/CNPJ do contribuinte acima

identificado junto aos órgãos da Administração Direta. Fica, porém, ressalvado o direito

da Fazenda Pública Municipal de cobrar débitos posteriormente apurados, de responsabilidade

do contribuinte, inclusive em razão de incorreções e/ou omissões nos dados fornecidos e

referentes ao período compreendido nesta certidão.

Em anexo, a relação de inscrições abrangidas por esta certidão.

JUIZ DE FORA, 03 DE MAIO DE 2021. ecsilva
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 PREFEITURA 
JUIZ DE FORA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO AMPLA
==============================================================================

LEVANTAMENTO DE DEBITOS MUNICIPAIS          DATA: 03/05/2021     PAGINA: 01/01

------------------------------------------------------------------------------

CODIGO UNICO: NAO INFORMADO                          No. CERTIDAO: 002256/2021

CONTRIBUINTE: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

IDENTIDADE: NAO INFORMADA             CNPJ: 03.800.278/0001-31

------------------------------------------------------------------------------

REFERENCIA DE PESQUISA DO CONTRIBUINTE

==============================================================================

CMC  FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS                183.674/00-6  CPF/CNPJ

CNPJ FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS          03.800.278/0001-31  CPF/CNPJ

==============================================================================

==============================================================================

NAO FORAM ENCONTRADOS DEBITOS PARA OS DADOS PESQUISADOS

==============================================================================
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9092-FA0D-FD16-6193

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELISÂNGELA CECÍLIA DA SILVA (CPF 946.XXX.XXX-49) em 03/05/2021 09:54:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/9092-FA0D-FD16-6193
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.800.278/0001-31

Certidão nº: 10968259/2022

Expedição: 06/04/2022, às 10:41:08

Validade: 03/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.800.278/0001-31, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.061910/2016-57

INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Cultural
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, obje$vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, vinculado ao FISTEL nº 50413050300, no município de
Betim , estado de Minas Gerais , referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e O<cios que foram expedidos no bojo dos autos em epigrafe, esta Secretaria de
Radiodifusão no$ficou a interessada acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, foi encaminhada a documentação solicitada, o que permi$u a con$nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº  01250.056832/2017-
58, 01250.068587/2018-11, 01250.072687/2018-33, 01250.056853/2017-73, 01250.040360/2019-83, 01250.044387/2019-
45, 01250.055793/2019-33, 01250.009892/2020-87, 53115.015237/2021-05, 53115.021267/2021-42 , 53115.041350/2021-38,
53115.007313/2022-81, 53115.008192/2022-95, 53115.008205/2022-26 ).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educa$vos, pode ser renovado, por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos, mediante publicação de decreto do
Presidente da República, o qual será encaminhado, posteriormente, ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência
da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223, § 5º, da Cons$tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº
4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes$vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer$dão s impl ificada ou documento equivalente, emi$da pelo órgão de registro competente em que es$verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer$dão nega$va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela$va à seguridade social  e ao Fundo de Garan$a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus$ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer$dão nega$va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par$cipa de quadro societário ou dire$vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo $po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele$vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá$ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos procedimentos de renovação,
como forma de evitar eventual cons$tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a outorga do serviço de radiodifusão de
sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto Legisla$vo nº 408, de 2002, publicados respec$vamente no Diário
Oficial da União do dia 22 de março de 2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a outorgada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro  de 2003
(SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato é u$lizada como parâmetro de contagem do início
do prazo de validade da outorga.

 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 28 de fevereiro de 2018,
levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do
contrato.

 

9. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons$tuem uma realidade
burocrá$ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par$culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

10. Esta Secretaria de Radiodifusão possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan$dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

11. Em relação à tempes$vidade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de 2017, a interessada
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con$nuidade da execução do serviço, por novo
período (SEI 2214148). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado é tempes$vo, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de
2018.

 

12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores e/ou representantes legais,
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SEI 9645843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administra$vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob$dos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso
do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en$dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo$vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en$dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en$dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .
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13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer$dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus$fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

14. Nesse sen$do, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também,
cer$dão simplificada ou outro documento equivalente, emi$do pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577).

 

15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em conformidade com os parâmetros
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
– SIACCO (SEI nº 9645843 referente ao Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629).

 

16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com ins$tuição de ensino superior, conforme previsto no
art. 16, caput e §§ 4º e 5º, da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria,
etc.) demonstrando o atendimento a este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) .

 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 9652619). Nesse sen$do, a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI nº 6826498).

 

18. Consta nos autos a cer$dão emi$da pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer$dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer$dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
o Fundo de Garan$a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer$dão
emi$da pela Jus$ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9673604).

 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a interessada, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con$nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

20. Salienta-se que, a par$r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en$dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís$cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en$dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís$cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.
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§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa$camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en$dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada deverá informar as
caracterís$cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da outorgada. Além disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís$cas técnicas da estação se encontram
em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa$camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi$da em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de
fevereiro de 2033 (SEI 9653685).

 

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, da interessada Fundação
Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31,  vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de
Betim , estado de Minas Gerais.

 

25. Por fim, deverá ocorrer a atualização da documentação capaz de cer$ficar a manutenção da situação de regularidade
da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, antes da assinatura do termo adi$vo de renovação prevista pelo
art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, e o início dos efeitos legais devido à
deliberação do Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes$lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e,

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos
termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração Superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 03/05/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
03/05/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 03/05/2022, às 20:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Minutas e Anexos

 

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.      Submeto à sua apreciação, o Processo Administra$vo nº 53900.061910/2016-57, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9656458), chancelada pelo Parecer Jurídico nº ___ /____/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par$r de 28 de
fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do
Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº 408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de
fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no
município de Betim , estado de Minas Gerais.

 

2.          Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons$tuição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons$tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no  art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par$r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão à Fundação Cultural
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº
408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , estado de Minas Gerais.
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Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 9656458
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 19401/2022/MCOM

Brasília, 04 de maio de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM (9656458)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM (9656458​), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/05/2022,

às 16:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9787699 e o código CRC 7A523CA4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 19401/2022/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 9787699
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS
ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens com a finalidade
educativa

 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Fundação Cultural Mangabeiras, com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade
educativa, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a
28/02/2033;
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº
10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018;
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
5116/2022/SEI-MCOM (SEI 9717672), que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito;
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução, desde que observadas as recomendações deste
Parecer;
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que
deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação, com base na instrução, dotada de
parecer e exposição de motivos, a ser finalizada pelo Exmo. Senhor Ministro das Comunicações,
nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72
e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 26-C,
III, da Lei nº 13.844/2019;
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
por ocasião da assinatura do termo aditivo;
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento, com
recomendações. 

 
 
Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I. RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural
Mangabeiras e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas
Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033.
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458), que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à instrução processual, eis o
histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos:

7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a outorga do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto Legislativo
nº 408, de 2002, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 22 de março de
2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de
concessão celebrado entre a União e a outorgada foi publicado no Diário Oficial da União do dia
28 de fevereiro  de 2003 (SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do
contrato é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.
8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia
28 de fevereiro de 2018, levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos alusivo à
validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao
fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, na qual também
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM:

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita
no CNPJ nº 03.800.278/0001-31,  vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de
Betim , estado de Minas Gerais.
(...)
26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:
a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para
análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as
minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e,
b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II. ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação
de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de serviços de radiodifusão de sons e imagens "será
publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, com redação dada pela Lei n.º 14.074/2020, que definiu o Ministério das Comunicações como o órgão do
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
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constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.
20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o requerimento de renovação
em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, aplicável à instrução dos processos de renovação das
outorgas de natureza exclusivamente educativa, in verbis:

Da Renovação da Outorga
Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão
devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses anteriores ao término do prazo
da outorga, acompanhado do documento correspondente.
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, devem encaminhar o
requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como IES privadas, o do Anexo
V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI.
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo previsto sem
caput serão notificadas pelo MCTICMCTIC para que se manifestem sobre o interesse na
renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação.
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem caput e no § 2º.
Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da apresentação apresentada e, se for verificadas
omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de
trinta dias, regularizar o pedido.
Art. 33. Verificada a regularidade do documento, o processo será instruído com o relatório de
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga.
Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para:
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de
radiodifusão de sons e imagens.
 

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em
apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-
MCOM (SEI 9656458).
23. Em relação à tempestividade, verifica-se que o requerimento fora apresentado por meio do protocolo SEI
01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD estabeleceu que:

11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de 2017, a
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 2214148). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera
no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de
2017 a 28 de fevereiro de 2018.
 

24. Atestada a tempestividade do pleito, passa-se a examinar a regularidade da documentação acostada para
o pedido de renovação. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou como regular no CHECKLIST
COROC_MCOM 9645843 e na NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar
o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações.
25. Para tanto, toma-se como base o art. 31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos da Portaria nº
3.238/2018, bem como os incisos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado recentemente pelo Decreto nº
10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão afirmou: 

12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores e/ou
representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, a7
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conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9645843). Os
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, nos termos do
anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos pelo §1º do art. 15 c/c art. 113, inc. II -
todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, Decreto nº 10.405/2020 e Decreto nº 10.775/2021,
conforme assinalado no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843, que ora se verificam:

14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada ou outro
documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577).
(...)
18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro de
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça
do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9673604).
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a
documentação necessária à renovação.
 

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9673604 - fl.
01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual
(SEI nº 9673604 - fl. 06), municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 9673604 - fl. 07); prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do a7
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Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9673604 - fl. 04); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10).
28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos autos (doc. SEI
3663235 - fl. 22), a aprovação do estatuto social da Fundação interessada pelo Ministério Público do Estado, conforme
exigido pela legislação. 
29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa
de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. a7
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único,
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação,
a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da pessoa jurídica outorgada.
Além disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento
da licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, A
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento
da estação.
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para
funcionamento da estação foi emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de
fevereiro de 2033 (SEI 9653685).
24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita
no CNPJ nº 03.800.278/0001-31,  vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de
Betim , estado de Minas Gerais.
 

30. Observa-se, no entanto, que a área técnica chegou a analisar o laudo de vistoria técnica apresentado pela
entidade, como atesta o Despacho SESTE_TEMP 5040428: "Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de
Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em
conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico".
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SEI nº 9652619). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração,
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 6826498).

 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos consulta ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO e atestou que a entidade e diretores atendem aos
parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67:

15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em conformidade
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI nº 9645843 referente ao
Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629).

 
33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doc. SEI 9652629), que o quadro diretivo da entidade
não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as alterações de quadro diretivo devem ser
comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta dias, sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação regente.
Portanto, recomenda-se que a Secretaria esclareça se a última atualização da diretoria foi devidamente
comunicada no prazo definido. Caso não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e aplicação das
sanções cabíveis, devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não caberá pena
de cassação no caso. 
34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo Janssen) com sede
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem como a cópia de
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documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado -  conforme Doc.
SEI nº 5223135, indicados no Checklist COROC_MCOM 9645843. A esse respeito, a área técnica afirmou:

16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino superior,
conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4º e 5º, da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o
instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a
este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) .

 
35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato
referente ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da Portaria n.º 3238/2018 também prevê que "Publicado o Decreto
Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de
permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do
último período". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da
situação de regularidade da interessada.

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se, desde
que atendidas as recomendações dos itens 33 e 36 supra, pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão,
para prosseguimento. 
38. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto presidencial e da deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do art. 223, da Constituição da República, que sejam adotadas por esta Pasta as
diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao contrato. 
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-se a conferência
quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Sr.
Presidente da República. 
40. É o parecer, que submeto à apreciação superior.

 
Brasília, 05 de junho de 2022.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso dd0f10c0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
895373865 e chave de acesso dd0f10c0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 20:43. Número de
Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE,
SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente
educativos

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, no período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de
2033.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, para fins exclusivamente
educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com
fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, concedida à Fundação Cultural Mangabeiras

 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 33 e 36 do PARECER n.
00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do
requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de
fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a
finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga 
anteriormente concedida à  Fundação Cultural Mangabeiras.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
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Brasília, 06 de junho de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso dd0f10c0

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 e chave de acesso dd0f10c0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 13:12.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS,

BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01271/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD  
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente
educativos

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.
00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , pelos seus próprios fundamentos.

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 06 de junho de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso dd0f10c0

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do
documento está disponível com o código 905222127 e chave de acesso dd0f10c0 no endereço
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 20:18. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.061910/2016-57

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9963197), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2022, às 12:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 9975388 e o código CRC DB4FC92C.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI-MCOM nº 9975388
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

DESPACHO

PROCESSO: 01250.067125/2017-97
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO. ATENDIMENTO ÀS
RECOMENDAÇÕES DA CONJUR. REMESSA DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

1. Trata-se de processo administra$vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Fundação Cultural
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, obje$vando a renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, vinculado ao FISTEL nº 50413050300, no município de
Betim , estado de Minas Gerais , referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

 

2. Por meio da Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458), foi recomendado o encaminhamento dos autos
à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação
da outorga em tes$lha, incluindo as minutas colacionadas, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e posterior
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº
5.785/1972.

 

3. A CONJUR, no entanto, devolveu os autos a esta Secretaria de Radiodifusão, indicando recomendações vazadas nos
itens 33 e 36 do Parecer nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197, fls.1-8), que devem ser atendidas conforme
apontado nos itens 3 e 5 do Despacho nº 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197, fls.9/10), para que seja consignada
a inexistência de óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação, a saber:

 

Parecer nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197, fls.1-8)

(...)

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, opina-se, desde que atendidas as
recomendações dos itens 33 e 36 supra, pela resti tuição do processo à Secretaria de Radiodifusão, para prosseguimento.

38. O portuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto pres idencial  e da del iberação do Congresso Nacional , nos termos
do art. 223, da Cons$tuição da Repúbl ica, que sejam adotadas por esta Pasta as  di l igências  per$nentes para elaboração do termo adi$vo
ao contrato.

39. No que concerne às  minutas  de Portaria e Exposição de Mo$vos (SEI  9717672), sugere-se a conferência quanto a eventuais  erros
materiais  e/ou atual izações necessárias  por parte da área técnica, antes  da remessa ao Exmo. Sr. Pres idente da Repúbl ica.

40. É o parecer, que submeto à apreciação superior

 

Despacho nº 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197, fls.9/10)

(...)

3. Conforme os  termos do PAREC ER n. 00359/2022/CO NJUR-M CO M/CGU/AGU, desde que observados os  requis i tos  previstos  na legis lação, é
poss ível , no aspecto jurídico-formal , a renovação da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, para fins exclus ivamente educa$vos, conforme os  termos do art. 223, § 2º, da Cons$tuição Federal ; do art.
67, Parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que ins$tui  o Código Bras i leiro de Telecomunicações); do art. 110 e ss . do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉC NI C A Nº 4569/2022/SEI -M CO M, manifestou-se de forma favorável  a respeito
da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclus ivamente educa$vos, no Município de Be$m/M G,
concedida à Fundação Cultural  Mangabeiras

5. Dessa forma e após o atendimento das  recomendações apresentadas nos i tens 33 e 36 do PAREC ER n. 00359/2022/CO NJUR-
M CO M/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada en$dade
para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

(...)

 

4. No que diz respeito à recomendação do item 33 do Parecer nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197,
fls.1-8), tem-se que:

 

33. Entretanto, constata-se do espelho do S I AC CO  (doc. SEI  9652629), que o quadro dire$vo da en$dade não se encontra atual izado. Nos
termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as  alterações de quadro dire$vo devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta
dias, sob pena da apl icação das sanções previstas  na legis lação regente. Portanto, recomenda-se que a Secretaria esclareça se a úl:ma
atualização da diretoria foi devidamente comunicada no prazo definido. Caso não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e
aplicação das sanções cabíveis, devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não caberá pena de cassação
no caso.

 

5. Nesse sen$do, impende registrar que a análise do quadro dire$vo atual da en$dade foi tratada no processo de
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nº 53115.039347/2021-54. De acordo com o art. 38, alínea "b", da Lei nº 4.117/1962 (redação dada pela Lei nº 13.424/2017), a
Administração Pública deve ser comunicada, no prazo de 60 (sessenta) dias, do registro em questão. Conforme se depreende do teor
da Nota Técnica nº 4754/2022/SEI-MCOM (SEI 9672265), constante do referido processo, e após verificação das datas de registro do
ato (16.11.2021) e da protocolização do requerimento (30.11.2021), pode-se constatar que, em relação à úl$ma atualização do
quadro diretivo, houve respeito ao prazo legal supracitado, uma vez que a manifestação da entidade se deu de forma TEMPESTIVA.

 

6. No que diz respeito a recomendação do item 36 do Parecer nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197,
fls.1-8), tem-se que:

 

36. I mporta, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo adi:vo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento
ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços  de Radiodifusão, segundo o qual  "Q uando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo adi$vo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". O  art. 35 da Portaria n.º
3238/2018 também prevê que "P ubl icado o Decreto Legis la$vo que aprovou o ato de renovação, a en$dade será convocada para
ass inatura do termo adi$vo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respec$vamente, por dez ou quinze anos, o prazo da
outorga, contado do término do úl$mo período". Ainda, na oportunidade deverá ser atual izada a documentação capaz de cer$ficar a
manutenção da s i tuação de regularidade da interessada.

 

7. Especificamente sobre esta recomendação, informa-se que o Termo Adi$vo somente poderá ser assinado após a
deliberação e publicação do Decreto Legisla$vo pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da CRFB/1988. Com a
publicação do Decreto Legisla$vo e o envio de comunicação a este Ministério informando sobre a aprovação da renovação pelo
Poder Legisla$vo, haverá a no$ficação da interessada para que proceda à atualização da documentação capaz de cer$ficar a
manutenção da sua situação de regularidade, condição essa imprescindível para a assinatura do contrato.

 

8. Efetuados os devidos esclarecidos, informa-se que, em atenção ao Despacho nº 01254/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (SEI 9963197, fls.9/10), foram atendidas as recomendações vazadas nos itens 33 e 36, do Parecer nº
00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do
requerimento apresentado pela mencionada en$dade, para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro
de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

 

9. Por fim, opina-se pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, nos termos
do art. 6º da Lei nº 5.785/1972. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 05/09/2022, às 14:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira, Analista Técnico-Administrativo, em
05/09/2022, às 14:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
09/09/2022, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 12/09/2022, às 15:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10239817 e o código CRC 7AFD304C.

 
Minutas e Anexos

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.      Submeto à sua apreciação, o Processo Administra$vo nº 53900.061910/2016-57, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e
pelo Despacho nº 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo
de quinze anos, a par$r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ
nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº 408, de 2002 e, contrato
firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , estado de Minas Gerais.

 

2.          Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons$tuição Federal,
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons$tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no  art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par$r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão à Fundação Cultural
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla$vo nº
408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa$vos, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI-MCOM nº 10239817
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53900.061910/2016-57, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4.569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo
Despacho nº 1.254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de
quinze anos, a par&r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ
nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla&vo nº 408, de 2002 e, contrato
firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa&vos, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons&tuição Federal, encaminho o respec&vo
processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,
da Cons&tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do
Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no  art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par&r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão à Fundação Cultural
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla&vo nº
408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa&vos, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de
Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398001 e o código CRC 097CD548.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 10398001 a7
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 25377/2022/MCOM

Brasília, 14 de setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10398001)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COROC_MCOM (10239817, encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10398001), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 21/09/2022,

às 17:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10398253 e o código CRC 301EF584.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25377/2022/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 10398253
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28474/2022/MCOM

Brasília, 08 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10398001)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COROC_MCOM (10239817), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição
de Motivos (10398001), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/12/2022, às 15:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10559258 e o código CRC 88A6CB52.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28474/2022/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 10559258
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EM nº 00384/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.061910/2016-57, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e pelo Despacho nº 1.254/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de 
quinze anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural 
Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 
28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , 
estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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DECRETO DE DE DE 2022. 

Renova a concessão outorgada à Fundação 
Cultural Mangabeiras para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Televisão Digital 
Terrestre - SBTVD-T, no município de Betim , 
estado de Minas Gerais. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.061910/2016-57 do 
Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 28 de fevereiro 
de 2018, a concessão à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, 
nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 408, de 2002 e, contrato 
firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-
T, no município de Betim , estado de Minas Gerais. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e 
pelas obrigações assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - FUNDACAO CULTURAL 
MANGABEIRAS 
ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens com a finalidade educativa 
 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Fundação Cultural Mangabeiras, 
com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com finalidade educativa, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais, pelo 
período de 28/02/2018 a 28/02/2033; 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 
13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018; 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 5116/2022/SEI-MCOM (SEI 9717672), que concluiu pela presença das 
condições necessárias ao deferimento do pleito; 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que 
observadas as recomendações deste Parecer; 
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de 
Decreto, que deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação, com base na 
instrução, dotada de parecer e exposição de motivos, a ser finalizada pelo Exmo. 
Senhor Ministro das Comunicações, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 26-C, III, da Lei 
nº 13.844/2019; 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo; 
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento, com 
recomendações. 
 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I. RELATÓRIO 
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1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural Mangabeiras e 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, 
no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Betim, estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033. 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458), que confeccionada 
e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à 
instrução processual, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos: 
 

7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a 
outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, 
e Decreto Legislativo nº 408, de 2002, publicados respectivamente no Diário Oficial 
da União do dia 22 de março de 2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 
fls. 5 e 6). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a outorgada 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2003 (SEI 6853264 
fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato é utilizada como 
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga. 
8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde 
o dia 28 de fevereiro de 2018, levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos 
alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato. 

 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de 
Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo 
deferimento do pleito, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: 
 

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, da interessada 
Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada 
ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de Minas Gerais. 
(...) 
26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da 
Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso 
de aprovação desta manifestação: 
a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, 
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, 
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar 
nº 73 de 1993; e, 
b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 
para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972. 

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 
II. ANÁLISE JURÍDICA 
 
II.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
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além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, 
evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 
técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento. 
 

II.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso. 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
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14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o 
§1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o 
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens "será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução 
processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para 
envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação". 
Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, com redação 
dada pela Lei n.º 14.074/2020, que definiu o Ministério das Comunicações como o órgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
19 Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o requerimento de 
renovação em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, aplicável à instrução dos 
processos de renovação das outorgas de natureza exclusivamente educativa, in verbis: 
 

Da Renovação da Outorga 
Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da 
permissão devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses 
anteriores ao término do prazo da outorga, acompanhado do documento 
correspondente. 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, devem 
encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como 
IES privadas, o do Anexo V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI. 
§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo 
previsto sem caput serão notificadas pelo MCTICMCTIC para que se manifestem 
sobre o interesse na renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da 
notificação. 
§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão 
sobre o requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento 
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em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem 
caput e no § 2º. 
Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da apresentação apresentada e, se for 
verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será 
notificada para, no prazo de trinta dias, regularizar o pedido. 
Art. 33. Verificada a regularidade do documento, o processo será instruído com o 
relatório de apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. 
Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação 
conclusiva da Secretaria de Radiodifusão, os autos serão encaminhados ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da 
Consultoria Jurídica, para: 
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e 
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe 
verificar os elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da 
regularidade da conclusão externada pela área técnica. 
 
 

II.3 Do Pedido de Renovação 
 
22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458). 
23. Em relação à tempestividade, verifica-se que o requerimento fora apresentado por meio do 
protocolo SEI 01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD estabeleceu que: 
 

11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro 
de 2017, a interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações 
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período 
(SEI 2214148). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado é tempestivo, 
uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2018. 
24. Atestada a tempestividade do pleito, passa-se a examinar a regularidade da 
documentação acostada para o pedido de renovação. A esse respeito, a Secretaria de 
Radiodifusão atestou como regular no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843 e na 
NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar o 
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações. 

25. Para tanto, toma-se como base o art. 31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos da Portaria 
nº 3.238/2018, bem como os incisos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado recentemente pelo 
Decreto nº 10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão afirmou: 

 
12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, 
diretores e/ou representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege 
o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada 
aos autos (SEI 9645843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução 
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, 
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas 
vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso 
do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: 
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter 
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de 
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções 
administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito 
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou 
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as 
seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - informações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, 
notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo 
fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado 
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
 

26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, nos termos 
do anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos pelo §1º do art. 
15 c/c art. 113, inc. II - todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, Decreto 
nº 10.405/2020 e Decreto nº 10.775/2021, conforme assinalado no CHECKLIST COROC_MCOM 
9645843, que ora se verificam: 

 
14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado 
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, 
certidão simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 
8900577). 
(...) 
18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de 
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, 
certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita 
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do 
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9673604). 
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 
desabonem a interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de 
modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em 
conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de inscrição no CNPJ (SEI 
nº 9673604 - fl. 01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 
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9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI nº 9673604 - fl. 06), municipal da sede da pessoa jurídica 
(SEI nº 9673604 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 
9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
(SEI nº 9673604 - fl. 04); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10). 
28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos autos (doc. 
SEI 3663235 - fl. 22), a aprovação do estatuto social da Fundação interessada pelo Ministério Público 
do Estado, conforme exigido pela legislação. 
29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, 
para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de 
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está 
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º 
da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria 
MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber: 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da 
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema 
eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características 
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser 
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - a identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens); 
II - os dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e 
auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou 
diretivo) do sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do 
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI. 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo 
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de 
funcionamento da estação. 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos 
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estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o 
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção 
de novo licenciamento. 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de 
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu 
vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do 
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de 
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do 
licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da 
nova licença para funcionamento da estação. 
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 
interessada deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de 
instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na 
posse da pessoa jurídica outorgada. Além disso, é obrigação da outorgada possuir e 
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por 
profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo 
necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, 
como consequência do vencimento da licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias 
para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais, A regularidade técnica, para fins de 
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será 
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada 
obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para 
funcionamento da estação foi emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 
de fevereiro de 2033 (SEI 9653685). 
24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, da interessada 
Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada 
ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de Minas Gerais. 

30. Observa-se, no entanto, que a área técnica chegou a analisar o laudo de vistoria técnica 
apresentado pela entidade, como atesta o Despacho SESTE_TEMP 5040428: "Os parâmetros 
técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme 
processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos 
cadastrados no Sistema Mosaico". 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 
 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço 
de radiodifusão (SEI nº 9652619). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização 
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e Monitoramento � CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 6826498). 
 

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos consulta ao 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário � SIACCO e atestou que a entidade e diretores 
atendem aos parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67: 
 

15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em 
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, 
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
� SIACCO (SEI nº 9645843 referente ao Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629). 
 

33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doc. SEI 9652629), que o quadro diretivo da 
entidade não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as alterações 
de quadro diretivo devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta dias, sob pena da 
aplicação das sanções previstas na legislação regente. Portanto, recomenda-se que a Secretaria 
esclareça se a última atualização da diretoria foi devidamente comunicada no prazo definido. Caso 
não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e aplicação das sanções cabíveis, 
devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não caberá pena de 
cassação no caso. 
34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo Janssen) 
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente 
educativo, bem como a cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES 
com a qual o convênio foi firmado - conforme Doc. SEI nº 5223135, indicados no Checklist 
COROC_MCOM 9645843. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

 
16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de 
ensino superior, conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4º e 5º, da Portaria nº 
3.238/2018, há nos autos o instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, 
etc.) demonstrando o atendimento a este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 
9608658) . 
 

35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da 
Portaria n.º 3238/2018 também prevê que "Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de 
renovação, a entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou 
concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do 
término do último período". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada. 
 
 
III - CONCLUSÃO 
 
37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se, 
desde que atendidas as recomendações dos itens 33 e 36 supra, pela restituição do processo à 
Secretaria de Radiodifusão, para prosseguimento. 
38. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto presidencial e da deliberação 
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do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, da Constituição da República, que sejam adotadas 
por esta Pasta as diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao contrato. 
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-se a 
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, 
antes da remessa ao Exmo. Sr. Presidente da República. 
40. É o parecer, que submeto à apreciação superior. 
 
 
Brasília, 05 de junho de 2022. 

 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA 
 

Advogada da União 
 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
 

 
 
________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
dd0f10c0 
 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 895373865 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 20:43. Número de Série: 
37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
 
________________________________________________________________________________ 

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com 
fins exclusivamente educativos 
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1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia 
Lavogade Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária. 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, no período de 28 
de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033. 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, concedida à 
Fundação Cultural Mangabeiras 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 33 e 36 do PARECER 
n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o 
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033. 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Fundação Cultural Mangabeiras. 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão � SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
 
 
À consideração superior. 
 
 
Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 
 

assinado eletronicamente 
 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 
 

ADVOGADO DA UNIÃO 
 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
dd0f10c0 
_______________________________________________________________________________ 
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO SANTOS BORBA, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 13:12. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 
________________________________________________________________________________ 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01271/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 

 
NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD  
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com 
fins exclusivamente educativos 
 
 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
 
Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 
 

DAVI PEREIRA ALVES 
 

Procurador Federal 
 

Consultor Jurídico Substituto 
 
 
________________________________________________________________________________ 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de 
acesso dd0f10c0 
________________________________________________________________________________ 
Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 905222127 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional 
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(*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 20:18. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
________________________________________________________________________________ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32139/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53900.061910/2016-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
12/12/2022, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10561210 e o código CRC 762E86A6.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32139/2022/MCOM -  Processo nº 53900.061910/2016-57 - Nº SEI: 10561210

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10561210&crc=762E86A6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5243/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.061910/2016-57

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL DE RENOVAÇÃO
DA OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EM CARÁTER EDUCATIVO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administra*vo de interesse da Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ
nº 03.800.278/0001-31, em que se está propondo a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens em caráter Educa*vo, no município de Be*m, estado de Minas Gerais, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até
28 de fevereiro de 2033.

ANÁLISE

2. A instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações já havia se encerrado, conforme Nota Técnica nº
4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. A minuta do Decreto
Presidencial e a minuta da Exposição de Mo*vos encaminhando o referido Decreto para a Casa Civil estavam aguardando a
aprovação do Ministro de Estado das Comunicações quando adveio a mudança de titularidade da pasta. 

3.                          Dessa forma, propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica
quanto ao gabinete do Ministro de Estado das Comunicações com a nova minuta do Decreto Presidencial (SEI nº 10880573) e a
nova minuta de Exposição de Mo*vos (SEI nº 10848081 ) já devidamente atualizadas com os novos *tulares, seja o Presidente
da República quanto da pasta ministerial, respectivamente.

CONCLUSÃO

4 .                         Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de
Exposição de Motivos (SEI nº 10848081) indicando adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal;

 

5.                            Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

6. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra?va , até que ocorra a devida no*ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 02/05/2023, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10848069 e o código CRC 1CAF203B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10848069
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2023.

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

1. Submeto à sua apreciação, o Processo Administra3vo nº 53900.061910/2016-57, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº acompanhado da minuta do Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par3r de 28 de fevereiro de

2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31 nos termos do Decreto

s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 408, de 2002 e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro  de

2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de Sons e

Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas Gerais.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons3tuição Federal, encaminho o respec3vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 02/05/2023, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10848081 e o código CRC 40F6A51A.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10848081
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

 

DECRETO nº                    , DE                    DE                      DE 2023.

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da Cons8tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,       

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código

Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par8r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural

Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto nº s/nº, de 2002,  chancelado pelo Decreto Legislativo

nº 408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº nº 50413050300,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa8vos, no

âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 17, no município de Betim, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de

Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,                 de                    de                ; º da Independência e                  º da República.

 

 

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 02/05/2023, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10880573 e o código CRC 06C346EE.
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Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10880573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.061910/2016-57

Interessado: Fundação Cultural Mangabeiras

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL DE RENOVAÇÃO DA
OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS EM CARÁTER EDUCATIVO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5243 (10848069), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal se posiciona pelo:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta

de Exposição de Mo9vos (10848081) e da nova minuta do Decreto Presidencial (10880573) já indicando adequadamente as novas

titularidades do Presidente da República e da pasta ministerial, respectivamente; e

b) Remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias

para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,

para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida no9ficação a este Ministério das Comunicações acerca da

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons9tuição Federal de 1988, devendo ser enviados

posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10889613 e o código CRC 7B1EC93B.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (10848081)

Minuta . de Decreto Presidencial (10880573)

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10889613
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra&vo nº 53900.061910/2016-57, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da

Portaria nº acompanhado da minuta do Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a par&r de 28 de fevereiro de

2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31 nos termos do

Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla&vo nº 408, de 2002 e contrato firmado com a União publicado em 28 de

fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de

Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons&tuição Federal, encaminho o respec&vo

processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL

DECRETO nº , DE DE DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput,

da Cons&tuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código

Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par&r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural

Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto nº s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla&vo

nº 408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº nº 50413050300,

para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa&vos, no

âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 17, no município de Betim, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de

Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de ; º da Independência e º da República.

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 02/06/2023, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905177 e o código CRC 25A74D59.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10905177
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35773/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10905177)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5243/2023/SEI-MCOM (10848069), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10905177), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905187 e o código CRC 65B6708C.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10905187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37099/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10905177)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10889613), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10905177), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 12:13 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945749 e o código CRC F903719C.

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10945749
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EM nº 00293/2023 MCOM 
  

Brasília, 16 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.061910/2016-57, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta do Decreto 
Presidencial, que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, a concessão 
outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, 
nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 408, de 2002, e contrato 
firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3°, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2023. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada 
à FUNDAÇÃO CULTURAL 
MANGABEIRAS, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Betim, estado de 
Minas Gerais. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 

caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.061910/2016-57 do 
Ministério das Comunicações, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 28 de fevereiro 
de 2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ 
nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao 
FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão 
Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 17, no município de Betim, estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e 
pelas obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 

  
  
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - FUNDACAO CULTURAL 
MANGABEIRAS 
ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens com 
a finalidade educativa 
 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Fundação Cultural 
Mangabeiras, com o objetivo de permanecer explorando o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com finalidade educativa, no Município de 
Betim, Estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033; 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações 
efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018; 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 5116/2022/SEI-MCOM (SEI 9717672), que concluiu pela 
presença das condições necessárias ao deferimento do pleito; 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que 
observadas as recomendações deste Parecer; 
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por 
meio de Decreto, que deverá ser enviado ao Congresso Nacional para 
apreciação, com base na instrução, dotada de parecer e exposição de motivos, 
a ser finalizada pelo Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, nos tennos do 
art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados 
com o art. 26-C, III, da Lei nº 13.844/2019; 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção 
da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo; 
VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em 
prosseguimento, com recomendações. 
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Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 
I. RELATÓRIO 

 
1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural Mangabeiras e 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, 
no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Betim, estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033. 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458), que confeccionada 
e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à 
instrução processual, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos: 
7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a outorga do serviço 
de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto Legislativo nº 408, de 
2002, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 2002 e do dia 13 
de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a 
União e a outorgada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 2003 (SEI 
6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato é utilizada como 
parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga. 
8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 28 de 
fevereiro de 2018, levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos alusivo à validade da 
outorga e a data de publicação do extrato do contrato. 
 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de 
Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo 
deferimento do pleito, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONfüR/MCOM: 
24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 
03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de Minas 
Gerais. 
(...) 
26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de 
Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta 
manifestação: 
a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da 
regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as minutas 
colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e, 
b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 
deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972. 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 

II. ANÁLISE JURÍDICA 
 

II.1. Considerações iniciais 
 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
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Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 
 

II.2. Legislação aplicável 
 
9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso. 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [ ..] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de 
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, 
o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de 
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
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regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
15. A questão também é abordada no art. 2° da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o §1º do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre 
o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens "será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução 
processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para 
envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação". 
Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, com redação 
dada pela Lei n.º 14.074/2020, que definiu o Ministério das Comunicações como o órgão do Poder 
Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o requerimento de 
renovação em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, aplicável à instrução dos 
processos de renovação das outorgas de natureza exclusivamente educativa, in verbis: 
Da Renovação da Outorga 
Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão 
devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, acompanhado do documento correspondente. 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, devem encaminhar o 
requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como IES privadas, o do Anexo V; 
e as fundações de direito privado, o do Anexo VI. 
§ 2° As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo previsto sem 
caput serão notificadas pelo MCTICMCTIC para que se manifestem sobre o interesse na renovação, 
no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. 
§ 3° Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, 
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem caput e no § 2º. 
Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da apresentação apresentada e, se for verificadas omissões 
ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, 
regularizar o pedido. 
Art. 33. Verificada a regularidade do documento, o processo será instruído com o relatório de 
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. 

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 
Secretaria de Radiodifusão, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: 
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e 
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. 
 
21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
 

II.3 Do Pedido de Renovação 
 
22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
4569/2022/SEI MCOM (SEI 9656458). 
23. Em relação à tempestividade, verifica-se que o requerimento fora apresentado por meio do 
protocolo SEI 01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD estabeleceu que: 
11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de 2017, a 
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na 
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 2214148). Portanto, o pedido de 
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo 
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de 
fevereiro de 2018. 
 
24. Atestada a tempestividade do pleito, passa-se a examinar a regularidade da documentação 
acostada para o pedido de renovação. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou como 
regular no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843 e na NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-
MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar 
o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações. 
25. Para tanto, toma-se como base o art. 31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos da Portaria 
nº 3.238/2018, bem como os incisos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado recentemente pelo 
Decreto nº 10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão afirmou: 
12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores e/ou 
representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, 
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9645843). Os documentos 
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 
2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa 
às interessadas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja: 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 
(...) 
§ 1° É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação 
de outro documento válido. 
§ 2° Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão 
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, 
ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
§ 3° Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
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Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 
I - certidão de antecedentes criminais; 
II - infonnações sobre pessoa jurídica; 
III - outras expressamente previstas em lei. 
13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963. 
 
26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, nos termos 
do anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos pelo §1º do art. 
15 c/c art. 113, inc. II - todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, Decreto 
nº 10.405/2020 e Decreto nº 10.775/2021, conforme assinalado no CHECKLIST COROC_MCOM 
9645843, que ora se verificam: 
14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada ou outro documento 
equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos 
da pessoa jurídica (SEI nº 8900577). 
(...) 
18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos 
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações 
tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da 
Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do 
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em seu desfavor (SEI 9673604). 
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a 
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação 
necessária à renovação. 
 
27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de inscrição no CNPJ (SEI 
nº 9673604 - fl. 01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 
9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI nº 9673604 - fl. 06), municipal da sede da pessoa jurídica 
(SEI nº 9673604 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 
9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9673604 - fl. 04); e prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10). 
28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos autos (doe. 
SEI 3663235 - fl. 22), a aprovação do estatuto social da Fundação interessada pelo Ministério Público 
do Estado, conforme exigido pela legislação. 
29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, 
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 
20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da 
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estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada 
pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber: 
Art. 3° As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 
§ 1° Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
pennanecer de posse da entidade outorgada. 
§ 2° Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: I - a 
identificação da entidade, com: 
a) a razão social; 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); II - os 
dados da outorga, com: 
a) o estado e o município de execução do serviço; e 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e 
IV - a data de emissão da licença. 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento 
da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação - TFI. 
§ 4° A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. 
§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos§§ 4° e 5° desse artigo. 
§ 7° A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento. 
§ 8° As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, 
é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da 
estação. 
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da pessoa jurídica outorgada. Além 
disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação. 
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3°, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, 
a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento 
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, A regularidade técnica, para fins 
de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será 
comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. 
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de fevereiro de 2033 (SEI 9653685). 
24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 
03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de Minas 
Gerais. 
 
30. Observa-se, no entanto, que a área técnica chegou a analisar o laudo de vistoria técnica 
apresentado pela entidade, como atesta o Despacho SESTE_TEMP 5040428: "Os parâmetros 
técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme 
processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos 
cadastrados no Sistema Mosaico". 
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 
17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9652619). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM informou 
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação 
(SEI nº 6826498). 
 
32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos consulta ao 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO e atestou que a entidade e diretores 
atendem aos parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67: 
15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em conformidade com 
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema 
de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (SEI nº 9645843 referente ao Checklist e 
relatório Siacco SEI nº 9652629). 
 
33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doe. SEI 9652629), que o quadro diretivo da 
entidade não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as alterações 
de quadro diretivo devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta dias, sob pena da 
aplicação das sanções previstas na legislação regente. Portanto, recomenda-se que a Secretaria 
esclareça se a última atualização da diretoria foi devidamente comunicada no prazo definido. Caso 
não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e aplicação das sanções cabíveis, 
devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não caberá pena de 
cassação no caso. 
34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo Janssen) 
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente 
educativo, bem como a cópia de 
documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi 
firmado - conforme Doe. SEI nº 5223135, indicados no Checklist COROC_MCOM 9645843. A esse 
respeito, a área técnica afirmou: 
16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino superior, 
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conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4° e 5°, da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o instrumento 
jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a este requisito 
(SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) . 
 
35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da 
Portaria n.º 3238/2018 também prevê que "Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de 
renovação, a entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou 
concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do 
término do último período". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada. 
 

III - CONCLUSÃO 
 
37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se, 
desde que atendidas as recomendações dos itens 33 e 36 supra, pela restituição do processo à 
Secretaria de Radiodifusão, para prosseguimento. 
38. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto presidencial e da deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, da Constituição da República, que sejam adotadas 
por esta Pasta as diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao contrato. 
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-se a 
conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, 
antes da remessa ao Exmo. Sr. Presidente da República. 
40. É o parecer, que submeto à apreciação superior. 
 

Brasília, 05 de junho de 2022. 
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
dd0fl0c0 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 
■ 895373865 e chave de acesso dd0fl0c0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações 
■ ,:.i\i;ili:,'• adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 
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20:43. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5. 
 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
 
NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com 
fins exclusivamente educativos 
 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia 
Lavogade Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária. 
 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betirn/MG, no período de 28 
de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033. 
 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, desde que 
observados os reqms1tos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação 
da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223, § 2°, da Constituição 
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 11O e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 
 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, concedida à 
Fundação Cultural Mangabeiras 
 
5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 33 e 36 do PARECER 
n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o 
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de 
outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033. 
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6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Fundação Cultural Mangabeiras. 
 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 
 

À consideração superior. 
 

Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES 
 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
ddüflücü 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 e chave de acesso ddüfl 0cü no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 13:12. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLvl. 
 
 
 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01271/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
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NUP: 53900.061910/2016-57 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com 
fins exclusivamente educativos 
 
 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
 
2. Encaminhe-se conforme sugerido. 
 

Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 

DAVI PEREIRA ALVES 
Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto 
 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de 
acesso dd0fl0c0 
 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível com o código 905222127 e chave de acesso dd0fl0c0 no endereço 
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA 
ALVES, com certificado A 1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 20:18. Número 
de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLvl. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16539/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.061910/2016-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/06/2023,
às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10959663 e o código CRC FDA45970.

 

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10959663
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EM nº 00293/2023 MCOM
 

Brasília, 16 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.061910/2016-57, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico  nº  00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  minuta  do  Decreto 
Presidencial,  que  renova,  pelo  prazo  de  quinze  anos,  a  partir  de  28  de  fevereiro  de  2018,  a 
concessão  outorgada  à  FUNDAÇÃO  CULTURAL  MANGABEIRAS,  inscrita  no  CNPJ  nº 
03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 
408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao 
FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens,  com fins exclusivamente educativos,  no município de Betim, estado de Minas 
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3°, do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO Nº                , DE            DE                                  DE 2023.

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
28  de  fevereiro  de  2018,  a  concessão 
outorgada  à  FUNDAÇÃO  CULTURAL 
MANGABEIRAS, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente 
educativos, no município de Betim, estado de 
Minas Gerais.

 

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº 
53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

DECRETA:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 28 de 
fevereiro de 2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita 
no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003,  
vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  no  âmbito  do  Sistema 
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 17, no município de Betim, estado de 
Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e 
pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADOS:  FUNDACAO  CULTURAL MANGABEIRAS  -  FUNDACAO  CULTURAL 
MANGABEIRAS
ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens 
com a finalidade educativa

I.  Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  Fundação  Cultural 
Mangabeiras,  com  o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, com finalidade educativa, no Município de 
Betim, Estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033;
II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações 
efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em conjunto  com o  Regulamento  dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018;
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº  5116/2022/SEI-MCOM  (SEI  9717672),  que  concluiu  pela 
presença das condições necessárias ao deferimento do pleito;
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução,  desde 
que observadas as recomendações deste Parecer;
V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por 
meio  de  Decreto,  que  deverá  ser  enviado  ao  Congresso  Nacional  para 
apreciação, com base na instrução, dotada de parecer e exposição de motivos, 
a ser finalizada pelo Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, nos tennos 
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 
5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
combinados com o art. 26-C, III, da Lei nº 13.844/2019;
VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da 
manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo;
VII.  Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  em 
prosseguimento, com recomendações.
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Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I. RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural Mangabeiras e 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, 
no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para  
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Betim, estado de Minas Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033.
2.  Conforme  narra  a  NOTA  TÉCNICA  Nº  4569/2022/SEI-MCOM  (SEI  9656458),  que 
confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões 
relativas  à  instrução  processual,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  consoante  denota  a 
documentação acostada aos autos:
7.  No caso  em apreço,  conferiu-se  à  interessada  Fundação Cultural  Mangabeiras  a  outorga  do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto Legislativo 
nº 408, de 2002, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 
2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de concessão 
celebrado entre a União e a outorgada foi  publicado no Diário Oficial  da União do dia 28 de 
fevereiro de 2003 (SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato 
é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.
8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 28 de  
fevereiro de 2018, levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos alusivo à validade da 
outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

3.  Analisando  o  pedido  de  renovação  formulado  pela  entidade  interessada,  a  Secretaria  de 
Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo 
deferimento do pleito, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONfüR/MCOM:
24.  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 
03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de 
Minas Gerais.
(...)
26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de 
Radiodifusão,  com  vistas  à  adoção  das  seguintes  providências,  em  caso  de  aprovação  desta 
manifestação:
a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da  
regularidade  jurídica  do  pedido  de  renovação  da  outorga  em  testilha,  incluindo  as  minutas 
colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e,
b)  posterior  remessa  dos  autos  ao  Gabinete  do  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para 
deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II. ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
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Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às  Consultorias 
caberá  o  assessoramento  do  Ministro  de  Estado  no  controle  interno  da  legalidade  dos  atos 
administrativos a serem praticados.
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie,  as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença 
das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao  exame  desta  Consultoria.  A uma,  porque  a  legislação  de  regência  atribui  às  Consultorias 
Jurídicas  junto  aos  Ministérios  a  competência  para  a  análise  jurídica  das  matérias  que lhe  são 
submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, 
porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, 
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos 
autos.
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9.  Em exame à  legislação aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão,  considerações  sobre  o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso.
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [ ..]  
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".
11.  Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria  da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de  regular  o  assunto  e  densificando  o  tema,  o  legislador  federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº 
4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de  telecomunicações,  não  executados  diretamente  pela  União,  poderão  ser  explorados  por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
artigo  223,  caput  e  parágrafos,  trata  da  possibilidade  de  renovação  do  período  conferido  para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão  ou  permissão  será  de  dez  anos  para  as  emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de 
televisão".
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os  
pedidos  de  renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 
1988.  O  órgão  Legislativo,  por  sua  vez,  poderá  referendar  ou  rejeitar  a  conclusão  do  Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
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à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67, "o direito a renovação 
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se 
obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".
15. A questão também é abordada no art. 2° da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço".
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, 
assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº  
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais".
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo 
da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento,  
prevê o §1º do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".
18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos  
Serviços de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de serviços de radiodifusão de 
sons e imagens "será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução 
processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para 
envio  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de  mensagem  da  Presidência  da  República,  para 
deliberação".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019,  com  redação  dada  pela  Lei  n.º  14.074/2020,  que  definiu  o  Ministério  das 
Comunicações como o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao 
serviço de radiodifusão.
19.  Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  já  mencionado  Decreto  nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.
20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o requerimento de 
renovação em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, aplicável à instrução dos 
processos de renovação das outorgas de natureza exclusivamente educativa, in verbis:
Da Renovação da Outorga
Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão 
devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses anteriores ao término do prazo da 
outorga, acompanhado do documento correspondente.
§  1º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  inclusive  as  IES  públicas,  devem  encaminhar  o 
requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como IES privadas, o do Anexo 
V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI.
§ 2° As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo previsto sem 
caput serão notificadas pelo MCTICMCTIC para que se manifestem sobre o interesse na renovação, 
no prazo de noventa dias, contado da data da notificação.
§ 3°  Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o  
requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário,  
exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem caput e no § 2º.
Art.  32.  O  MCTIC  analisará  a  regularidade  da  apresentação  apresentada  e,  se  for  verificadas 
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omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de 
trinta dias, regularizar o pedido.
Art.  33.  Verificada a  regularidade do documento,  o  processo será  instruído com o relatório de 
apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga.
Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 
Secretaria  de  Radiodifusão,  os  autos  serão  encaminhados  ao  Ministro  de  Estado  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para:
I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e
II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens.

21.  Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe  verificar  os 
elementos  fáticos  do  caso  em apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da  regularidade  da  conclusão 
externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

22.  Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI MCOM (SEI 9656458).
23.  Em relação à tempestividade,  verifica-se que o requerimento fora apresentado por meio do 
protocolo SEI 01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD estabeleceu que:
11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de 2017, a 
interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 
continuidade  da  execução do serviço,  por  novo período (SEI  2214148).  Portanto,  o  pedido de 
renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo 
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de  
fevereiro de 2018.

24.  Atestada  a  tempestividade  do  pleito,  passa-se  a  examinar  a  regularidade  da  documentação 
acostada para o pedido de renovação. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou como 
regular  no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843 e  na NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-
MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar
o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações.
25. Para tanto, toma-se como base o art.  31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos da 
Portaria  nº  3.238/2018,  bem  como  os  incisos  do  art.  113  do  Decreto  nº  52.795/63,  alterado 
recentemente pelo Decreto nº 10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão afirmou:
12.  A documentação  apresentada  pela  interessada,  inclusive  os  seus  dirigentes,  diretores  e/ou 
representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9645843). Os documentos 
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por 
ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 
1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma 
onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de 
atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e  
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1° É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação 
de outro documento válido.
§ 2° Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão 
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ou  entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, 
ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3° Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - infonnações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua  protocolização 
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963.

26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, nos termos 
do anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos pelo §1º do art. 
15 c/c art. 113, inc. II - todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, 
Decreto  nº  10.405/2020  e  Decreto  nº  10.775/2021,  conforme  assinalado  no  CHECKLIST 
COROC_MCOM 9645843, que ora se verificam:
14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado 
pelo  Decreto  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão  simplificada  ou  outro  documento 
equivalente,  emitido  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão  arquivados  os  atos 
constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577).
(...)
18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro de 
distribuição  de  ações  falimentares  em  seu  desfavor.  Juntou-se,  ademais,  certidão  dos  órgãos 
fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações 
tributárias.  Carreou-se, também, certidão da Receita Federal,  da Caixa Econômica Federal e da 
Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do 
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
em seu desfavor (SEI 9673604).
19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
interessada,  à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão,  de modo a impossibilitar  a 
continuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a  documentação 
necessária à renovação.

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de inscrição no CNPJ 
(SEI nº 9673604 - fl. 01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social 
(SEI nº 9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI nº 9673604 - fl. 06), municipal da sede da 
pessoa jurídica (SEI nº 9673604 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do 
Fistel (SEI nº 9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do
Tempo  de  Serviço  -  FGTS  (SEI  nº  9673604  -  fl.  04);  e  prova  da  inexistência  de  débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10).
28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos autos (doe. 
SEI 3663235 -  fl.  22),  a  aprovação do estatuto social  da Fundação interessada pelo Ministério 
Público do Estado, conforme exigido pela legislação.
29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único,  
da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:
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20.  Salienta-se  que,  a  partir  da  vigência  do Decreto  nº  10.405/2020,  que alterou o  Decreto  nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação 
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro 
de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
Art. 3° As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei.
§ 1° Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e  
pennanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2° Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: I - a 
identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); II - os  
dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do  
sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§  3º  A  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4° A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020.
§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos§§ 4° e 5° desse artigo.
§  7°  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.
§ 8° As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§  9º  A emissão  de  nova  licença  para  funcionamento  da  estação,  decorrente  do  vencimento  da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este 
ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 
funcionamento da estação.
21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a interessada deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da pessoa jurídica outorgada. Além 
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disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da  
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento  (art.  36,  §  3°,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como consequência  do  vencimento  da 
licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, A regularidade 
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de  
1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada obteve o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi 
emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de fevereiro de 2033 (SEI 9653685).
24.  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº 
03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , estado de 
Minas Gerais.

30.  Observa-se,  no  entanto,  que  a  área  técnica  chegou  a  analisar  o  laudo  de  vistoria  técnica 
apresentado  pela  entidade,  como  atesta  o  Despacho  SESTE_TEMP 5040428:  "Os  parâmetros 
técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela entidade, conforme 
processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade com os dados técnicos 
cadastrados no Sistema Mosaico".
31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:
17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9652619). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM informou 
que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação 
(SEI nº 6826498).

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos consulta 
ao Sistema de Acompanhamento de Controle  Societário -  SIACCO e atestou que a  entidade e 
diretores atendem aos parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67:
15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em conformidade com 
os  parâmetros  fixados  no art.  12 do Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada no 
Sistema de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  -  SIACCO (SEI  nº  9645843 referente  ao 
Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629).

33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doe. SEI 9652629), que o quadro diretivo da 
entidade não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as alterações 
de quadro diretivo devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta dias, sob pena da  
aplicação das  sanções  previstas  na  legislação regente.  Portanto,  recomenda-se  que  a  Secretaria 
esclareça se a última atualização da diretoria foi devidamente comunicada no prazo definido. Caso 
não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e aplicação das sanções cabíveis,  
devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não caberá pena de 
cassação no caso.
34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo Janssen) 
com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente  
educativo, bem como a cópia de
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documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi  
firmado - conforme Doe. SEI nº 5223135, indicados no Checklist COROC_MCOM 9645843. A 
esse respeito, a área técnica afirmou:
16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino superior,  
conforme  previsto  no  art.  16,  caput  e  §§  4°  e  5°,  da  Portaria  nº  3.238/2018,  há  nos  autos  o 
instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a 
este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) .

35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos 
legais pretendidos.
36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de  
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da 
Portaria n.º 3238/2018 também prevê que "Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de 
renovação, a entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou 
concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do 
término do último período". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada.

III - CONCLUSÃO

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se, 
desde que atendidas  as  recomendações dos itens 33 e  36 supra,  pela  restituição do processo à 
Secretaria de Radiodifusão, para prosseguimento.
38. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto presidencial e da deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, da Constituição da República, que sejam adotadas 
por esta Pasta as diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao contrato.
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-se a 
conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações  necessárias  por  parte  da  área 
técnica, antes da remessa ao Exmo. Sr. Presidente da República.
40. É o parecer, que submeto à apreciação superior.

Brasília, 05 de junho de 2022.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
dd0fl0c0

Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  de  acordo  com  os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



código
■  895373865  e  chave  de  acesso  dd0fl0c0  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br. 
Informações
■ ,:.i\i;ili:,'•  adicionais:  Signatário (a):  TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 
20:43. Número de Série:  37745437151420413935880047606. Emissor:  Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
com fins exclusivamente educativos

1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia 
Lavogade  Costa,  advogada  da  União  e  Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  Educativa  e 
Comunitária.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga 
concedida à entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betirn/MG, no período de 28 
de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

3.  Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que 
observados  os  reqms1tos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a 
renovação  da  outorga  concedida  anteriormente  concedida  para  exploração  do  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, para fins exclusivamente educativos, conforme os termos do art.  
223, § 2°, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (que institui  o  Código Brasileiro  de  Telecomunicações);  do art.  11O e  ss.  do Decreto  nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e 
pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

4.  A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD, por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  4569/2022/SEI-
MCOM,  manifestou-se  de  forma  favorável  a  respeito  da  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, 
concedida à Fundação Cultural Mangabeiras
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5.  Dessa  forma  e  após  o  atendimento  das  recomendações  apresentadas  nos  itens  33  e  36  do 
PARECER  n.  00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU,  tem-se  que  não  existe  impedimento 
jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a  
renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com 
a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da 
renovação da outorga anteriormente concedida à Fundação Cultural Mangabeiras.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 06 de junho de 2022.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso 
ddüflücü

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 e chave de acesso ddüfl 0cü 
no endereço eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  JOÃO 
PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-
2022  13:12.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLvl.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 
DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900
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BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 01271/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 53900.061910/2016-57
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens 
com fins exclusivamente educativos

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER 
n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 06 de junho de 2022.

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de 
acesso dd0fl0c0

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do 
documento está  disponível  com o código 905222127 e  chave de  acesso dd0fl0c0 no endereço 
eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  DAVI  PEREIRA 
ALVES, com certificado A 1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 20:18. Número 
de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do  SERPRO 
SSLvl.

Assinado eletronicamente por: Felipe Nogueira Fernandes
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA 

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

PARECER         n.         00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.061910/2016-57

INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS

ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e imagens com a finalidade 
educativa

I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  Fundação  Cultural  Mangabeiras,  com  o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com finalidade 
educativa,  no  Município  de  Betim,  Estado  de  Minas  Gerais,  pelo  período  de  28/02/2018  a 

28/02/2033;

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as  alterações  efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto 
com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as  modificações promovidas pelos  Decretos  nº  9.138/2017, nº  10.405/2020 e  nº 
10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018;

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão,  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº 

5116/2022/SEI-MCOM (SEI 9717672),  que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito;

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e  da  consequente  conformidade  da  instrução,  desde  que  observadas  as  recomendações  deste 
Parecer;

V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de Decreto, que 
deverá  ser  enviado ao Congresso Nacional para apreciação,  com base na instrução, dotada de 
parecer e exposição de motivos, a ser finalizada pelo Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, 
nos tennos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 26-C, 
III, da Lei nº 13.844/2019;

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade 
por ocasião da assinatura do termo aditivo;

VII. Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  em  prosseguimento,  com 

recomendações.  

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I. RELATÓRIO      

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural 
Mangabeiras  e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no 
qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas  
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Gerais, pelo período de 28/02/2018 a 28/02/2033.
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2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458),  que confeccionada e 
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à instrução processual, eis o  
histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos autos:

7. No caso em apreço,  conferiu-se  à  interessada Fundação Cultural  Mangabeiras  a  outorga  do 

serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto Legislativo 

nº 408, de 2002, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 

2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de concessão 

celebrado entre a União e a outorgada foi  publicado no Diário Oficial  da União do dia 28 de 

fevereiro de 2003 (SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato 

é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o dia 

28  de  fevereiro  de  2018,  levando-se  em consideração  o  prazo  de  15  (quinze)  anos  alusivo  à 

validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão ao 
fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento do pleito, na qual também 
pugnou pela análise jurídica desta CONfüR/MCOM:

24.  Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o  entendimento  pela  viabilidade  do 

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 

fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita  no 

CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de Betim , 

estado de Minas Gerais.

(...)

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de 

Radiodifusão,  com  vistas  à  adoção  das  seguintes  providências,  em  caso  de  aprovação  desta 

manifestação:

a) remessa dos autos  à  Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,  para 

análise  da  regularidade  jurídica  do  pedido  de  renovação  da  outorga  em testilha,  incluindo  as 

minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e,

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para 

deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II. ANÁLISE     JURÍDICA      

11.1. Considerações iniciais

5. Preliminarmente,  ressalte-se  que  a  presente  manifestação fundamenta-se  no  art.  11,  inciso  V,  da  Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso 
V,  do  Anexo I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente,  na  hipótese  em apreço  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da  
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União 
assim dispõe:
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A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de  conveniência  ou  oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre estes emitir  opinião ou  formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

11.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à 

União [...]  explorar,  diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [ ..] os  serviços  de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 

nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, 
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 

por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado 
artigo,  "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as  emissoras de rádio  e  de quinze para as de 

televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de 
renovação de outorga,  devendo o  respectivo ato  ser  submetido  à  deliberação do Congresso Nacional,  em atenção, 
também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à 

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 

pela  empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das 

finalidades  educacionais,  culturais  e  morais a que  se  obrigou,  e  de persistirem a possibilidade técnica e o  interesse 

público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2° da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação 
de outorga de radiodifusão  "subordinada ao interesse nacional  e  à  adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 

dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do  cumprimento  das  exigências  legais  e 

regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo  Código  Brasileiro  de Telecomunicações, o  legislador  ordinário  assinalou,  ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 

autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de 
radiodifusão,  a  Lei  nº  5.785/1972 assevera que as  entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze 

meses  anteriores  ao término do respectivo  prazo da outorga",  conforme atual  redação,  dada ao art.  4°  pela  Lei  nº 
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de serviços de  radiodifusão de  sons e imagens "será 

publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério 

da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações,  para  envio  ao Congresso Nacional,  por meio de mensagem da 

Presidência da República, para deliberação". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação art. 26-C, II, da Lei nº 
13.844/2019, com redação dada pela Lei n.º 14.074/2020, que definiu o Ministério das Comunicações como o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que 
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
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constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante 
trazidos ao lume.
20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o requerimento de renovação 
em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, aplicável  à  instrução dos processos de renovação das 
outorgas de natureza exclusivamente educativa, in verbis:

Da Renovação da Outorga

Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a  renovação do prazo da concessão ou da permissão 

devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses anteriores ao término do prazo 

da outorga, acompanhado do documento correspondente.

§  1º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público,  inclusive  as  IES  públicas,  devem encaminhar  o 

requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como IES privadas, o do Anexo 

V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI.

§ 2° As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo previsto sem 

caput  serão  notificadas  pelo  MCTICMCTIC  para  que  se  manifestem  sobre  o  interesse  na 

renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação.

§ 3°  Encerrado  o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 

requerimento de renovação, o  serviço poderá ser  mantido em funcionamento em caráter precário, 

exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem caput e no § 2º.

Art.  32.  O  MCTIC analisará  a  regularidade  da  apresentação  apresentada  e,  se  for  verificadas 

omissões ou irregularidades passíveis de correção,  a interessada será notificada para, no prazo de 

trinta dias, regularizar o pedido.

Art.  33.  Verificada a regularidade do documento,  o processo será instruído com o relatório de 

apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga.

Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da 

Secretaria  de  Radiodifusão,  os  autos  serão  encaminhados  ao  Ministro  de  Estado  da  Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para:

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos 
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

11.3 Do Pedido de Renovação

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em 
apreço,  atestando  a  adequação  da  documentação  apresentada,  nos  termos  da  NOTA TÉCNICA Nº  4569/2022/SEI 
MCOM (SEI 9656458).

23. Em relação à tempestividade, verifica-se que o requerimento fora apresentado por meio do protocolo SEI 
01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD estabeleceu que:

11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de 2017, a 

interessada  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na 

continuidade da  execução do serviço,  por  novo período (SEI  2214148).  Portanto,  o  pedido de 

renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no 

prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 

28 de fevereiro de 2018.

24. Atestada a tempestividade do pleito, passa-se a examinar a regularidade da documentação acostada para 
o  pedido  de  renovação.  A  esse  respeito,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  atestou  como  regular  no  CHECKLIST 
COROC_MCOM 9645843 e na NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar
o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações.

25. Para tanto, toma-se como base o art. 31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos da Portaria 
nº 3.238/2018, bem como os incisos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado recentemente pelo Decreto 
nº 10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão afirmou:

12. A documentação  apresentada  pela  interessada,  inclusive  os  seus  dirigentes,  diretores  e/ou 

representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, a7
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conforme lista  de  verificação de  documentos colacionada aos  autos  (SEI  9645843).  Os 

documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 

sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 

racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos  prevista  na  Lei  nº  13.726/2018 

(especialmente  o  art.  3º,  caput,  e  §§  1º,  2º  e  3º).  Além  de  evitar  reiteradas  solicitações  de 

documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua validade no 

curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1°  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado pela 

apresentação de outro documento válido.

§ 2° Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão 

ou  entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser 

comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que,  em caso de declaração 

falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3° Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 

outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - infonnações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

13. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 

certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 

protocolização ocorrera  no prazo de até  60 (sessenta)  dias,  contado da data  da expedição,  nos 

termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, nos termos do 
anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos pelo §1º do art. 15 c/c art. 113, inc. II -  
todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, Decreto nº 10.405/2020 e Decreto nº 10.775/2021, 
conforme assinalado no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843, que ora se verificam:

14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, 

alterado  pelo  Decreto  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão  simplificada  ou  outro 

documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os 

atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577).

(...)

18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro de 

distribuição  de  ações  falimentares  em  seu  desfavor.  Juntou-se,  ademais,  certidão  dos  órgãos 

fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações 

tributárias. Carreou-se,  também,  certidão da Receita Federal,  da Caixa Econômica Federal e da 

Agência  Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça 

do  Trabalho,  atestando  a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco  Nacional  de  Devedores 

Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9673604).

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 

interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a 

continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 

documentação necessária à renovação.

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de inscrição no CNPJ (SEI nº 9673604 - fl. 
01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI nº 9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual 
(SEI  nº  9673604  -  fl.  06),  municipal  da  sede  da  pessoa  jurídica  (SEI  nº  9673604  -  fl.  07);  prova  de  regularidade  do 
recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do a7
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Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9673604 - fl. 04); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10).

28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos autos (doe. SEI 
3663235 - fl. 22), a aprovação do estatuto social da Fundação interessada pelo Ministério Público do Estado, conforme 
exigido pela legislação.

29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos:

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020,  que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação 
dos  prazos  das  concessões  ou  das  permissões  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  outro  lado,  a 
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento da  estação,  na  forma  do  art.  3º  da  Portaria  nº  1.459/SEI-MCOM,  de  23  de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

Art.  3°  As entidades outorgadas deverão solicitar  a  licença de funcionamento da estação nos  
prazos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei.

§  1°  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput  deverão  ser  informadas  as  características  técnicas 
constantes  do  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado por 
profissional habilitado e pennanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2° Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes 

informações: I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de 

operação; III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§  3º  A execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4° A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao  
disposto nos§§ 4° e 5° desse artigo.

§  7°  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.

§ 8° As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar  a  emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação,  decorrente do  vencimento  da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo 
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. a7
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§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 
funcionamento da estação.

21. Isto significa que,  na solicitação da licença para funcionamento da estação,  a  interessada 
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, 
a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da pessoa jurídica outorgada. 
Além disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,  laudo de 
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3°, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento 
da licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para  funcionamento  da  estação,  em havendo  interesse  na  renovação  da  outorga.  Ademais,  A 

regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 

Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento 

da estação.

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada 
obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para 
funcionamento da estação foi emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de 
fevereiro de 2033 (SEI 9653685).
24. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Radiodifusão assenta o entendimento pela  viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
com fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita 
no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de 
Betim , estado de Minas Gerais.

30. Observa-se, no entanto, que a área técnica chegou a analisar o laudo de vistoria técnica apresentado pela 
entidade, como atesta o  Despacho SESTE_TEMP 5040428:  "Os parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de 

Vistoria Técnica,  encaminhado pela entidade,  conforme processo em epígrafe,  foram analisados e encontram-se em 

conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico".

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço,  cuidou a 
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade 
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

17.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade de  cassação  em  desfavor  da  outorgada  no  curso  da  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão  (SEI  nº  9652619).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento - CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, 
cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 6826498).

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos consulta ao 
Sistema de  Acompanhamento  de  Controle  Societário  - SIACCO e  atestou  que  a  entidade  e  diretores  atendem aos 
parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67:

15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em conformidade 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário  - SIACCO (SEI nº  9645843 referente ao 
Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629).

33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doe. SEI 9652629), que o quadro diretivo da 
entidade não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 3238/2018, as alterações de quadro diretivo 
devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de sessenta dias, sob pena da aplicação das sanções previstas na 
legislação regente.  Portanto,  recomenda-se  que a  Secretaria  esclareça se  a  última atualização da diretoria  foi 
devidamente comunicada no prazo definido. Caso não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a apuração e 
aplicação das sanções cabíveis, devendo o prosseguimento do presente feito ficar condicionado ao ateste de que não 
caberá pena de cassação no caso.

34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo Janssen) com sede 
ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, bem como a cópia de
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documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado - conforme Doe. 
SEI nº 5223135, indicados no Checklist COROC_MCOM 9645843. A esse respeito, a área técnica afirmou:

16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino superior, 

conforme previsto  no  art.  16,  caput  e  §§  4°  e  5°,  da  Portaria  nº  3.238/2018,  há  nos  autos  o 

instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria,  etc.) demonstrando o atendimento a 

este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) .

35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o 
qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão,  será  firmado,  em  decorrência, termo aditivo ao contrato 

referente ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da Portaria n.º 3238/2018 também prevê que "Publicado o Decreto 

Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para assinatura do termo aditivo ao contrato de 

permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do 

último período".  Ainda,  na oportunidade deverá ser  atualizada a documentação capaz de certificar  a manutenção da 
situação de regularidade da interessada.

III         -   CONCLUSÃO      

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se, 
desde que         atendidas         as  recomenda  ções         dos         itens  33  e  36  su  pra, pela  restituição  do  processo  à  Secretaria de 
Radiodifusão, para prosseguimento.

38. Oportuno ressaltar  que se  faz necessário,  após a  edição do decreto presidencial  e  da deliberação do 
Congresso  Nacional,  nos  termos  do  art.  223,  da  Constituição  da  República,  que  sejam adotadas  por  esta  Pasta  as 
diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao contrato.
39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-se a conferência 
quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Sr. 
Presidente da República.

40. É o parecer, que submeto à apreciação superior.

Brasília, 05 de junho de 2022.

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso dd0fl0c0

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código

■ 895373865 e chave de acesso dd0fl0c0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
■ ,:.i\i;ili:,'• adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 20:43. 

Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora 
SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA 
JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, 

SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO   n.     01254/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP:  53900.061910/2016-57

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente 
educativos

1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade 
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à  entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens,  com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Betirn/MG, no período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de  
2033.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  reqms1tos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida 
anteriormente  concedida  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  para  fins  exclusivamente 
educativos, conforme os termos do art. 223, § 2°, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 
27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 11O e ss. do Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, no Município de Betim/MG, concedida à Fundação Cultural Mangabeiras

5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 33 e 36 do PARECER n. 
00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do 
requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de 
fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de motivos com a 
finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto presidencial que trata da renovação da outorga 
anteriormente concedida à Fundação Cultural Mangabeiras.

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. a7
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Brasília, 06 de junho de 2022.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : //sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso ddüflücü

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  Al 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 e chave de acesso ddüfl 0cü no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 13:12. 
Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do 
SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, 
BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO   n.     01271/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.061910/2016-57

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens com fins exclusivamente 
educativos

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO         n.         01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , o PARECER         n  . 
00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 06 de junho de 2022.

DAVI PEREIRA ALVES

Procurador Federal 

Consultor Jurídico 

Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da chave de acesso dd0fl0c0

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado Al institucional 
(*.agu.gov.br),  de  acordo  com os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do 
documento  está  disponível  com  o  código  905222127  e  chave  de  acesso  dd0fl0c0  no  endereço 
eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI PEREIRA ALVES, 
com certificado A 1  institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-2022 20:18. Número de Série: 
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.061910/2016-57
INTERESSADA: FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA EDUCATIVA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Fundação Cultural Mangabeiras,  inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31,  objeƟvando a  renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educaƟvos, vinculado ao FISTEL nº 50413050300, no município de BeƟm , estado de Minas Gerais ,
referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033.

2. Por  meio  de  Notas  Técnicas  e  Oİcios  que  foram  expedidos  no  bojo  dos  autos  em
epigrafe,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  noƟficou  a  interessada  acerca  da  necessidade  de
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga.

3. Em  resposta,  foi  encaminhada  a  documentação  solicitada,  o  que  permiƟu  a
conƟnuidade  do  exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da
outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº  01250.056832/2017-58, 01250.068587/2018-11,
01250.072687/2018-33,  01250.056853/2017-73,  01250.040360/2019-83,  01250.044387
/2019-45,  01250.055793/2019-33,  01250.009892/2020-87,  53115.015237/2021-05,  53115.021267
/2021-42  ,  53115.041350/2021-38,  53115.007313/2022-81,  53115.008192/2022-95,  53115.008205
/2022-26 ).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens,  com  fins  exclusivamente  educaƟvos,  pode  ser  renovado,  por  períodos  sucessivos  de  15
(quinze) anos, mediante publicação de decreto do Presidente da República, o qual será encaminhado,
posteriormente, ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins
de deliberação sobre o assunto, na forma do art. 223, § 5º, da ConsƟtuição Federal, do art. 33, § 3º, da
Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 2º, do Decreto nº 52.795/1963.

5. Trata-se,  pois,  de  direito  cujo  exercício  está  condicionado  à  demonstração  do
preenchimento  dos  requisitos  consubstanciados  na  Lei  nº  4.117/1962,  na  Lei  nº  5.785/1972,  no
Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros  elementos,  a  tempesƟvidade  dos  pleitos  e  a  colação  aos  autos  dos  documentos
comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-
se:

Art.  112.   As  pessoas  jurídicas  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de  concessão  ou  permissão
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encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de
1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações e  deverá  ser instruído  com  a  seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação perƟnente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
II - cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
esƟverem  arquivados  os  atos  consƟtuƟvos  da  pessoa  jurídica;  (Incluído  pelo  Decreto  nº  9.138,  de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
VIII - prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  por  meio  da
apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a)  a pessoa jurídica possui  os recursos  financeiros  para executar  o serviço de radiodifusão por novo
período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
c)  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião dos
procedimentos de renovação, como forma de evitar eventual consƟtuição de monopólio ou oligopólio
no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a outorga
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e Decreto LegislaƟvo
nº 408, de 2002, publicados respecƟvamente no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 2002 e
do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato do contrato de concessão celebrado
entre a União e a outorgada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro  de 2003
(SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data de publicação do contrato é uƟlizada como
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parâmetro de contagem do início do prazo de validade da outorga.

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde o
dia  28  de  fevereiro  de  2018,  levando-se  em consideração  o  prazo  de 15 (quinze)  anos  alusivo  à
validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

9. Nesse  contexto,  é  importante  reconhecer  que  insuficiências  materiais  e  humanas
consƟtuem uma realidade burocráƟca no âmbito do serviço público,  impedindo que se tenha,  em
algumas  situações,  um  quadro  ideal  de  celeridade  na  apreciação  dos  feitos.  Essas  condições  da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não
pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de parƟculares recebidos pela assoberbada
máquina administraƟva.

10. Esta  Secretaria  de  Radiodifusão  possui  grande  dificuldade  em  efetuar  análise  dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista
a quanƟdade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro  diminuto  de  servidores  com formação  técnica  necessária  para  tanto.  Apesar  de  todas  as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos
anos.

11. Em relação à tempesƟvidade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro de
2017, a interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
conƟnuidade  da  execução  do  serviço,  por  novo  período  (SEI  2214148).  Portanto,  o  pedido  de
renovação de outorga formulado é tempesƟvo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de fevereiro de 2017 a 28 de
fevereiro de 2018.

12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores
e/ou representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9645843).  Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por
ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com a  racionalização  dos  atos  e
procedimentos administraƟvos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º,
2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa
às interessadas, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
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III - outras expressamente previstas em lei.

13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

14. Nesse  senƟdo,  a  interessada  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga,
acompanhado  das  declarações  previstas  no  art.  113,  inciso  XI,  do  supramencionado  Decreto  nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cerƟdão simplificada ou
outro documento equivalente, emiƟdo pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos consƟtuƟvos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577).

15. A  interessada  e  seus  dirigentes/diretores  e/ou  representantes  legais  estão  em
conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI nº 9645843 referente
ao Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629).

16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com insƟtuição de ensino
superior, conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4º e 5º, da Portaria nº 3.238/2018, há nos autos o
instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o atendimento a este
requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) .

17. Além disso,  não foi  vislumbrada,  após pesquisa ao Sistema Mosaico,  a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de radiodifusão
(SEI  nº  9652619).  Nesse  senƟdo,  a  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e  Monitoramento  –  CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI nº 6826498).

18. Consta nos autos a cerƟdão emiƟda pelos Tribunais, atestando a inexistência de registro
de  distribuição  de  ações  falimentares  em  seu  desfavor.  Juntou-se,  ademais,  cerƟdão  dos  órgãos
fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  demonstrando  o  adimplemento  de  suas  obrigações
tributárias. Carreou-se, também, cerƟdão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional  de  Telecomunicações,  comprovando  a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando
a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
9673604).

19. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem  a  interessada,  à  luz  da  legislação  que  rege  o  serviço  de  radiodifusão,  de  modo  a
impossibilitar  a  conƟnuação  do  serviço  de  radiodifusão,  estando  em  conformidade  com  toda  a
documentação necessária à renovação.

20. Salienta-se que, a parƟr da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação
dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão
do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da
estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada

SEI/MCOM - 9656458 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...

4 of 8 16/06/2023, 14:13

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As enƟdades outorgadas deverão solicitar  a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,  de 2020,  por meio  de sistema eletrônico disponibilizado pela
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as caracterísƟcas técnicas constantes do
projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por  profissional  habilitado  e
permanecer de posse da enƟdade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a idenƟficação da enƟdade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicaƟvo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o Ɵpo (omnidirecional ou direƟvo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação,  a  qual  será  disponibilizada  após  a  comprovação  do  pagamento  da  Taxa  de Fiscalização  de
Instalação - TFI.
§  4º  A enƟdade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.
§  6º  Na  solicitação  de  que  trata  o  caput,  a  enƟdade outorgada  deverá  declarar  o  atendimento  ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse arƟgo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaƟcamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As enƟdades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito  obrigatório  para  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga,  podendo  este  ser
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de emissão  da nova  licença  para  funcionamento  da
estação.

21. Isto  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para  funcionamento  da  estação,  a
interessada deverá informar as caracterísƟcas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da outorgada. Além disso,
é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterísƟcas técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
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22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaƟcamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária a obtenção de
novo  licenciamento  (art.  36,  §  3º,  da  Lei  nº  4.117/1962).  E,  como  consequência  do  vencimento
da  licença,  a  interessada  tem  o  prazo  de  até  90  dias  para  solicitar  a  emissão  de  nova  licença
para  funcionamento  da  estação,  em  havendo  interesse  na  renovação  da  outorga.
Ademais,  a regularidade técnica,  para fins de renovação de outorga,  conforme art.  67,  parágrafo
único,  da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para
funcionamento da estação.

23. Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao  Sistema  Mosaico,  que  a  interessada
obteve o  licenciamento.  De  acordo  com o referido  documento,  a  licença  para  funcionamento  da
estação  foi  emiƟda  em  12  de  outubro  de  2019,  com validade  até  28  de  fevereiro  de  2033  (SEI
9653685).

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade
do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educaƟvos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ
nº 03.800.278/0001-31,   vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de BeƟm , estado de
Minas Gerais.

25. Por  fim,  deverá  ocorrer  a  atualização  da  documentação  capaz  de  cerƟficar  a
manutenção da situação de regularidade da interessada,  consoante o inciso XIII  do art.  55 da Lei
8.666/93, antes da assinatura do termo adiƟvo de renovação prevista pelo art. 115 do Regulamento de
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, e o início dos efeitos legais devido à
deliberação do Congresso Nacional.

CONCLUSÃO

26. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  da
Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação:

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em tesƟlha,
incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar
nº 73 de 1993; e,

b) posterior  remessa  dos  autos  ao  Gabinete  do  Ministro  de  Estado  das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972.

À consideração Superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária, em 03/05/2022, às 17:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas, em 03/05/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 03/05/2022, às 20:11 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 9656458 e o código CRC 61924333.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de 2022.

Excelenơssimo Senhor Presidente da República,

1.     Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  AdministraƟvo  nº
53900.061910/2016-57, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI
nº  9656458),  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  ___  /____/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da minuta do Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a parƟr de
28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, inscrita no CNPJ nº
03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº
408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao
FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, com fins exclusivamente educaƟvos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T, no município de BeƟm , estado de Minas Gerais.

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da
ConsƟtuição Federal,  encaminho  o  respecƟvo processo  para  apreciação e  posterior  submissão  da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE DECRETO PRESIDENCIAL
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DECRETO nº            ,  DE            DE                          DE 2022.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no  uso das  atribuições  que lhe  conferem o art.  84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da ConsƟtuição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 53900.061910/2016-57 do
Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no  art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27
de  agosto  de  1962  -  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  por  quinze  anos,  a  parƟr  de  28
de  fevereiro  de  2018,  a  concessão  à  Fundação  Cultural  Mangabeiras,  inscrita  no  CNPJ  nº
03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto LegislaƟvo nº
408, de 2002 e, contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao
FISTEL nº 50413050300, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons
e imagens, com fins exclusivamente educaƟvos, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital
Terrestre - SBTVD-T, no município de BeƟm , estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações,  pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e
pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,        de                   de        ;         º  da Independência e          º  da República.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 SEI nº 9656458
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5243/2023/SEI-MCOM
PROCESSO: 53900.061910/2016-57
INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS
ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS.MINUTA DE DECRETO
PRESIDENCIAL DE RENOVAÇÃO DA OUTORGA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS
EM CARÁTER EDUCATIVO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo de interesse  da Fundação Cultural  Mangabeiras,
inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, em que se está propondo a renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens em caráter EducaƟvo, no município de
BeƟm, estado de Minas Gerais, referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de
2033.

ANÁLISE

2. A  instrução  processual  no  âmbito  do  Ministério  das  Comunicações  já  havia  se
encerrado,  conforme Nota  Técnica  nº  4569/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº
00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. A minuta do Decreto Presidencial e a minuta da Exposição de
MoƟvos encaminhando o  referido Decreto para  a  Casa Civil  estavam aguardando a  aprovação do
Ministro de Estado das Comunicações quando adveio a mudança de Ɵtularidade da pasta. 

3.                          Dessa forma, propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública,  Comunitária  e  Estatal,  para  ciência  e  posterior  submissão
tanto ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações com a nova minuta do Decreto Presidencial (SEI nº 10880573) e a nova
minuta  de  Exposição  de  MoƟvos  (SEI  nº  10848081  )  já  devidamente  atualizadas  com  os  novos
Ɵtulares, seja o Presidente da República quanto da pasta ministerial, respecƟvamente.

CONCLUSÃO

4.                         Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Diretoria do Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das
seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
apreciação da nova minuta de Exposição de MoƟvos (SEI  nº 10848081)  indicando
adequadamente a nova Ɵtularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa  dos  autos  à  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  para  que  sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal;

5.                            Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas.
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6. Após,  arquivem-se os autos nesta unidade administraƟva,  até  que ocorra  a  devida
noƟficação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional,  nos
termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os
autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em
28/04/2023, às 13:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 02/05/2023,
às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal,
em 03/05/2023, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 10848069 e o código CRC 1CAF203B.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.061910/2016-57 Documento nº 10848069
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 

PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53900.061910/2016-57 

INTERESSADOS: FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS - FUNDACAO CULTURAL MANGABEIRAS 

ASSUNTOS: Renovação de outorga para prestação de serviço de radiodifusão de sons e 

imagens com a finalidade educativa 

 

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Fundação Cultural Mangabeiras, com 

o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 

finalidade educativa, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais, pelo período de 

28/02/2018 a 28/02/2033; 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas 

Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 

conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 

52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 

10.405/2020 e nº 10.775/21 e Portaria n.º 3238/2018; 

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 

5116/2022/SEI-MCOM (SEI 9717672), que concluiu pela presença das condições necessárias ao 

deferimento do pleito; 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 

exigida e da consequente conformidade da instrução, desde que observadas as 

recomendações deste Parecer; 
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V. Competência do Exmo. Senhor Presidente da República para decidir, por meio de 

Decreto, que deverá ser enviado ao Congresso Nacional para apreciação, com base na 

instrução, dotada de parecer e exposição de motivos, a ser finalizada pelo Exmo. Senhor 

Ministro das Comunicações, nos tennos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, 

do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

combinados com o art. 26-C, III, da Lei nº 13.844/2019; 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 

regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo; 

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento, com 

recomendações. 

 

 

Senhor Coordenador Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 

I. RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento da Fundação Cultural 

Mangabeiras e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação 

dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga 

que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins 

exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas Gerais, pelo período de 

28/02/2018 a 28/02/2033. 

  

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458), que 

confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as 

conclusões relativas à instrução processual, eis o histórico da outorga em questão, consoante 

denota a documentação acostada aos autos: 

7. No caso em apreço, conferiu-se à interessada Fundação Cultural Mangabeiras a 

outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto s/nº, de 2002, e 

Decreto Legislativo nº 408, de 2002, publicados respectivamente no Diário Oficial da União do 

dia 22 de março de 2002 e do dia 13 de dezembro de 2002 (SEI 6853264 fls. 5 e 6). O extrato 

do contrato de concessão celebrado entre a União e a outorgada foi publicado no Diário Oficial 

da União do dia 28 de fevereiro de 2003 (SEI 6853264 fls. 1 a 4). Oportuno registrar que a data 

de publicação do contrato é utilizada como parâmetro de contagem do início do prazo de 

validade da outorga. 

8. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à interessada se encontra vencida, desde 

o dia 28 de fevereiro de 2018, levando-se em consideração o prazo de 15 (quinze) anos alusivo 

à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato. 
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3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria 

de Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo 

deferimento do pleito, na qual também pugnou pela análise jurídica desta CONfüR/MCOM: 

24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do 

deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, 

inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de 

Betim , estado de Minas Gerais. 

(...) 

26. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da 

Secretaria de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de 

aprovação desta manifestação: 

a) remessa dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para 

análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha, incluindo as 

minutas colacionadas abaixo, na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73 de 1993; e, 

b) posterior remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, 

para deliberação, nos termos do art. 5º, da Lei nº 5.785/1972. 

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

 

II.1. Considerações iniciais 

 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, 

inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-

Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 

2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que 

às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da 

legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a 

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os 

princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 

9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 

em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se 

revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos 

normativos incidentes. 

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não 

se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às 

Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias 
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que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 

autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 

presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 

A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 

assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 

infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe: 

  

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

II.2. Legislação aplicável 

 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações 

sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso. 

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão [ ..] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, infine, da Constituição Federal. Acolhendo a 

prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto 

da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, 

que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 

explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 

execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido 

para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria 

Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 

renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, 

conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos 

para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo 

apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à 

deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da 

Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 

conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que 

se ultime tal deliberação. 
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14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 

renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 

permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 

público em sua existência". 

15. A questão também é abordada no art. 2° da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à 

adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 

concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 

bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

16. No mesmo  Código  Brasileiro  de Telecomunicações, o  legislador  ordinário  assinalou,  

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas 

concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada 

pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos 

para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 

renovados por períodos sucessivos e iguais". 

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 

renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades 

interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar 

deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 

anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 

4° pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4° da Lei nº 5.785/1972 que 

"caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 

será mantido em funcionamento em caráter precário". 

18. Já o art. 5° da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do 

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, determina que nos pedidos de renovação de 

serviços de radiodifusão de sons e imagens "será publicado decreto de renovação da outorga, 

que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de 

mensagem da Presidência da República, para deliberação". Referida regra encontra-se 

atualizada pela aplicação art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, com redação dada pela Lei n.º 

14.074/2020, que definiu o Ministério das Comunicações como o órgão do Poder Executivo 

competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto 

nº 52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu 

os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os 

dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

20. Registra-se que, em âmbito infralegal, no que pertine à instrução dos autos, o 

requerimento de renovação em tela foi analisado de acordo com a Portaria nº 3.238/2018, 

aplicável à instrução dos processos de renovação das outorgas de natureza exclusivamente 

educativa, in verbis: 

Da Renovação da Outorga 
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Art. 31. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da 

permissão devem dirigir o requerimento ao MCTICMCTIC , nos doze meses anteriores ao 

término do prazo da outorga, acompanhado do documento correspondente. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as IES públicas, devem encaminhar o 

requerimento de renovação constante do Anexo IV desta Portaria; como IES privadas, o do 

Anexo V; e as fundações de direito privado, o do Anexo VI. 

§ 2° As pessoas jurídicas que não apresentem o requerimento de renovação no prazo previsto 

sem caput serão notificadas pelo MCTICMCTIC para que se manifestem sobre o interesse na 

renovação, no prazo de noventa dias, contado da data da notificação. 

§ 3° Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o 

requerimento de renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter 

precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos cumpridos sem caput e no § 2º. 

Art. 32. O MCTIC analisará a regularidade da apresentação apresentada e, se for verificadas 

omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo 

de trinta dias, regularizar o pedido. 

Art. 33. Verificada a regularidade do documento, o processo será instruído com o relatório de 

apuração de infrações referente ao período de vigência da outorga. 

Art. 34. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva 

da Secretaria de Radiodifusão, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, com parecer prévio da Consultoria Jurídica, para: 

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e 

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços 

de radiodifusão de sons e imagens. 

 

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 

externada pela área técnica. 

 

II.3 Do Pedido de Renovação 

 

22. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 

renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da 

NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI­ MCOM (SEI 9656458). 

23. Em relação à tempestividade, verifica-se que o requerimento fora apresentado por 

meio do protocolo SEI 01250.056832/2017-58, em 13/09/2017. A propósito, a SERAD 

estabeleceu que: 

11. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 13 de setembro 

de 2017, a interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de 

interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 2214148). Portanto, o 
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pedido de renovação de outorga formulado é tempestivo, uma vez que a sua protocolização 

ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 28 de 

fevereiro de 2017 a 28 de fevereiro de 2018. 

 

24. Atestada a tempestividade do pleito, passa-se a examinar a regularidade da 

documentação acostada para o pedido de renovação. A esse respeito, a Secretaria de 

Radiodifusão atestou como regular no CHECKLIST COROC_MCOM 9645843 e na NOTA 

TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-MCOM (SEI 9656458) - a fim de se constatar 

o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência para as renovações. 

25. Para tanto, toma-se como base o art. 31 (caput e parágrafos) e 33, e o anexo VI, todos 

da Portaria nº 3.238/2018, bem como os incisos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado 

recentemente pelo Decreto nº 10.775/2021. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão 

afirmou: 

12. A documentação apresentada pela interessada, inclusive os seus dirigentes, diretores 

e/ou representantes legais, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de 

radiodifusão, 

  

conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9645843). Os 

documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração 

a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 

racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 

(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de evitar reiteradas solicitações de 

documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às interessadas, e que perdem sua 

validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 

processual. Veja: 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de: 

(...) 

§ 1° É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela 

apresentação de outro documento válido. 

§ 2° Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do 

órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão 

ser comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de 

declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

§ 3° Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido 

por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - certidão de antecedentes criminais; 

II - infonnações sobre pessoa jurídica; 

III - outras expressamente previstas em lei. 
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13. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente 

as certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua 

protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 

termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 

 

26. No tocante à habilitação jurídica da entidade, junto com o requerimento de outorga, 

nos termos do anexo VI da Portaria nº 3.238/2018, constam nos autos os documentos exigidos 

pelo §1º do art. 15 c/c art. 113, inc. II - todos do Decreto nº 52.795/63, alterado pelos Decretos 

nº 9.138/2017, Decreto nº 10.405/2020 e Decreto nº 10.775/2021, conforme assinalado no 

CHECKLIST COROC_MCOM 9645843, que ora se verificam: 

14. Nesse sentido, a interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 

52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão 

simplificada ou outro documento equivalente, emitido pelo órgão de registro competente em 

que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577). 

(...) 

18. Consta nos autos a certidão emitida pelos Tribunais, atestando a inexistência de 

registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão 

dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 

obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica 

Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de 

irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, 

certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9673604). 

19. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 

desabonem a interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 

impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a 

documentação necessária à renovação. 

 

27. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SEI nº 8900577); prova de 

inscrição no CNPJ (SEI nº 9673604 - fl. 01); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à 

seguridade social (SEI nº 9673604 - fl. 05), às Fazendas estadual (SEI nº 9673604 - fl. 06), 

municipal da sede da pessoa jurídica (SEI nº 9673604 - fl. 07); prova de regularidade do 

recolhimento dos recursos do Fistel (SEI nº 9673604 - fl. 02); prova de regularidade relativa à 

ao Fundo de Garantia do 

  

Tempo de Serviço - FGTS (SEI nº 9673604 - fl. 04); e prova da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SEI nº 9673604 - fl. 10). 
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28. Ressalte-se que, muito embora não tenha sido identificado no checklist, consta nos 

autos (doe. SEI 3663235 - fl. 22), a aprovação do estatuto social da Fundação interessada pelo 

Ministério Público do Estado, conforme exigido pela legislação. 

29. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, 

parágrafo único, da Lei 4.117/62, a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes 

esclarecimentos: 

20. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 

nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de 

renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 

lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade 

quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 

23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a 

saber: 

Art. 3° As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 

prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico 

disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatei. 

§ 1° Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas 

constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por 

profissional habilitado e pennanecer de posse da entidade outorgada. 

§ 2° Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com: 

a) a razão social; 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

c) o nome fantasia; e 

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com: 

a) o estado e o município de execução do serviço; e 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; III - os dados da estação, com: 

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); 

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e 

auxiliares; e 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou 

diretivo) do sistema radiante; e 

IV - a data de emissão da licença. 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. 
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§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de 

funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 

Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI. 

§ 4° A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 

vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características 

técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da 

estação. 

§ 5° A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 

Decreto nº 10.405, de 2020. 

§ 6° Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento 

ao disposto nos§§ 4° e 5° desse artigo. 

§ 7° A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 

novo licenciamento. 

§ 8° As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 

licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 

outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, 

podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. 

  

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 

único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação. 

21. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 

interessada deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de 

instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da 

pessoa jurídica outorgada. Além disso, é obrigação da outorgada possuir e disponibilizar, 

sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 

habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 

conformidade com a licença para funcionamento da estação. 

22. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 

expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção 

de novo licenciamento (art. 36, § 3°, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do 

vencimento da licença, a interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de 

nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 

Ademais, A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, 

parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova 

licença para funcionamento da estação. 

23. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a interessada 

obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento 

da estação foi emitida em 12 de outubro de 2019, com validade até 28 de fevereiro de 2033 

(SEI 9653685). 
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24. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade 

do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 

imagens, com fins exclusivamente educativos, da interessada Fundação Cultural Mangabeiras, 

inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, no município de 

Betim , estado de Minas Gerais. 

 

30. Observa-se, no entanto, que a área técnica chegou a analisar o laudo de vistoria 

técnica apresentado pela entidade, como atesta o Despacho SESTE_TEMP 5040428: "Os 

parâmetros técnicos constantes do presente Laudo de Vistoria Técnica, encaminhado pela 

entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-se em conformidade 

com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico". 

31. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do 

serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na 

conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos 

aludidos: 

17. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de 

penalidade de cassação em desfavor da outorgada no curso da prestação do serviço de 

radiodifusão (SEI nº 9652619). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e 

Monitoramento - CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, 

cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 6826498). 

 

32. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão acostou aos autos 

consulta ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO e atestou que a 

entidade e diretores atendem aos parâmetros definidos pelo Decreto-Lei n.º 23/67: 

15. A interessada e seus dirigentes/diretores e/ou representantes legais estão em 

conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme 

pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (SEI nº 

9645843 referente ao Checklist e relatório Siacco SEI nº 9652629). 

 

33. Entretanto, constata-se do espelho do SIACCO (doe. SEI 9652629), que o quadro 

diretivo da entidade não se encontra atualizado. Nos termos do art. 39 da Portaria n.º 

3238/2018, as alterações de quadro diretivo devem ser comunicadas a esta Pasta no prazo de 

sessenta dias, sob pena da aplicação das sanções previstas na legislação regente. Portanto, 

recomenda-se que a Secretaria esclareça se a última atualização da diretoria foi devidamente 

comunicada no prazo definido. Caso não tenha sido, que o fato seja encaminhado para a 

apuração e aplicação das sanções cabíveis, devendo o prosseguimento do presente feito ficar 

condicionado ao ateste de que não caberá pena de cassação no caso. 

34. Consta, também, o exigido convênio firmado com uma única IES (Faculdades Arnaldo 

Janssen) com sede ou campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão 

exclusivamente educativo, bem como a cópia de 
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documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi 

firmado - conforme Doe. SEI nº 5223135, indicados no Checklist COROC_MCOM 9645843. A 

esse respeito, a área técnica afirmou: 

16. No que tange à comprovação da vinculação de interessada com instituição de ensino 

superior, conforme previsto no art. 16, caput e §§ 4° e 5°, da Portaria nº 3.238/2018, há nos 

autos o instrumento jurídico (contrato, convênio, termo de parceria, etc.) demonstrando o 

atendimento a este requisito (SEI nº 5223138 e e-MEC SEI nº 9608658) . 

 

35. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a 

produzir os efeitos legais pretendidos. 

36. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 

Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da 

concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 

ao serviço objeto da renovação". O art. 35 da Portaria n.º 3238/2018 também prevê que 

"Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada 

para assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, 

respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo da outorga, contado do término do último 

período". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 

manutenção da situação de regularidade da interessada. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, 

opina-se, desde que atendidas as recomendações dos itens 33 e 36 supra, pela restituição do 

processo à Secretaria de Radiodifusão, para prosseguimento. 

38. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição do decreto presidencial e da 

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, da Constituição da República, que 

sejam adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para elaboração do termo aditivo ao 

contrato. 

39. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 9717672), sugere-

se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da 

área técnica, antes da remessa ao Exmo. Sr. Presidente da República. 

40. É o parecer, que submeto à apreciação superior. 

 

Brasília, 05 de junho de 2022. 
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TÔNIA LAVOGADE COSTA 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da 

chave de acesso dd0fl0c0 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os 

normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 

com o código 

■ 895373865 e chave de acesso dd0fl0c0 no endereço eletrônico 

https://sapiens.agu.gov.br. Informações 

■ ,:.i\i;ili:,'• adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 05-06-2022 

20:43. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade 

Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 

 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 

DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 
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DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53900.061910/2016-57 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

com fins exclusivamente educativos 

 

 

1. Aprovo o PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. 

Tônia Lavogade Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa 

e Comunitária. 

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da 

outorga concedida à entidade Fundação Cultural Mangabeiras para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Betirn/MG, no período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de fevereiro de 2033. 

 

3. Conforme os termos do PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, desde 

que observados os reqms1tos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 

renovação da outorga concedida anteriormente concedida para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, para fins exclusivamente educativos, conforme os termos do 

art. 223, § 2°, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 11O e ss. do 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 

9.138, de 2017, e pelo Decreto nº 10.405, de 2020. 

 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4569/2022/SEI-

MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Betim/MG, concedida à Fundação Cultural Mangabeiras 

 

5. Dessa forma e após o atendimento das recomendações apresentadas nos itens 33 e 36 

do PARECER n. 00359/2022/CONfüR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento 

jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que 
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haja a renovação de outorga referente ao período de 28 de fevereiro de 2018 até 28 de 

fevereiro de 2033. 

 

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta subscrever a minuta de exposição de 

motivos com a finalidade de submeter à Presidência da República a minuta decreto 

presidencial que trata da renovação da outorga anteriormente concedida à Fundação Cultural 

Mangabeiras. 

 

7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão - 

SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências 

cabíveis. 

 

À consideração superior. 

 

Brasília, 06 de junho de 2022. 

 

 

assinado eletronicamente 

JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da 

chave de acesso ddüflücü 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al 

institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível com o código 904590878 e chave de acesso ddüfl 

0cü no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-

06-2022 13:12. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 

Certificadora do SERPRO SSLvl. 

 

 

 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS 

MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915 

 

 

DESPACHO n. 01271/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

 

NUP: 53900.061910/2016-57 

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens 

com fins exclusivamente educativos 

 

 

1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 01254/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o 

PARECER n. 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 

 

2. Encaminhe-se conforme sugerido. 

 

Brasília, 06 de junho de 2022. 

a7
7f

30
92

-fa
8d

-4
b1

e-
92

82
-4

80
b7

91
5c

fe
9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

DAVI PEREIRA ALVES 

Procurador Federal 

Consultor Jurídico Substituto 

 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 

mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900061910201657 e da 

chave de acesso dd0fl0c0 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado Al 

institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 

autenticidade do documento está disponível com o código 905222127 e chave de acesso 

dd0fl0c0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 

(a): DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A 1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-06-

2022 20:18. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade 

Certificadora do SERPRO SSLvl. 
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53900.061910/2016-57

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de quinze anos, a partir de 28 de fevereiro de 2018, da concessão outorgada à
FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, no município de Betim, estado de Minas
Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 293 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/06/2023, às 15:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4375967 e o código CRC E93D3156 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SUPER nº 4375967
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 53900.061910/2016-57
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2100/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 293/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 293/2023 (4375953), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de quinze anos, a par:r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à FUNDAÇÃO CULTURAL
MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legisla:vo
nº 408, de 2002, e contrato firmado com a União publicado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao FISTEL nº 50413050300, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa:vos, no
município de Betim, estado de Minas Gerais".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/06/2023, às 19:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4376039 e o código CRC 3F09004D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.061910/2016-57 SUPER nº 4376039

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.061910/2016-57

 

Presidência da República
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo+vos nº 293/2023 MCOM (4375953) e respec+vos anexos, reme+dos pelo Ministério das
Comunicações.

 

Assunto: Proposta de renovação de concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4375967), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR,
CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR e CC/PR.

OFÍCIO nº 2100/2023/GM/CC/PR (4376039), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos
da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/06/2023, às 14:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4378002 e o código CRC 6686B206 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SUPER nº 4378002
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  44/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SUPER Nº:  53900.061910/2016-57.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00293/2023 MCOM, de 16 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações.

ASSUNTO: Proposta de Decreto que renova a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Betim/MG.

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00293/2023 MCOM (4375811), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53900.061910/2016-57, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a par=r de 28 de fevereiro de 2018, outorga da concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em

tecnologia digital[1], com fins exclusivamente educa=vos, para a FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, inscrita no CNPJ nº
03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto Legisla=vo nº 408, de 2002,  no município de Be=m, Minas Gerais, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, no canal 40, frequência 629 MHz, FISTEL nº 50413050300, de acordo com o disposto

no § 2º do art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as
disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica –

SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí=cas públicas, diretrizes, obje=vos e metas rela=vas aos
serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços.

3. Observa-se, ainda, que a concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital com fins
exclusivamente educa=vos que se des=na à transmissão de programas educa=vos-culturais que atuam em conjunto com os sistemas
de ensino pode ser outorgada às pessoas jurídicas de direito público interno, nos termos do art. 41 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro

de 2002, observando a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018[5].

4. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Parecer de Mérito I (4375959) – Nota Técnica nº 4569/2022/SEI-MCOM, de 03/05/2022, da Secretaria
de Radiodifusão (SERAD/MCOM), complementado pela Nota Técnica nº 5243/2023/SEI-MCOM, de 03/05/2023

(4375962)[6], que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00359/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4375795), de 05/06/2022, que se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.

V - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Televisão Educa=va, de 03/05/2022
(4375785) , com o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação. 

II - ANÁLISE

5. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento
art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024, proceder à
análise do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa=bilidade das propostas de atos norma=vos subme=das ao Presidente
da República com as políticas e as diretrizes governamentais.

6. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00293/2023 MCOM (4375811),
o Decreto proposto está organizado em três artigos:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de
Telecomunicações, por quinze anos, a par=r de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à FUNDAÇ ÃO  C ULTURAL M ANGABEI RAS,
inscri ta no C NPJ nº 03.800.278/0001-31, nos termos do Decreto s/nº, de 2002, chancelado pelo Decreto Legis la=vo nº 408, de 2002, e
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contrato firmado com a União publ icado em 28 de fevereiro de 2003, vinculada ao F I STEL nº 50413050300, para executar, sem direito
de exclus ividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclus ivamente educa=vos, no âmbito do Sistema Bras i leiro
de Televisão Digital  Terrestre - SBTVD-T, no canal  17, no município de Betim, estado de Minas Gerais .

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de
Telecomunicações, pelas  leis  subsequentes, pelos  seus regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do § 3º, do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

7. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[7]; e

Registros administra=vos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[8], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

8. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

9. Nesse sen=do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando
que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação;

c) Os registros administra=vos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da en=dade deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e
imagens.

10. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

11. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

12. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi=r manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
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art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] Dispõe sobre permissão e concessão para execução dos serviços  de radiodifusão sonora em frequência modulada e de sons e imagens, com fins
exclus ivamente educativos.

[6] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[7] O  SIACCO é o s istema compar=lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa=vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man=das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[8] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/11/2024, às 10:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/11/2024, às 10:49, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 19/11/2024, às 11:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5876661 e o código CRC C483326E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 5876661
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.061910/2016-57   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 669 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
   MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - MCOM

   FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

EM nº   00293/2023-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos (TV Educativa).

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos, em favor de FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, na localidade de BETIM/MG

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   53900.061910/2016-57

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.061910/2016-57, que apresenta a Exposição de MoCvos n° 00293/2023-MCOM  (doc.
SEI nº 4375953), com minuta de Decreto, cuja proposta é a renovação, por mais quinze anos, contados a parCr de 28 de fevereiro
de 2018, da outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente
educativos, em favor de  FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS, fundação de direito provado, inscrita no CNPJ sob nº
03.800.278/0001-31, na localidade de Betim/MG

2. Tanto a área técnica competente  (Notas Técnica nº 4569/2022 - doc SEI nº 4375959 e nº 5243/2023 - doc SEI nº
4375962) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº 00359/2022 - doc. SEI nº 4375965) do Ministério das Comunicações - MCOM,
analisaram o mérito e legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota Técnica
nº 0000/2022/AS/SAINF/SAG  (doc. SEI nº ), sem oposição à proposta.

 

 

II  -  ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, COM FINS EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVOS

4. Embora o principal instrumento regulador da aCvidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código
Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962), alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a
ConsCtuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios relaCvos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social, prevendo, ainda, em seu arCgo 223, a complementaridade entre os sistemas
público, privado e estatal:

"A rt. 223. Compete ao Poder Execu�vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e
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de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A  não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em

votação nominal.

§ 3º O  ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos

parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão."

 

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins

exclusivamente educa�vos aquela radiodifusão de sons e imagens (TV aberta), desCnada à transmissão de programas educaCvo-
culturais, que, além de atuar em conjunto com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e
superior, à educação permanente e à formação para o trabalho, além de abranger as aCvidades de divulgação educacional, cultural,
pedagógica e de orientação profissional [1].

6. O serviço de radiodifusão de sons e imagens é compreendido como o conjunto de aCvidades encadeadas, outorgado
mediante “concessão” e realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na
oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial própria,
ofertados ao consumidor final de forma gratuita. Nos termos da legislação, o prazo da outorga para serviços de radiodifusão de
sons e imagens é de 15 (quinze) anos, prorrogáveis por períodos sucessivos e iguais  (art. 33 § 3º da Lei nº 4.117/1962 e art. 27 do
Decreto nº 52.795/1963).

7. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educaCva/cultural. As comerciais possuem seus serviços
financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já as emissoras educaCvas e culturais se caracterizam por
serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade insCtucional, sendo que sua
outorga pode ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. Assim, para atendimento da
finalidade exclusivamente educaCva do serviço, as outorgas desta modalidade não podem possuir caráter comercial ou fins
lucrativos.

8. Aponta-se ainda que, para as emissoras educaCvas, o tempo desCnado à emissão dos "programas educa�vos-

culturais" será integral, entendendo-se como tais aqueles que [2]:

respeitam os princípios e objetivos de  (a) cooperação com processos educacionais e de formação crítica do

cidadão;  (b) exercício da cidadania e democracia, em especial mediante a transmissão de aulas,
conferências, palestras e debates;  (c) promoção a cultura nacional e regional, bem como a produção
independente e a produção local;  (d) respeito aos direitos humanos e valores éticos e sociais da pessoa e da
família; e  (e) não discriminação religiosa, político-partidária, filosófica, étnica, de gênero ou de opção sexual;

atuam conjuntamente com os sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, visando à educação básica

e superior, à educação permanente e formação para o trabalho;

abrangem atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional; e

veiculam conteúdos de caráter recreativo, informativo ou de divulgação desportiva, desde que presentes em

sua apresentação elementos instrutivos ou enfoques educativos-culturais.

 

9. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser conCnuamente avaliado
pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspecCva da sua melhor prestação à coleCvidade. Da mesma forma, sendo
serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

10. Cabe à União (Poder ExecuCvo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder LegislaCvo na sua
apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos princípios consCtucionais da produção e
programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

 

 

III  -  ANÁLISE JURÍDICA

11. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou inconsCtucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento
no art. 223 da Constituição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, e com o Decreto n° 52.795/1963.

12. No que tange à competência, o Poder ExecuCvo é competente para renovar a outorga [3], por meio da expedição de
Decreto presidencial, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição

Federal, publicada em ato competente”. Portanto, cabe à União (Poder ExecuCvo no ato de outorga e de renovação da concessão e
Poder LegislaCvo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento, pelas concessionárias, dos requisitos de
legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

13. Assim, do ponto de vista jurídico, a ConsCtuição de 1988 criou uma sistemáCca diferenciada para a outorga e
renovação dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser entendido como um ato administra�vo
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complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de
vontade de dois ou mais diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja
concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da documentação e dos requisitos objeCvos e
subjeCvos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da
República (nos casos de TV, com expedição de Decreto pelo Chefe do ExecuCvo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o
ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

14. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educa�vos, a licitação
é dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da enCdade, foi apresentado tempesCvamente.
Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos pela legislação perCnente para a renovação (conforme arts. 112 e
113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963). Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, com posição
favorável à renovação, conforme se verifica pelo Parecer de sua Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Subchefia de Assuntos Jurídicos – SAJ verificou apenas
a juntada dos documentos previstos em normas vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao
mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ.

17. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram ou tenham ocorrido durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a renovação da
outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiCrá a produção de efeitos da
prestação do serviço de radiodifusão. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação
dos requisitos de habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga (seja decorrente de atualizações legislaCvas, seja por
decurso do prazo) acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no
âmbito do MCOM.

18. Por este moCvo, será verificada apenas a entrega daqueles documentos exigíveis à época do protocolo do
requerimento da renovação, ou seja, em 13/09/2017.

19. Nesse senCdo, conclui-se pela perCnência da expedição de Decreto em favor de  FUNDAÇÃO CULTURAL
MANGABEIRAS, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, em
observância ao § 2º do art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

IV  -  CONCLUSÃO

20. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, não se vislumbra óbice jurídico à
proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição.

21. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 00293/2023-MCOM, processo
nº 53900.061910/2016-57, objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituta
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(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins  exclus ivamente educativos:

* As  pessoas jurídicas  de direito públ ico interno (art. 41 do Código Civi l  Bras i leiro). Ex.: a  União; os  Estados e o Distri to
Federal ; os  Municípios; as  Univers idades Federais ; os  I nsCtutos Federais  de Educação, C iência e Tecnologia; as  autarquias;
e as  demais  entidades de caráter públ ico criadas por lei ;

* As  insCtuições de educação superior criadas e manCdas pela iniciaCva privada, com sede no Bras i l  e credenciadas pelo
Ministério da Educação (art. 12 do Decreto nº 5.773/2006). Ex.: as  Univers idades; os  Centros  Univers itários; e as
Faculdades; e

* As  fundações de direito privado (inciso I I I  do art. 44 do Código Civi l  Bras i leiro), cujos  estatutos não contrariem o Código
Brasi leiro de Telecomunicações e legis lação correlata.

É admiCda, na radiodifusão educaCva, apenas a transmissão de programas educaCvo-culturais . O s programas de caráter
recreaCvo, informaCvo ou de divulgação desporCva poderão ser considerados educaCvo-culturais  se neles  esCverem
presentes  elementos instrutivos  ou enfoques educativo-culturais  identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Nos termos da Portaria MCTIC nº 3.238/2018.

 

[3] Decreto nº 52.795/1963 (redação atual izada pelo Decreto nº 9.138/2017):

"A rt. 31.  O  órgão competente do Poder Execu�vo federal fará publicar, após o pagamento do boleto a que se refere o art. 30,

ato do qual constarão, entre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação pelo

Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso

Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

§ 3º  A  deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legisla�vo acerca da aprovação da outorga, é condição de

eficácia do decreto ou portaria."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

 

Anexo I à Nota SAJ nº 

 

[ minuta de Decreto ]

 

 

DECRETO Nº               , DE           DE                            DE 2022

 

Renova a concessão outorgada à Fundação Cultural Mangabeiras, para executar,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em

tecnologia digital, com fins exclusivamente educaCvos, no Município de BeCm,

Estado de Minas Gerais.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da

ConsCtuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e no art. 14, caput e § 2º, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e de acordo com o que consta do

Processo nº 53900.061910/2016-57 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código

Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a parCr de 28 de fevereiro de 2018, a concessão outorgada à Fundação Cultural

Mangabeiras, enCdade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 03.800.278/0001-31,

conforme o disposto no Decreto de 21 de março de 2002, aprovada pelo Decreto LegislaCvo nº 408, de 12 de dezembro de 2002, para

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 17, com

fins exclusivamente educativos, no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de
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Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no

art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

 

Anexo II à  Nota SAJ nº 

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  53900.061910/2016-57

EM nº:             00293/2023-MCOM

Entidade:        FUNDAÇÃO CULTURAL MANGABEIRAS

CNPJ nº:          03.800.278/0001-31

Localidade:    BETIM/MG

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   13/09/2017

OUTORGA:    renovação de concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins exclusivamente educativos  (TV
Educativa).

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em
23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo MCTIC;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
entre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata
da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )
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5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54, inciso II,
alínea "a" da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87, incisos III
e IV c/c art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição de
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira
com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas "b" ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º da Lei
Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da
apresentação de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade;
(d) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho
e Previdência Social - CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para
comprovar a nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
222, § 1º da Constituição de 1988)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )    Não (   )

 Não aplicável  ( X
)

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017;
art. 29, inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da
Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato
Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº
9.138/2017; art. 29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )    Não (   )

 Não aplicável  (   )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível
em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo 
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2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5931430 e o código CRC DB384B16 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.061910/2016-57 SEI  nº 5931430
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/a77f3092-fa8d-4b1e-9282-480b7915cfe9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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